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EDITAL DE coNconnÊNcte N" cE004/2025-Fc
PROCESSO ADMI NISTRATTVO N" 0001 0. 202s0220 I O00t -42

Torna-se público que o(a) município dc Crateús, por meio do(a) Agente de ContraÍação, realizará
licitação. na modalidade Concorrência, na forma eletrônica. nos termos da Lci no 14. 133, de lo dc abril dc
2021, e demais norrnas aplicáveis e. ainda, de acordo com as condições estabelccidas neste Edital.

Data da sessão pública: 12 de maio de 2025
Horário da sessão pública: 08:30
Critério de julgamento:Menor preço global
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link:compras.m2atecnologia.com. br
Empreita: por preço unitáno

1. DO OBJETO
I I O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS
PAKA F'UTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇOES DOS SEB.VIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍpIO Og CRATEUS/CE.. conforme condições, quantidades e exigências
estabelccidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote. conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o Menor preço global. observadas as erigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECI-TRSOS ORÇAMENTÁRrOS
2. l. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado. objeto da contratação onerarão a dotação
orçamentária do orçamento vigente. observado se for o caso. o pnncípio da anualidade.

2.2. O valor giobai máximo estimado de gasto pâra a presente despesa importa em R$ 2.500.000,00
(dois millhões e quinhentos mil reais), dividido da seguinte forma:

a) Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos: R$ 1.000.000.00 (hum milhão de rcais).

b) Secretaria de Educação: R$ 1.000.000,00 (hum milhão dc reais):

c) Secretaria de Saúde: R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais).

2.2.1-Os valores máximos unitános estimados por item são aqueles dispostos na Planilha
Orçamentária Referencial. parte integrante deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objcto dcsta licitação, c que cstcjam com scus dados cadastrais regular junto ao provcdor dr.r sistema.
3.2.4 obtenção do beneficio a que se refere o item antenor fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cu-jos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequcno portc.
3.3. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e .rerdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por scu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda

\

que por terceiros
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3 4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a cxatidão dos scus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação. devendo proceder. imediatamente.
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornern
desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.6. Será concedtdo tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as
sociedadcs cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no 14.133, de2021. para o agricultor familiar, o
produtor rural pcssoa fisica c para o microcmprccndcdor individual - I\{EI. nos limitcs prcvistos da Lci
Complementar no 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições destc Edit"al e seu(s) anexo(s):
3.7.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do proJeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:
3.7.3. erc,presa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãc do prcjetc básico cu

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto- responsável tecnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre sen iços ou fornecimento de bens a ela necessários
3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe for imposta:
3.7.5. aquele que mantenha ..,ínculo de natureza tecnica. comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidadc contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau:
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l-5 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si:
3 7 7 pessoa fisica ou jurídica qr-re, nos 5 (einco) anos anteriores à dir.ulgação elo edrtal. tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista:

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio:
3.1 .10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP. atuando nessa condição:
3.7.71. Não poderá participar, direta ou indiretamentc, da licitação ou da execução do contrato

agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego. nos termos da
legislação que disciplinaamaÍei,a, conforme § l" do art.9o da Lei n" 14.133. de202l
3.8 O impedimento de que trata o item3.7 .4 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa. fisica ou _iuridica. com o intuito de burlar a cfetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a
sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do hcitante.
3.9. A vedação de que trata o item3.7.7 estende-se a terceiro que auxrlie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria tecnica.
3.l0.AcriteriodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosproietoseaempresaaque
se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação. de exccução da licrtação ou de gestão do contrato. desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.1l. Equipariun-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.12. O disposto nos itens 37.2. e3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas. e do projeto executivo. nos demais regimes de execução
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3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangerra ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento cu da ccntrapartida nacional. não poCerá participar pessca fisica ou jurídica que integrc o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14 13312021
3.14. A'r,cdação de quc trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilic a condução da contratação na
qualidade dc intcgrantc dc equipc de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
emprcsa que preste assessoria tecnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dc propostas e lances e

de julgamento.
4.2. Os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a proposta com o preço ,

conforme o critcrio dc julgamento adotado neste Edital , até a data e o horáno estabelccidos para abertura
cla sessão púrblica

4.2.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão apresentar o
Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, correspondente à lo/o do valor estimado da
Administração, constante no item 2.2 deste edital, na forma do § 1" do art. 96 da Lei n' l1.l33l202l.

4.2.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no pÍazo de l0 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.2.3. A garantia dc proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades

4.2.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco
Ccntral do Brasil. e avaliados por seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministerio da

Fazenda.
4.2.3.2. seguro-garantia:
4.2.3.3. fiança bancána emitida por banco ou instituição financeira dcvidamcntc autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia poderá ser apresentada em um
único documento, a critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na

Conta Corrente n" Agência n'237-2 - Conta: 28556-0, do Bânco do Brasil, da Prefeitura Municipal
de Crateús/CE.

4.3. Caso a fasc de habilitação anteceda as fuses de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8. l. I e 8. I I . I dcstc Edital.
4.4. No cadastrarncnto da proposta inicial, o licitante declarará, ern carnpo prcprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimcnto dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais. nas

convenções colctivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo c quc cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.

4.4 2 não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não

emprega mcnor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, aparlir dos 14 (quatorze). na condição de menor
aprendiz. nos termos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal;
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4.4.3. não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou
forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiôncia e para reabilitado
da Previdência Social, dc que trata o art. 93 da Lei n" 8.213. de 1991.
4 5 O licitante organizado em cooperetiva deverá declarar, ainda. em campo proprio do sistema. que

cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei n" 14. 133. de 2021 .

4.6. O licitante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
de.rerá declarar. arnda. em campo próprio do sistema. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da
Lei Complcmentar no 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4" da Lei n" 14.133. de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para paúicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamer pâra aquele item;
4.6.2. nos itens em que a pafticipação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequcno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzrrá o efcito dc o licitante não ter drreito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006. mesmo que microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4 4 ou 4 6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021. e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteccder
as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento. os documentos dc habilitação
anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante. o quc ocorrcrá somente após os procedimentos de abertura da scssão pública e

da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas. apos a fase de envio de lances.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5. L L valor ou desconto. conforme criterio definrdo neste edital:
5 I 2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência:
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tribuüírios. comerciais e quarsquer outros que incidam direta ou indiretamente na erecução
do objeto.

-5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento dc tributos em percentuais variáveis, a
cotação aelequada será a que eorresponde à méelia elos efetivos reçolhimentos da empresa nos Írltrmos
doze meses.

5.6. Independentcmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente ,,L
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5.7 . A aprcsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpnmento das nelas
contidas- em conformidade com o que dispõe o Termo de Referôncia. assumindo o proponente o
compromisso de executar c objeto licitadc ncs seus termcs. bem comc de fcrnecer os materiais,
equipamentos. ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de..,alidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9. Os licitantes devcm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de !icitações públicas:

5 l0 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabllização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal. gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do art.71 da Constituição Federal, ou condcnação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência
dc superfaturarnento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico. na data,

horáno e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anterioi-mente inseridos no sistema, ate a abeÍt:ra da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca dc mensagens entre o Agente de Contratação o os

licitantes.
6.4. lniciada a ctapa compctitiva, os licitantcs dcvcrão cncaminhar lanccs cxclusivamcntc por mcio dc
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no
registro.
6 5 O lance deverá scr ofertado por N{enor preço global
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáno fixado para aberlura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6 7 O Iicitante sornente poderá cferecer lance de valor infericr ao último por ele ofertado e registradc
pelo sistema.
6.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em
relaçãc acs lances intermediárics quantc em relaçãc à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 1,00 (um real)
6 9 O licitante poderá. uma única yez. excluir seu último lance ofertado, no intcrvalo de quinze

segundos após o registro no sisterna, na hipotcse de lance inconsistente ou inexequír,el.
6 9 l. Não cxcluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação para
que o mesmo adote as providôncias cabíveis.
6.10. O procedimento segurirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 l. Será adotado para o envio de lanccs na concorrência eletrônica o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.ll.l. A etapa de lances da scssão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

pÍazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período
de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado- findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lanccs.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abnrá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado ern ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
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6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação. ate o máximo de três,
cferecer um lance final e fechaCo em ate cincc minutcs, c qual será sigiloso até c encerramcnto deste
pÍazo.

6. I 1.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances
scgundo a ordem crescente de valores.

6,11.3.1. Não havendo lance final c fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, havcrá o reinício da etapa fechada. para que os dcmais licitantes. ate o máximo de três, na
ordem de classificação- possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o agente de contrata@o. auxiliado pela equipe de apoio.
poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações.

6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.11.6. Serão considerados intermediários os lanccs:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado. quando adotado o critério de julgamento de maior

lancc:
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado- quando adotados os demais criterios de julgamento.

6 12 Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores- o sistema ordenará e dilulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. cm tempo real. do valor do
menor lance registrado. vedada a identificação do licitantc.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etzpa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.
procedendo à comparação com os valores da primerra colocada. se esta for empresa de maior porte. assrm
como das demais classificadas. para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006.

6.18.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na tbixa de ate 10"Â (dez por cento) aclma da melhor proposta ou melhor Iancc serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma
última ot'erta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a cornunicação automática para tanto.

6. 18.3. Caso a microempresa ou a cmpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, scrào convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de l0%o (dez por cento), na ordem de classificação.
para o exercício do mesmo direito, no przvo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprcsas de
pequeno porte quc sc cncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só porierd haver empate entre propostas iguais (não seguidos de lances), ou entre lonces finais da

ada do modo de disputa aberto e fechado.

'!
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6.19.1. Havendo eventual cmpate cntre propostas ou lances. o critério de desempate scrá aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6. I 9. I . 1 disputa final. hipótesc em que os licitantes empataCos poderão apresentar nc.,,a prcposta
em ato continuo à classificação;

6.19.I.2. avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes. para a qual deverão
preferencialmentc ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprtrnento de obrigações
previstos nesta Lei.

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante dc ações de cquidade entre homens e mulheres no
ambicntc dc trabalho. conforrnc regulamento:

6.19.1.4. desenvolvimentJpelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos
órgãos de controle.

619.2. Persistindo o cmpate, será assegurada preferência, sucessiva.mente. aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão
ou enticlaele da Administraçâo Pírbliea estadual ou clistrital licitante ou, no easo de licitação realizada por
órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize:

6 .19 .2.2. empresas brasileiras:
6 19 2.3 empresas quc invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolosia no

País:
6.19.2.4. empresas que comprovem a prítica de mitigação. nos termos da Lei n" 12.187.

de 29 de dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipotese da proposta do pnmeiro
colocado permanecer acima do preço máximodefinido para a contratação. o agento de contratação poderá
negociar condições mais vantajosas. após definido o resultado dolulgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmcnte estabelecida- quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação. for desclassificado em
razão de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será dir.ulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada.
acompanhada, sc for o caso. dos documeiltos complementares- quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital c já aprcsentados.

6.20.5. E facultado ao agente de contrataSo prorrogar o privo estabelecido, a paÍir de solicitação
fundamenüada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.
6.21. Após a negociação do preço. o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerradaaetapa de negociação, o agente de contratação venficará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame. conforme previsto no art.
14 daLei nn 14.133, da 2021, legislação correlata e no item3.7 deste Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedorcs.
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). mantido pela Controladoria -

Geral da União. https://';,.rvl,;.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis:?ordcnarPor:nome&direcao=asc. e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União.
https://rvwrv.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep?ordenarPor:nome&direcao=asc
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7.2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica,
da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o
art. 12 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a cxistência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
agente de contratação diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das emprcsas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impediti..,as Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de
fornecimento similares- dentre outros.

7 -? 2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação
7 5. Caso o licitante provisonamentc classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs. o agente de contratação verificara se faz jus ao beneficio, em
conformidade eom os itçns 2 6 e 3 6destç Edital
7.6. Verificadas as condrções de participação e de utilização do tratamento favorecido. o agente de
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.
7 .7 . Serâ desclassificada a proposta venccdora que.

7 .7 .1. conÍiver vícios insanávcis:
7.7.2. não obcdecer às especificações técnicas contidas no Termo dc Referência:
7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço márimo definido para a

contrata@o:
7 7.4. não tivcrem sua exequibilidade demonstrada. quando erigido pela Administração:
7 .7 .5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.

desde que insanável.
7.8 Em contrata@o de serviços de engenharia, alem das disposições acima. a análise de erequibilidadc e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.tt.1. No regime de empreitada por preço unitário. a caracterizaçáo do sobrcprcço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. conforme
planilha anexa ao edital:

7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75'Á (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
indcpcndentemente do regime de execução.

7.8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusiye nas
propostos cujos valores forem inferiores s 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
administraçdo, ou. ainda, em coso clq nece,g,çidade de esclarecimentos complementare,t, podera .ter
e.fbtuada diligência, na./itrmo do § 2'do art. 59 e art. 61 da Lei n.'11.133i21, pora e-feito de
comprovação de suq exequibilidade.

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85oÁ
(oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pela Adminrstração. equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta. sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da nccessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
uniuirios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração. o licitantc
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada. com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. sob pena dc não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante yencedor será convocado a
apresentar à Administraçào, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração. U

'ari
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍaa desclassificação da proposta. A
planilha poderá' scr ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistcma, desde que não haja
majoração dc preçc.

7.ll.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11.2. Considera-sc erro no prcenchirnento da planilha passír,el de correção a indicação de

recolhimento dc impostos e contribuições na forma do Simples Nacional- quando não cabível esse

regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência. necessános e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de reahzar o objeto da licitação. serão erigidos para fins dc habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 7 0 da Lei n' 14. I 3 3. de 2021 .

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica. fiscal. social e trabalhista e

econômico-fina,nceira, podcrá sçr substituícla pelo registro cadastral cle fomeeedores
E.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. as exigências
de habilitação scrão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmcnte aprcsentados em tradução
livre.
8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País. para fins de

assinatura dos contratos, os documentos oxigidos paÍa a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos rcspectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exrgidos para fins de habilitação podcrão ser apresentados em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substrtuídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei no 14.13312021.
8.6. Será venficado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei no

t4 13312021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabilrtação, a declara@o dc quc
cumpre as cxigôncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdôncia
Social. previstas em lei e em outras norrnas específicas.
8.8 O licitante deverá apresentar. sob pena de dcsclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Pederal. nas leis trabalhistas. nas norrnas infralegais. nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamcnto de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8 9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores. nos documentos por
ele abrangidos.

8.9.1, Somente haverá a neccssidade de comprovação do preenchimento de rcquisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. E dc responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro
Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo procedcr. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
8.11. A venficação pelo agente de contrata$o. em sítios cletrônicos oficiars de orgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serão enyiados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogável por igual período, desde que justificado e devidamente aceito, contado da
solicitação do agente de contratação.
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8.11.2. Na hipotese de a fasc de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
ccm o preço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Forneccdores ou a exigência dos documentos nele não

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Terrno de Referência

somcnte serão exigidos. em qualquer caso- em momento postenor ao julgamento das propostas. e apenas

do licitante mais bem classificado.
8.12.2. R-cspeit-ada a exceção do subitern anterior, relativa a regulandade fiscal. quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos doc.umentos para habilitação, não será permrtida a substituição ou a

apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência, para.
8. 13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para, aprrrar fatos eristentes à epoea ela aberh-rra clo eert-ame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das

propostas:
8.14. Na análise dos documentos de habilitação- a comissão de contratação poderá sanaÍ erros ou falhas-
que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica. mediante decisão fundamentada.
registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação. ate a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8. I 1 . L
8.16. Somcnte serão disponibilizados para acesso público os documcntos dc habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos dc que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regulandade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de peqLreno

porte somente será exigida para efeito de contrata@o. e não como condição para oarticipação na licitaçâo.
8 18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada. não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o .julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lsi n" 14.133. de
2021.
9 2 O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3 Quando o recurso apresentadc impugnar o julgamento das propostas cu o atc de habilitação ou
inabilitação do licitante.

9.3.1 . a intenção de recorrcr deverá scr manifestada imediatamente. sob pena de preclusão;
9.3.2. o przza paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura daata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9 5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou Lrroferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis- ou. nesse mesmo pÍazo, encaminhar
recurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pÍazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9 7 O pÍazo para apresentação dc contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
Írteis. contaelos ela elata ela intimação pessoa,l ou da dilrrlgaçã-o da interposição do rceurso, asseguracla a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9 8 O recurso e o pedido de reconsideração terão cfeito suspensivo do ato ou da decisão recornda ate que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
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9.l0 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio el
compras. m2atecnologia. com. br.

10. DO CONTRATO
I0.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizadaa contratação, será frrmado Contrato.
l0 2. O licitante ..,encedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua
convocação. para assinar o Contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
10.2.1. O prazo pre.risto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por solicitação
justificada do adtudicatario e aceita pela Administração.
10.3 Na assinatura do contrato, será erigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
10.3. l. Na hipotese de irregulandade. o contratado deverâ regúarizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias útcis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital.
l0 4 A Mimrta elo Contrato a scr firmaelo entre a Admrnistraçáo e a lieitante venÇedora, constitrri parte
integrante deste Edital - ANEXO IL
10.4.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho- a Administração- sem prcjuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante. nos termos do § 2' do art. 90
da Lei no 14.133 de l" de abril de 2021- poderá convocar outro licitante. respeitada a ordcm de
classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e- feita a negociação. assinar o contrato.
10.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
10.4.3 Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as
reseri/as de cargos previstas cm outras norrnas específicas. nos termos do art. I I 6 da Lei I 4. 13312021 .

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
I 1.1. Não havera exigência de garantia contratual da execução

12. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
12.l. Comete infração administrativa. nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cer[ame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame:

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em cspecial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação:
12.l .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando erigível.
12.l .2 3 . pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. ou
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital:

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

l2.l .3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a accitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-sc de modo inidôneo ou comcter fraude de qualquer natureza. em especial

quando:
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
12.1.6 2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; \rc

:)
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12 7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de2013

l) ) í-nm G'l^"^ -o I oi no lzl l?? Áa )l"tll o Ârlminictronàn nrJerÁ aaronfirlo o ^rÁ.,io .lo€ooo o^lino.uv l/vuvrs. bururrrrss s lJtvr rs uvrvrs. sPriÚsr

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
12.2. I . ad..,ertôncia:
12.2.2. multa:
12.2.3. impedimento de licitar c contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade quc
aplicou a pcnalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12 .3 .l . a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12 3 3 as cirçr,rnstâncias agravantcs orr atenrrantes
12.3.4. os danos que dela proüerem para a Administração Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e

orientações dos orgãos de controle
12.4. A multa será rccolhida em percentual de 0.5"Á a30yo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infracões previstas dos rtens 12.l.l a12.1.3. a multa será de 0.5oÁa l57o do valor
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12 18. a multa será de l5oÁ a 30oÁ do valor
do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
12 6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar scrá aplicada ao responsável ern decorrência das

infrações administrativas relacionadas dos itens l2.l.l a l2.l.3.quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pcrtencer o órgão ou entidade. pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações disposüas dos itens 12.1.4 a 12.1.8. bem como pelas infrações
administrativas previstas dos itens 12.l.l a 12.1.3 que justifiquem a imposição depenalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo previsto no §5o do art.
156 da Lei no 14.133- de202l.
lz.c). A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item l2.l .3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantra

de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licrtação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis- que

avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. aprescntar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo dc l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc advertência. multa e

impedimonto de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autondade que

tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade supcrior, que deverá proferir sua decisão ,o |r.aro
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Rua Galerr.r GerrtiI Cardoso, 20 - Cerrtro, ó].700-000
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de rcconsideração da aplicação da sanção de declara@o de
inidoneidade para licitar ou contratar no przvo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido nc prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipotese alguma. a obngação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIÇOES DE PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à fiscalização. gestão do contrato. entrega do objeto e as condrçõos de
pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa e parte legítima para impugnar estc Edital por irregularidade na aplicação do art.
i64 da Lei no 14.133. de 2021. dcvcndo protocolar o pcdido ate 3 (rês) dias úteis antos da data da
abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarecimcnto será dir.ulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo cie ate 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cerLame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento podcrão ser realizados por forma eletrônica, pclos
segu intcs meios : compras. m2atecnologia.com. br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendern os prazos previstos no ceitame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrataSo, nos autos do processo de licitação
14.-5. Acolhida a impugnaçãc. será dcfinida e publicada nova data para a realização do certame.

1s. DAS DTSPOSTÇOES CBneIS
15 . I . Será dilulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendr,r cxpedicnie ou ocorrçndr,r qualquer faio supervuttientc que impeça a rcalizaçá,o do
cer[ame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequcnte,
no mosmo horáLrio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente

de contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
15.4. A homclogação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o pnncípio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em neúum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagcm dos prazos estabelecidos ncste Edital e seus Anexos- excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se imciam e vencem os prilzos em dias de expediente na Administração.
15 8 O clesatendimento dc exigências formais não essenciais não importa-rá o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital c seus anexos estão disponíveis. na íntegra. no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
15. I l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência
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ANEXO L l - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

CRATEUS/CE. 3l DE MARÇO DE 2025

' 
-.J{: \a4 / n2 ,'i

t/

Eliab Gomes Moreira
DE DESPESAS

E SERVIÇOS PUBLICOS

Carlos
DESPESAS

/)1

SECRETARIA DE

EdypoHe Sousa
ORDENAqoR(A) DE

*nrmcpALDE SATIDE
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ANExo r - TERMo DE REFERÊNcIa
coNcoRRÊNcra pUBLICA N' cE004/202s-Fc

PROCESSO ADMIN I STRATI VO N' OOO1 O. 20250220 I OOOI -42

r. DAS coNorçÕES GERATS DA coNrnaraçÃo
I I REcrsTRo DE pRnÇos nARA FUTURAS E EVENTT_IArs pRESTnçÕrs Dos sERvrÇos DE
ELABoRAÇÃo og PRoJEToS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA. oBJETIVANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DO nAUNtCÍptO DE CRATEUS/CE., conforme condições e exigências
estabelecidas ncstc instrumento.
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.. N('t I t\D.' SLC u ETR( r\t \ l:.+i " -";,., .^;^- '--' 

^;. I o Nft-tro (]uodrado RS 1E.75SISII:\IÀ RLNI,ITO DLI

\{ONITORAN,IIiNTO
Especificação: USINA SOLAR FOTO\i(ILTAICA NCI-l-rI\-DO Sl'-(i F-l-l.ll ROV(-.\ 1.1 SISI'IlNÍ.Â. RII\ÍoTO I)lr \í()\ll ORA\IF-\1-O

GAS l_IQLEFI.]TO DF_ r'E'f ROLtiO ícLp )

++ G,\SL)S lvlLDIClN,\lS E GASES I (r NÍetro Quadrado RS 11.i(,
ESPECIAIS

l1sPecúlcação (iÀS LtQr.-El'FlllL, lll'r l'EIRr rl l'-,.r{üL.l'rrià51:S \1-LDl('l\:.Â.tSE G.j.SES IiSPB(,'lAl-s

.- I\SIALAÇ.\(, DL I-.\ERCIA suLAR,ls llli:: :-'; .-;,.. " --- "-----^ "-"'"- l 0 \'Íetro Quadrado RS lti.T-sF{rT()\'OLl '\l'' \
i.:J,cç1fl.or:,, i'i:i J.iL.r.-.\,, DE [\l:RrilÀ S, )L.\R l'i riu'\', rl IÀ1,--\

.ló PR().llifO Dtl SUBESI AÇÕES i\EREr\S
E ARRIGADAS

Especilicação PR().rETO DII SLTBESTAÇa)ES .\EREÀS E ABRIG-\DAS
f t PR{ rJl:J.iDl: \lL.Dl(,À{, AüRl l',\D.\

F.sp(crlrc.cà,, PR, )ft.T(, DF. \{EDI(,'.,i() ACRI P.{D,\
+E PROIETO DI] STEEL FR.{\{E

Iispecúrcação PR( )JET() I)F. STEEI. IrRd\íll

.+9 TERR APLA}\À(,1E\{
Ispecif rcaçào TERRAPL.AT- AGEI"'I

i, r \l( r\ l\ÍE\ I.\(,'ÃO Dl iLRR.\
tspcciücaçào. \1, ,\'l\tE'i'i ,i'1.\ô l)l'. TF.Rti.\

5I DRENÁGENí
Especi|cação DR-L\.ÀGE\1

I ()

i0

I il

lr)

I {t

10

Io

Io

\.íetro Quadrado

\1etro QurdÍâdo

\Íctro Quaüado

\,lctro alLra.irado

\ Í.tro Quadrado

\,Íetro Quadrado

Quliimctrir

RS I 1.5()

RS r 7.ls

RS 2S.75

RS t8.7-.

lilj I 1,5(l

RS 28,75

l{$ Il._5o

ns I 7.25

iis tt.7§

R! 9-lÍ)

RS 9.:o

RS 8,05

RIi 10,35

R§ o.l0

RS !j.10

RS 8.o5

ir !!:ÀB.lt1!]::_?E r)R-!'.{\lL\ r o. E\l 
I rl- OBI{r\S DE IiI)IFICA{IOF-S

Especiliclção 1-lI--ABrJR.ÀÇ-Ã.O DIi ORÇ.{\4E\1'(). LL.1 OLrR,\S t)h EDIFl('.\ÇÔES
co\Ip( )s I Ç clES. ('oTAqa)L s E cR( )\roGR-\\ l-\

\íetro QuarlradÔ RS l()-li ItS lo,-15

- Ql .\\flT.\l l\,,S ' ,'\1 \lF.\l',R1.\ l)l- ..\1,'t L\,

REL,ÀTORIO ]'ECNICO EN{ OBRAS DI]5l

51

I o N.letro Quadrado RS lo.lj
EDIIIIL]ACOT.]S

Especillcação REJ-,\TORI() TÉClil('() E\l OIIRÀS DE ]..DIFI('.\r;ôES . \tF-\I(-rRT.\l- UESr-RITI\'( ,I ESPE, Il.lCÁ(-(jES IE.\l(,-\S
PI A\lLH.\ ( )RÇÀ\Ít\T.\RI.\

s+ !Il]--'tlz^':.il]. ot 
.-li.lt^t-1!..):^ '.! 1o \,{etro euadrado RS ro.ri

PRj.í,'( ,S r 'o\Í , '( )l-A{,'Í )l1S l.
C, )\tPÍ )SlÇ(-)FS,

Iispecificação. PLAI{ILHA ORÇAI,IENTÁRIÀ iATUÀf.IZAÇÀo r )U Ilisl-.RÇÀO l)L PR-E,;' ,S CO\1 r-, rT.\,-'-)hs E c, ri\ PL)Si,i;)ES)

EL.\BORAÇÃO DI,- ()R(l;\NltiNT(),

7i .JL'\\'TITAI'IVOS CO\Í \4EI.íORIA DE 
1 r) U.rtlatte RS 3 +ro.(x),-.\i '-l'Lu -O\tr,,SIÇOE.r.

c( )1.\ÇÕES It (-RONOGRA\.f A
lrspccir'rcaçÀo l.l ABnRA(,'Àn l)ll ()Ri,',\\ttNlr) (JI .\\llI,\J,\'()s ('()\1 \F\1, ,Rl.\ l)l ('AI 

"l l(/. , ()\ÍP,rsl(,'õEs.
('R O\í)GR Àt\í:\

PL,\\ll.H.\ , )RÇA\tE\ IARL\
-. (Al l Alll.\r. Àr r , )l ' l\SEt(\'Ão DL76 i,ú(,ili-- i.,,ar ('()TÀÇÕr1s l, I tt l-:nitlaJc lis j Li80 (Í)

C( )\fl'oSlÇ''l S.'

f,ispe<:ifit:ação: PT ÂNIT.H.A ()R(lÁh,ltaNTÁRlA f ATIrAI IZAÇÃ() r )IrfNisFRC-io l-,i; PRFÇ(,s.-íl\l('r ít\(;rlFS F ('.,\lP, rSh,-ilFlS)

RII Af( 'Rl" ll:''\l('í 
') 
E\t ( 

'Bk \S DF'xl J-nlOUii^,;^" I i) \Íerro (Juadrado RS lr).1í

F,specilicação: RIil.,\TORIO TECNICO F.\í ODRAS DII tiRBANIZÂÇÀ( r. i\tllll( )lil,'\L DESCRITI\'.) ll ESlt.lfICAÇarLS -It(-NICAS

ll( 1l§í|x)

R$ 3..+-5il,or)

R$ j 7q.i.()()

Rq -j 795-i)i)

RS -l +j(J.rl0

('()TA(,',4)L§ Ll

RS I 68(1,(xl

Iis lí1..i5

RS i .l-s0.0o

RS.l.45rl.r.n)

RS I 795..)(l

RS I 7g-i.iti)

RS t0.-r5

RS l!) ii0,(jo

- - PROJT]TOS DE F]NGI]N T{AR],\ii :.__.,_ " l í) Quil.imerro-' S.\r-ll.{\ÍL\l1o
Espectlrcaçào PROJETOSDEE\,liEi'iH,{RI;\ S.\\Er\triE'rTOIiLlDEDtiÀtsASTI'lL-IIGiiTa)D.'\Gi.:.{

56 ADI-TTORA I rr Qurlômetro
Fispecr! rcação: .ADLITORA

REI)I-, t)F,
SANITARlO

IiSGOI .\ÍE\TO

Iispecilicação. RI-.1)ll DE ESGOTÀ\ILNTO S,\NlT'iRI( )

5E E\ÍISSÂzu')
Ir-specil icação : i-lNl I SSÁRI( )

Qurl[rmctro

I SI \i,'À( , LI TRA] A\ tE\l ( , L'.{CI \
59 (ETAI. IN('I-USIVE REL.À I URIU I 0 Unidacle

TEC\ICC)
Lspccríic"çà,r: t::lACÀol)l.TRAl,\',ÍL\l()l)'ACI .\itTA) I).Jr'Ll-SI\tRiL,\T()Rl,) fl ('\lr'(:

ESIA{'ÀL) l1l E\'.\l{'RL\ l)'ACt .\rrt 
[u.r., 

' 
,r,tn i,rl \ I\(-l I SIVF lrr l'nidrJe

RS 19.55o.(x)

R$ 1r_) -35o-oo

:U
ily
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Ü. CRATEUS

rurLA t (jl(1() I il,trtr]lC'o. INCLI.-riNI]o
t.ot)o (t, il.)

EspeciÍicação: EST.AÇÃo Fll.Ev..urlRl-q D'ÁcuA (EE.A) ATE 50L,/s. INCt-LrsI\rE RELATORIo IECNIC(). IN(l t,ÍtNDo LrtDíJ (ETL)
R].,SER\"\(,',\I ) (RESER\"\ IURI( 

'S6l F-I.!\Ii\DOS Ii .APOLADOS). INCLUSI\iI.) L0 Umdade RS ll i5i).0(l
REI-A'fORIo TE(--NICO

EspcurÍicaçàoRESFR\.\Ç.\(r(RtSER\'.\TORI,,cFiE\'-\D(rSIr-\l i,l-\Lr,)S,. I\.1 tsl\.ERELATURI,,lF,'\l'',,
çsr rr 'i, r DL fR-\TÀ\G\ f(J DE

62 ESGOTO (ETE) ;\TE -30L's. |\'CLI-'SI1:I1 I (,r UniCade RS ltr :s{r.tr{)
RLL.À'fORIO TI]C\ICO

Especrtrcação ESTA,T'.\,,l/11 Ik.\1.\\ft.\l()DEESCUTOTEIE,.\TE r,)l s I\,'l I SI\EREL\T,rRlr,ll('\i,'(,
i:S l,\Ç.\, , Dlr ELF\'ÀTI '-xi.\ DE

6l ESLiaIf O i F-FE ) ÀTE l' )L s, INCLUSI YE 1 o Umdade RS l-l r()(].(i{l
RF:I,A'I'oRI') TECNTCO

Espccfrcaçã,r I-Sl .\,,.\,)DIll-.1 E\'.\T()RIADF.ESGOTOíl-F.t, \l11 '{)l c l\( l.l:Sl\EREI ATORIoTl .\l( o

RS 10 l5o.o0

RS 19 55o oo

RS l-l ooo.(lo

RS I ll5.{xJ

RS 1().35

Espe cilicação: PROJITO DE P,\VI\1ENT.\ÇÃO E\{ RLAS UI{]Â\,\S t\('i-USIvE DRI..{ACEI!í SLFERITtCi;U- I] RII-ATÓRIO TEC],ICO
PROJEI o DE PAVr\IE\-TAÇÀO E\Í

-. /\\,I]NID,\S I-'RB.{NAS. I\CLUSIYE65 nai.naátlr sl_ipERFICiAL F l tt Quilôr,erro IlS l l Sí)0 4i0 RS 1 1 50{ ).1 )í)

RLL,\It rkl'r Il--r '-\t( ri
Especiticação PRO.TETODEPA\l\tr\TAt-.\(rENI .\\TNID,\Sl-ltll.\\,\S. INCLUSIVEDRENAGET\ÍSl.-PtiRlii('lÀl-ERELÀTORIOTECNI(-()

i)t\íltNSIoNÁ\,ÍI1\iTO t)o
6ó PÀ\:INÍLIN I'O. INCI-USIVE RELATORIO 1.() Quilômetro [tS ]o 3s{).(j(l RS lo.l5o.(}r)

,fF,CNTCO

Espe c11lcação. DIN4E N S l( )NAN.ll.lN I'O DO PAVIN,IEN'I O, INCL T I Sl Vtr. RE t-,\ I URIU I L.CNICLI
.- IR()]EI() J)E SI\ÀLIZAÇÀO \'IARI,\67 i l_f.lLa."_ 1.0 Quilômetro RS + ols.ix) RS.l (115.00

Especifi cação: PItOJlll'() I )1,: S I N.\l.iZ.\ÇiO \'Liru.\ - \'ERTIC.\L
.,. PR( Ut lu DI- sl\ÀLl,/ÀÇÀu \'1,\Ri,\ .

68 Hirray.i,," r sr 1 (l Quilômetro RS -+ i)15 oi) RS.+ ols.()(r

Especrticação PR.OJE'IO DF- SiN,\1.1,/.\Ç,i() \'1.{Rl-{ - HL,RII( ,\T.-\L
PRO.IEI'o DE DRENAGE\Í URBA\.\

69 
, :JÍri:,i,, E LAr\ÇA-\'1EN r o). 1 r) QuilômeLro RS ô ei)o i)() Rs 6 goo'(x)

INCi-trSl VL ItEI-/\'f ORIO TECNICO
Especificaçào PRUJET() I--rFl I)RF.Nr\GE\l LRB.ANA (GALERI.{S E REDES DE DRENAGE\I ,-.rlIrÇA,, r lr'i,i.+-\lEliTOl. Il\iCi-1-SIvE
RELATORIO TE(,'NI('O

PROJF.T() I)F) l)r\SSAGE\{ \{OL}IADA.
llt INaII-I-ISIVF- RELÀTúRIU l;Í: I (.) i-nida<ie RS j7l5u.r)1, RS l7 lirr.orr

I)I NÍI]NSIoN,\NÍINTO
Especil-rcação: PRO.IETO DFI PÀSSAGE\4 \dOLHÀDA. I\Cl.USIVl.l RI'-I.,\ I oRIO L)E DI\'{E\S1(-)N.L\ttYI()

-, PR,'JFT( j J)E BIETROS. ]\(-T LSI\.I,
'r t itr-,i1i,nr,, Dt. DI\{tNSlo\.{\Glo I o l-mdade RS 6 9i)(l tx] RS (i 9í)r)í)()

Especil-rcação. PROJTTO DE tsLEIR()S. INCLUSI\E REL-ql.)RIO t)E Dl\lll\SI()NÀ\IETO
pR, ,tEtír Dt-. REr'LpLRAg'.i, , t)l:

7? E.STltr\l)r\li VICINAIS CO\Í 1.o Quilômetro RS 1o 3,i(l.oi:) RS lo -l5o.or)
RE\'I]STI\ÍE}iTO PRI\,L{R.IO

Especrlicrçã,, PRrrJllf0 l)[ Rl,r'l PLRAÇÃO DE ESTtuÀDAS Vlr'l\Als .o\l RE\.ESII\tE\T( ) nRl\IARI( ) {}'k( )J GEO\ÍETRICil. pB,,.1 p1-'

DREN.ÀGEILÍ E ÀNALISE DE ESTLDOS GEOTECNICOS). IN(ll.tJsM.l l{til-À I ORIO TECNICO
PR(IIET,, DE oBRAS E:iPE.-iÀIS7) 
i,irú".rUS r. p()Nt.it_HÀO I o Níelro Quadrado R$ l.035.axr R$ I 0li.(xr

Especificação: PRO.lEl () DB oIlRAri ESPECIAIS - PONTES E PONTII.t{À( )

71 PROIE'IO I)E B.ARRÁGE\,I I í) \4etro Quadrado RS 2.3()0.00 R$ I -loo.(x)
Especilicação: I'jROJETO DII BAI{l{.\(lll\,t

61

CRONOGRÀlvlAs
PI-AN II,II;\

PR()J}'T() I)L PAVIIVÍENTAÇÃO ENÍ
RUAS LTRBANÀS- INCI-I-IS]VI.]
DRENA(.I]]\I SLTPERFICI-{L E

REl.ÂlORlO llr('NICC)

I r ) Qurlômetrc

I 0 Outrcs unrdaclcs

10 Uniclade

R§ I l 51)0.i)i')

Its -3 -13-s.(x r

R$ 1o.t-s

77 ESPE('tFI('r\ÇõES TECNICT\S
l.spccilitaçã,, ESnE.IFI.A^i,LS lF( \lCÀl:

F I .\Ft rR t', Àr ' Dt urRÇ.À\tt\Tl
,rI--\\TIf .\Tr\', )S ,-' )\.Í \tF\ra)RT\ r)Fót ,'.\i ,'l l,r .ír\trrrSlç,',p5.
('o1.\Ç'ÕLS E (,'RO\OGRA-\'LAS

Especificação EL.\POR,\(;Ào I)Fl a)RÇ/L\GNTO. QU,\NTIl,\l l\, os

l.o \,letro íàadrado RS l{).--15 RS ll).15

, ,r),1 ).ÍE\tORt.\ DI-. , ,\t , t | ( ) {' r\il'.StÇõt-.S. ,'O t.'. ,',lt.s t-.

88

ORÇA},4ENTJRIÁ
ú\TUALIZAÇÃO, OL' INSERÇÃO DiJ
PREÇoS -C.)N,í COTAÇÕES rl
('ON.lPoSI(,'(»r.S) E\'Í OBR,ÀS DE
Il.lF'Rr\-l'lS I ltU'I IIRA

l-.speciticação PLA\lLIl.\()ltq'.\,\il.\f.\RlÀ'Án.ql ll.\(..i(,.(,1 l\SFR(,'i(,DtPREÇ()SíLr\l í.()i,\Ça,ESl('()\ÍP()Sl(,ÕESiLNÍ ()Bk.\S &
\,.

, \\.
\'

l\

^-/r" \)

INFR,\ESTRUTL]R,1
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rô ts_ \\rr_ \nttNt) \ r ! Í

Especilcação: IlNGliNl{E.lRO CIVIL - hora tecnica
19 AR(IUITETO E LiRBI\\rlSI,\

Especillcação. AR(lUffEl'O E URBANISTÀ - hora téçnrca

IIí) EN(IEN}IEIRO ELETRIC]S'I-\
Especitioação ENGI.INHEIRO ELETRI('lST.-\ - hüà tccnrça

81 TECI{ICO El,,I EDIFICAÇOLS
l:specrlicaçà,' tEC\lCo I-:\1 EDIFIC.\(, ôF.S h,\ra tccnrüir

Hrl a

Homem hora

Hora

lL>ra

RS lll.()o

R§ jll.oo

RS 16i.Í)o

1.il

t0

Io

I í-r

R.$ 122,0{)

RS lll_0o

RS 1ól.tlo

Valor tntal RS 241.85.1,38 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e sinquenta e quatro reais e trinta e oito centayos)

| .2. O pÍazo de vigência da contratação c de l2 mcses. na forma do artigo 105 da Lei no 14. 133. de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

| .4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado. por igual
período, desdc que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei No

14.133 DE I" DE ABzuL DE 2021.

I 4 l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida cm
conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O valor registrado na Ata de Registro de Preços. será o total cstimado prcstabelecido para cada

unidade administrativa, a ser utilizada mediante a aplicação dos itens constantes da planilha acima.

1.5. 1. NOTA EXPLICATIVA:
15.1.1-Os itens constantes na tabela acima, bem como suas quantidades, serão executados

mediânte a necessidade de utilização em cada evento, devendo sua contratação estar limitada aos

totais estimativos para cada unidade administrativa, conforme yalores dispostos no item 2.2 do
edital;

15.1.2-A disputa de preços se dará mediante a somâ dos itens na quantidade"l" conforme
disposto na planilha acima, e as contratações se limitarão aos valores limites estabelecidos no item
2.2 do edital;

15.1.3-Nas contratações dos limites constantes do item 2.2 do edital, para cada unidade
administrativa participante, serão considerados os valores unitários registrados na proposta do
licitante vencedora.

1.6. DESCRTÇÃO DOS SER\,'rÇOS
Os scrviços comprcendem os projctos dcvidamcntc dctalhados. espccificados c orçados, tcndo como basc.

em alguns casos. o estudo prcliminar. quando elaborado pela equipe tecnica da Contratante ou projetos
Padrão do Governo Federal. Estadual ou Municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e

especificidades da obra e as condições locais do tcrrcno. quando incluir a elaboração dos projetos desde
os estudos qreliminarcs.
ABRANGENCIA DOS SERVIÇOS: Os serviços de engenharia, comprcenderão as seguintes áreas de

abrangência:
a) Projetos de engenharia ciül, compreendendo: projetos estruturais. projetos arquitetônicos, projetos
eletricos, projetos de terraplanagem, bueiros e galenas, projetos de pavimentação, projetos de combate
contra incêndio, entre outros:
b) Projetos de engenharia sanitária, compreendendo: projetos das instalações prediais de água e esgoto
sanitário (hidros sanifários), projetos de saneamento básico como abastecimento de água, estação de

tratamento de lodo. esgotamento sanitário. manejo dos resíduos solidos e drenagens de águas pluviais,
entre outros,
c) Projetos de engenharia elétrica, compreendendo. alta e baixa tensão, sistema de proteção de descarga
atmosférica - SPDA, sistema fotovoltaico e subestação:
d) Projetos de desenvolvimento urbano, compreendendo: paisagismo. entre outros:

ú
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r CRATEUS

e) Projetos de maquetes eletrônicas, compreendendo: o desenvolvimento dos pro.letos
f) Projetos de desenvolvimento de rede lógica, compreendendo projctos de rede interna
tclccomunicaçõcs;
g) Projetos de reformas, compreendendo: levantamento in loco e o desenvolvimento de projetos
necessários à execução de reformas cm construções civis;
h) Atualização de Projetos compreendendo: o levantamento in loco e o desenvolvimento dos projctos dc
rccapeamento e duplicação em pavimentações:
i) Projetos de revitalizações, compreendendo: o levantamento in loco e o desenvolvimento dos projctos
de revitalizaçâo em paisagismo:

l) Serviços topográficos, compreendendo os levantamentos planimetricos. altimetricos e

planialtimetricos. regulanzação fundiária. entre outros,
l) Investigações Geotécnicas (sondagem), compreendendo. estudos dc simples recoúecimento dos
solos destinados à elaboração de proletos para construção civil.

Serviços Técnicos Auxiliares
Serviços de Topografia
Os scrviços scrão contratados para subsidiar os projetos dc arquitctura c projctos complcmcntarcs dc

engenharia;
O estudo topográfico para projeto será exccutado numa só fase, logo apos a definição preliminar dos

traçados a serem estudados c podcrão scr fertos por:
Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou:
Levantamento topográfico por proccsso eletrônico com uso de GP,l.
Os eixos das hnhas de exploração scrão piquetados de l0 em l0 metros nos dois sentidos:
As curvas de níveis serão de lm em lm:
Todos os elementos geográficos do terreno serão representados. tais como curso d'água, edificações-
árvores- cacimbas- poços. linhas de transmissão. rede de água, esgoto. rede de telefonra. cercas ou outros
elementos de interesse do projetista:
Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contcndo os acessos (ruas e avenidas com
denominações oficiais ou caminhos a serem abertos). norte verdadeiro e norte magnético;
Para qualquer processo utilizado para cxecução do levantamento topográfico, a executora deverá
apresentar. no mínimo:
Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo. levantamento plani-
altimetrico. quadro de cubação. ctc.
Planta na escala 1:200. ou cm outra escala indicada pelas condições particulares do Edital, com curvas de
nivel compatíveis com a escala da planta. indicando todos os acidentes c ocorrôncras levantados alem dos

elementos implantados para projetos de edificações.

Estudos Geotécnicos
Teste de Absorção
Dcverão ser feitos furos obcdeccndo às normas brasileiras.
O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo.
O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será realtzado observando-sc as

Normas tecnicas relativas ao assunto;
A contratante indicará alocalizaçáo da vala no terreno, tendo cm vista a provável localização do destino
final do esgoto predial;
A contratada apresentará relatorio sobre o ensaio realizado contcndo descrição do ensaio, metodologia
utilizada, período de realizaçáo do teste. número e valor de cada medição c conclusivamente o valor do
coeficiente de absorção do tcrrcno:
O rclatorio conterá ainda informação sobre o nivel do lençol freático obtido no próprio terreno ou atrar,ós
de poço ou sondagem já eristente em terrenos vizinhos.
Acompanhará o rclatorio. anc\o a cstc. gráfico. tabelas ou ábacos utilizados para obtenção do cocficicntc
c croquis com a localização do tcrreno. da vala utilizada para o teste e do poço ou furo onde foi obtido o
nivel do lençol;
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Sondagem a Percussão
As sondagens a percussão SPT serào denominadas pela sigla SPT. seguida do número indicativo do ponto
de sondagent fomecido no plano de investigação de recoúecimento do subsolo. Têm por finalidade a
determinação dos tipos do solo. suas respectivas profundidadcs de ocorrência. a posição do nivel d'água e

os indices de resistência à pcnetração (N) a cada metro.
Os furos de sondagem. quando da sua locação. deverão ser marcados com a cravação de um piquete dc
madeira ou matenal apropriado. Este piquete deverá ter gravada a identificação do furo e estar
suficientemente cravado no solo para servir de referência de nivel para a cxecução da sondagcm e seu
posterior nivelamento topográfi co.
O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração- amostragem, ensaio
de penetração dinâmica. ensaio de avanço da perfuração por lavagem e obsen'ação do nível d'água
freático, devc seguir rigorosamente as disposições da NBR 6484/80
Os ensaios dc pcnetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundidade. Alem disso, deve-
sc rcalizar um ensaio logo abaixo da camada vegctal (solo superficial com grande porcentagem de materia
orgânica), dcvendo scr indicada a espossura da camada vcgetal. No caso de ausência da camada vegetal, o
pnmeiro ensaio deverá ser rcalizado na superficie do terreno (profundidade 0.0). devendo ser indicado no
perfil "camada vcgetal ausento".
A cada metro de perfuração. a partir de I m de profundidade. devem ser colhidas amostras dos solos por
meio do amostrador-padrão. com execução de SPT.
As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis, definidos dc
acordo com os critérios da NBR 6484180- ou quando: forem atingidas as profundidades solicitadas pela
Contratante.
Dependendo do tipo de obra. das cargas a sercm transmitidas às fundações e da natureza do subsolo,
admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resistência à penetração do que aquela
discnminada no item anterior. desde que haja uma justificativa geotecnica.

Estudos Geofísicos
Apos o estudo da região os locais definidos para a construção do poço tubular deverão estar
pref-erencialmente. proximos à rede de energia elotnca.
As áreas de estudo deverão estarcircunscritas aum raio máximo de 3.000m (três mil metros) apartirdo
centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio deverão ser justificados tecnicamente pelo
autor com base tambem na relação custo/beneficio.
Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverão permitir o acesso aos equipamentos quc
serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços. tais como: caminhões "trucados": veículos
4x4 e pontos para instalação das plataformas para perfuraçâo etc.

Os trabalhos deverão ser acompanhados por representantes da comunidade escolhida. devendo a elc ser
prestados os esclarecimentos técnicos devidos.
Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto. pintados de vermelho, enterrados por.
no mínimo. 0.,5m (meio metro). e numerados com a idcntificação do Caminhamento Eletrico ou
Sondagem Elétrica Vertical realízada. Todos os locais escolhidos dcverão ser informados a comunidade
local.
Deverão ser utilizados para o caminhamento eletrico - CE c sondagem eletrica vertical - SEV o arranjo
Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro método investigativo deverá ser
previamente justrficado a contratante. Os métodos empregados deverão ter suas metodologias e conccitos
descntos de forma clara e elucidativa.
A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de invcstigação mínima de 150m (cento c
cinqüenta metros). O levantamento geofisico deverá ser realizado iniciando-se por caminhamentos
eletncos com aberfuras dos eletrodos para 25m (vinte cinco mctros) de profundidade de investigação.
com o objetivo de identificar as zonas de fraturas ou hrdricamente relevantes em superficie. em malha e

quantidades de perfis apropriados para permitir esta definição. Em seguida deverão ser realizaclas as

SEVs nos pontos favoráveis para definir as locações. As Sondagens Elétricas Verticais deverão
para investigação mínima de l50m (cento c cinqücnta metros)

tP'
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Deverão ser realizadas. no mínimo. 2 (duas) locações paraa localidade
No caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como parâmetros os
rcsultados da invcstigação c o histórico dc poços tubularcs da rcgião. Dcvcrá scr aprcscntado o projcto
básico para a construção do poço tubular conforme as Normas da Associação Brasilcira de Normas
Técnicas - ABNT vigentes

Projeto Arquitetônico
A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos preliminares,
em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pcla CONTRATANTE de acordo
com a especificidade do cada projeto.
Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Antcprojeto e Projeto Básico. A Contratada manterá
uma Equipe Tccnica Mínima com Arquitetos c Engenheiros em condições dc recebcr a Comissão de
Fiscalização designada pela Contratante. que acompanhará as diversas etapas dos projetos.
Todas as definições do projeto deverão atendcr às condições estabelecidas pela NBR 9050, que trata da
adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficrente.
O Projeto devcrá ser desenvolvido contendo- de forma clara e precisa os detalhcs construti!'os. a correta
quantificação c orçamcnto, c todas as indicaçõcs neccssárias à pcrfeita intcrprctação dos clcmcntos para
efeito de posterior erecução das obras.
O Projcto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Complementarcs:

Qualqucr altcração introduzida no Estudo Prehminar deverá ser justificada e tomada cm comum acordo
com os seus alltores.

Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
Orientação da planta de situação. com a indicação do norte magnetico, das vias limítrofes com a
denominação oficial, c das dirctrizcs para implantação:
Representação do terreno com as características plani-altimétricas, compreendendo medidas e ângulos
dos lados e curvas de nível elocalização de árvores. postes, hidrantes e outros elementos eristentcs:
Perfeita locação e implantação da edificação. totalmente compatibilizada com as vias e prcdios lindeiros:
Cotas de nivel do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas extcrnas (calçadas.
acessos, patamares, rampas e outros):
Localização dos elementos externos construídos como cstacionamentos. construções auxiliares e outros.
Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas
internas. espessuras de paredes- matenal (is) e tipo (s) de acabamento. indrcações de cortes. elevações-
ampliações e dctalhes:
Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas. altura dos peitoris e sentido dc
abertura;
Plantas de cobertura indicando o material, inclrnação, sentido de escoamento das águas, posição das
calhas. condutores e beirais e demais informações necessárias;
Todas as clcvaçõcs, indicando abcrturas c matcriais dc acabamcnto:
Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé dircito dos compartimentos. altura das paredes, altura
das platibandas. cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas.
sempre com indicação clara dos respectivos matenais de execução e acabamento:
Detalhcs ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;
Mapa geral das csquadrias, contcndo o material componente. o tipo de vidro. ferragens. o acabamento e o
movimento das peças se.;am verticais ou honzontals:
Todos os detalhes quc se fizcrcm ncccssários para à perfeita compreensão da obra a executar como
escadas e seus corrimãos, guarda-corpos. bancadas. balcões. divisorias, elementos metalicos diversos.
equipamentos e arremates necessários:
Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões dos
compartimentos- etc..

Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
Plano geral da árrea, com cação de todos os equipamentos-
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Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos. mobiliário urbano
e jardins:
As cspccificaçõcs dcvcrão scr dcfinidas cm comum acordo com a cquipc autora do Estudo Prcliminar.
com a anuência da Contratante:
Memorial descritivo. caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os matcriais e sen'iços
que compõem o proleto.
Os projetos somentc serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo dc Aprovação da
Comissão de Frscalização da Contratante:
A entrega frnal em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magneticos corrcspondentes. scrá feita
após todas as rcvisõcs.

Projetos Complementares De Engenharia
Cálculos Estruturais
Dcverá scr claborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado c/ou estrutura metálica.
compatívcl corn o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE. ou proposto pela
CONTRATADA o aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários à
cstabilidadc o scgurança da cdificação c à protcção fisica das instalaçõcs. alcm dc pcças cvcntualmcntc
erigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares.
O projcto dc fundações será objeto de apreciação devendo considerar as caracteristicas do terreno
avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotecnicas, bem como as particularidadcs do local.
contemplando. alem dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução c a possibilidade dc
ocorrôncias indcsejávcis nas edificações existentes.
O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasilerras. o
aproveitamcnto dos matenais e a redução de perdas. objetivando a otimização dos custos de execução;
O dctalhamento do projeto cstrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes no local.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Plantas dos pavimentos e escadas (escala l:50. ou outra apropriada):
Cortes e detalhes. onde sc frzerem necessários ao completo entendimento da estrutura.
Indicação da resistência característica do concreto;
Detalhamcnto dc todas as armaduras da estrutura:
Especificação do tipo de aço.
Tabela e resumo de armação por folha de desenho:

Projetos de Instalações Elétricas de Baixa Tensão
Os projetos dcvcrão ser elaborados conforme considerações a seguir:
Utllização de soluções de custos de manutenção e operação compativeis com o custo de instalação do
sistema:

Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de possoas c instalações:
Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem preiuízo da qualidade:
Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagom, manutenção e

estoque de peças na reposição.
Valorização das fachadas das edificações e entorno.
Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas:
Prever níveis de iluminarleuto conforme NBR 54 13:

Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;
Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais apropriados;
O projcto dc iluminação atcndcrá ao nível de iluminamento ncccssário c dctcrminará o tipo dc
iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhcs dc montagem.
localização das luminárias. caixas de passagem, interruptores e dimmers. tipo de reatores. caminhamcnto
dos condutoros e tipo para sua instalação. obsen'ando-se quc o tipo de iluminação del'erá scr
harmonizado c compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanistico. dc paisagismo e de
comunicação visual.
Os Projetos de lnst Elétricas deverão apresentar no mínimo:alaçõeqv \
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Planta de situação rndicando a cntrada de encrgia elétnca. subestação. medição. quadros. tubulações e

cabos de alimcntação.
Planta dc cada nívcl da cdificação indicando:
Localização dos aparelhos de iluminação. scus respectivos comandos. tomadas comuns. especiais e dc
força e outros pontos de consumo de energia eletrica mostrando potêncla e numeração de circuito de cada
um dos elementos acima:
Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de distnbuição de
luz e/ou força:
Trajeto dos condutores. rdentificando-os em rclação aos circuitos:
Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores. barramentos.
proteções, chaves de comaldos. sinalização- equipamentos de medição c transfomração. etc:
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação eletrica.
Dcsenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos: quantidade dc
pontos de consumo por tipo. carga e circuito cargas, condutores c proteção dos circuitos: alimentadores c
proteção geral:
Plantas. cortes e detalhamento de subestação aerea ou abngada, com todos os seus elementos e acessorios
como cntrada, transformação, protcção c mcdição c atcrramcnto:
Desenho de detalhes de aterramentos indicando cairas. eletrodos. conectores e condutores:

Instalações Hidro-Sanitárias e Água Ptuvias/Drenagem Interna
Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos
cadastrais. e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o
dcsenvolvimcnto dos nor os projetos.
Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias:
O abastecimcnto dc água potávcl scrá efctuado semprc quc possívcl pcla redc pública. O projcto dcverá
indicar alocalizaçáo dos reseryatórios subterrâneos e superiores;
No cálculo da capacidade dos reserv'atorios. considerar a reserva tecnica para combate a incêndios e o
abastecimento para dois dias de consumo.
Os barnletes ficarão sob o reservatorio supenor e as colunas seguirão. sempre que possível. por "shafts"

ou sobre as lajcs,
O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para cada
um dos ambientes com consumo de água: banheiro. bebedouro, conJunto de torneiras dejardim do prédio:
Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita:
Ineristindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final dc esgoto que poderá
ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos. etc. A cscolha
do sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno. disponibilidade dc
espaço no terreno e orientação da Fiscalização;
Constatada a necessidade de projeto de ETE. este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da

CAGECE ou conccssionária local.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nível da rua em escala mínima l:200 indicando as canalizações externas, redes das

concessionánas, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção. redcs de esgotos. conjuntos dc
fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino frnal de esgoto.
Desenhos isometricos em cscala I:20 ou I.25 da insLalação hidráulica, de cada ambiente com consumo
d'água. com indrcação dos diâmctros das canalizaçõcs, cotas. pontos dc utilização conexões registros c
válvulas;
Plantas de detalhes sanitános dos ambientes com consumo d'água em escala l:20 com a localização das
peças de instalação e indicaçâo das tubulações secundárias, primária, ventilações. ralos e caixas
sifonadas:
Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os niveis da edificação, canalizações de alimcntação.
barrilete, colunas de água, registros e ramais:
Desenho em planta e cortes detalhando fossas. sumidouros. caixas de inspeção. de gordura- dc
elevatorias de esgoto:

\\
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Detalhes de fixação e passagem de tubos:
Legenda com a simbologia luttlizada para indicação dos elementos das instalações

Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna
Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento plani-
altimétrico da árca c dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas plur iais:
Serão definidas as vazões de prolcto quc serão utilizadas para o dimensionamento dc cada área de

contribuição. determinando a intensidade pluviométrica da região.
Sempre que possível serão adotados os seguintes criterios: garantir. de forma homogônca a coleta de
águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pclas chuvas;
Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da cdificação ate o sistcma público quando
existente ou outro local adequado para o lançamento:
Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas:
Permitir limpcza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sgm que seja neccssário danificar ou

destruir parte das instalações:
As instalações de águas pluviais e esgoto, obngatoriamente. deverão ser independentes. As colunas de

descida, scmprc quc possívcl, scrão alojadas nos"shafts" dc instalaçõcs hidráulicas.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de cobcrtura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e tubos de

descida:
Planta de situação com a indicação de áreas. caixas ou coletores. tubulações. rede pública de drenagem.
etc,
Desenho de esqucma vertical com rndicação dos nivers da editicação. tubos de descidas. cairas de areia e

tubulação de coleta;
Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos. valas, caixas e

areia, caixas boca de lobo e de inspeção;
Corte indicando os níveis das cairas de rcde de coleta e tubulações em relação ao terreno. mostrando o
perfil longitudinal com todas as cotas:
Legenda com a simbologia utilizada para indicaçào dos elementos das instalações.

Instalações de Combate a Incêndio:
O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as noÍrnas e erigências do Corpo
de Bombeiros Militar do Ceará. devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao contratado
obter junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada tipo de projeto.
Os demais projetos deverão indicar prccisamente em plantas. esquemas e detalhes todas as partes

componentes como:
- Localizaçâo c tipo de extintores:
-Localização das centrars de gás. redes e pontos de utilização.
- Localízaçáo e especificação de portas corta - fogo:
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas- castelos d'água,
reservatórios subterrâneos. casa de bomba e hidrantes de passcio:
Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (pára-raios ou outro), descidas dos cabos de

aterramento e raios dos cones de proteção.
Desenho de esquema vertical indicando reservatórios. canalizações horizontais e verticais. barriletes,
bombas de pressurização. hidrante de pavimento e de recalque. vál"ulas e registros.
Desenho em cscala adequada dc dctalhcs dos captores do SPDA- das descidas e dos atcrramcntos:
Legenda com a simbologia útlizada para indicação dos elemcntos das instalações;
Detalhes em planta c cortes de casas dc gás com indicação de botrjões. váh,ulas e registros:
Planta de cada nívcl da edificação aprcsentando localização e tipos dc porta corta-fogo, sinalização de

escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparShos

"§

de iluminação dc
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Cabeamento estruturado (Dado e voz)
Os projetos deverão obedecer a todas as Normas Brasileiras.
O projcto dc Cabcamcnto Estruturado, Telefônica eLogica deverá constar dc
Relatório técnico, conforme práticas de prqeto;
Planta geral de cada nivel da edificação, preferencialmente em escala I :50, contendo as caixas de saídas,
painéis de distribuição, hub's, servidores e infra-estmtura para passagem dos cabos, caminhamente e

respectivas identificações dos mesmos,
Desenhos esquemáticos de interligação;
Diagramas de blocos;
Identificação das tubulações e circuitos que não permita dúvidas na fase de execução, adotando criterios
uniformes e sequência lógica;
Detalhes do sistema de aterramente;
Legenda das convenções utilizadas:
Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem e suporte da instalação;
Leiaute da central de comutação;
Corte esquemático detalhado do distribuidor geral da edificação, mostrando a disposição dos blocos da
rede interna e do lado da redc oxterna:
Detalhes gerais da caixa subterrânea de entrada ou entrada aérea, poços de elevação e cubículos de

distribuição;
Planta geral de cada nível da edificação, de preferência na escala I :50. com a localizaçào da rede de
entrada e secundária, caixas de saída, prumadas, trajetoria, quantidade. distribuição e comprimento dos
condutores do sistema de telefonia;
Corte das prumadas e tubulações de entrada:
Corte vertical contendo a rede primária e mostrando, de forma esquemática, os pavimentos e a tubulação
telefônica da edificação, com todas as suas dimensões, incluindo o esquema do sistema de telefonia. O
esquema do sistema de telefonia deverá apresentar a configuração da rede, a posição das emendas, as

capacidades, os diâmetros dos condutores e distribuição dos cabos da rede intema. os comprimentos
desses cabos, a quantidade. localização e distribuição dos blocos tenninais internos, as cargas de cada

caixa de distribuição, as cargas acumuladas e o número ideal de pares terminados em cada trecho;
Nas edificações com pavimento-tipo deverá ser elaborada uma pianta-tipo definindo a distribuição dos
condutores para cada recinto dos diversos pavimentos.Especificações tecnicas de materiais. serviços e

equipamentos;
Orçamento detalhado das instalações. baseado em quantitativos de materiais e fornecimentos.

4.3.6 Ctimatizaçio ou exaustão mecânica
Relatório técnico, conforme pníticas de prqeto, descrevendo inclusive os sistemas de fixação, isolamento

térmico e acústico, amortccimcnto dc vibração, memória de cálculo das cargas tcrmicas de refrigeração e

aquecimento para todos os ambientes;
Planta de cada nivel da edificação e cortes, preferencialmente em escala I :50, contendo indicação dos dutos

de insuflamento e retomo de ar, tubulações, materiais. compnmentos e dimensões, com elevações: bocas de

insuflamento e retorno, localização precisa dos equipamentos, aberturas para tomadas e saídas de ar,
pontos de consumo; interligações elétricas e eletrônicas, comando e sinalização e outros
elementos;
Deseúos do sistema de instalação de ar condicionado em representação isométrica, com a indicação de

dimensões, diâmetros e comprimentos dos dutos e tubulações, vazões, pressões nos pontos principais ou

críticos, cotas, conexões, registros, válvulase outros elementos;
Detalhes e cortes em escala reduzida da casa de máquinas, indicando layout, pontos deforça, drenas, tubulações

e acessórios e quadros de força de comandol
Detalhes e cortes em escala reduzida das casas de máquinas dos climatizadores, indicando la1,out,
pontos de força, drenes, encaminhamento da rede de dutos etubulações, tomadas de ar exterior. quadros

de força e de comando, c dispositivos dc controlc; i
Cortes transversais e longrtudinais em número suficiente para o perfeito entendimentodo projeto:

Quadro resumo, desenhado em uma plantas, contendo o dimensionamento e
, \:.
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principais características dos eq uipamentos cspecificados:
Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem csuporte da instalação:

Iluminação Publica
O projeto scú elaborado lerando-se em consideraçâo o dirnensionamcnto e os matcriais dos dispositivos de
iluminação.
O prqeto de Iluminação PÍrblica será constituído dos seguintes elementos:

Iluminaçâo nas áreas livres rcmanescentcs c ao longo das Vias. Praças e Parques:

Plantas com localização dos pontos de iluminação, tipo de postc. luminária. cventuais
renranejamentos ou remoções:
Planta com a indicaçâo dos circuitos elétricos, detalhes de caixas de ligação e passagem e bases defixação dos

postes e demais necessános à completa espccificação do prqeto:
Memorial descntir-o das instalações elétncas.
Memorial de cálculo e descntir o do estudo luminotécruco corn as especificações dos rnateriais:

Memorial descritivo e Lista de Matenais:
Plamlhas de quantidades acompanhadas das respectivas memórias de cálculo.

O projeto dc [luminação Publica, deverá melhorar a eficiência er a eficácia da iluminação pública por meio da

racionaliz.ação da distribuição dos postes. tipos de iuminá_pas e integração com o prolcto urbanístico. fator que

poderá minorar a potência instalada

GASES - GN (GÁS NATURAL) E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO)
O projeto dc rede de gás deverá detalhar o sistema paÍa uÍllização direta do gás em cozinhas e para o
aquecimento de água em cdificações. seta onundo do abastecimento de concessionárias ou para centrais
instaladas nas cdificações.
A sigla GN e utilizada para conceituar o "Gás Natural", composto predominantemente por metano (CH4)
com menorcs quantidades de etano. propano, butano. cntre outros elementos: sua densidade é de 0,50 -
0.60 kg/m3 (20"C) FISPQ BR 2015. portanto. "MAIS LEVE QUE O AR".
A sigla GLP é :;r.llizada para conceituar o ''Gás Liquefeito de Petróleo" ou famoso ''Gás de Cozinha".
composto de -50% de propano (C3H8) e -50% de butano (C4H10). tendo maior poder calorífico que o GN:
sua densidade c de 1,45 - 2.0kglm3 (20"C) FISPQ BR 2015, portanto, "MAIS PESADO QUE O AR".
Do Projeto:
Levantamento das necessidades a serem atendidas:
Venficação da fonte de abastecimento e disponibilidade:
Análise do local da instalação:
Definição do caminhamento e a ertensão da rede;

Dimensionamento da tubulação. definição dos pontos dc medição e consumo e das válwlas de bloqueios
manuais necessárias para que a manutenção da rede seja realizada com segurança: memória (s) de

cálculo(s) da(s) pressão(ões) no(s) ponto(s) de consumo (s): esquemas isometricos das tubulações:
cspecificações tecnicas c mcmonal descritivo:
Conjunto de plantas, detalhamentos. tanto do sistema de distribuição como da central de gás (quando

aplicável):
O sistema deverá ser projetado adequadamente seguindo as normas tccnicas aplicáveis:
ABNT - NBR 15526'.2012 Versão Corrigida:2016. Redes de distribuição interna para gases combustíveis
em instalações residenciais e comerciais - projeto e execuçào.
ABNT - NBR 13103:2013. Instalação de aparelhos a gás para uso residencial: requisitos.
ABNT - NBR 6493:2019. Emprego de cores para identrficação de tubulações industnais.
Referências:
ABNT NBR 12188.2016. Sistemas centralizados dc suprimento de gases. de gases para dispositivos a
vácuo
ANVISA Rcsolução - RDC no 50, de 2l dc fevereiro de 2002.

Projetos de Infraestrutura Viária E Hídrica
Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem /Í /\
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Projeto Geométrico
O projeto deverá apresentar. de forma clara e precisa. o memorial descritivo (concepção adotada-
mctodologia. parâmctros dc projcto. planilhas dc cálculos. cspccificaçõcs tccnicas. quantitatn'os c

orçamento), alem de peças gráficas com dctalhes construtivos e as indicações nccessárias à intcrprctação
dos elementos que os comporão para posterior crecução de obras.
O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela CONTRATANTE em função do
levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades minimas neccssárias para o
escoamento superficial das águas pluviais (0,005Om/m):

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta e perfil representando o terreno onginal e greide, curvas de nivel, eixo dc implantação estaqueado.
inclinação de rampas, largura das pistas. acostamcntos. ciclovias. "tapers". retomos, accssos. cantciros
central e laterais. indicando- tambem. elementos de drcnagem e obras dc arte especrais.
Mapa de localização e esquema de estaqueamento.
Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas. acostamentos. canteiros central e

laterais.
Projeto de Terraplenagem
O projeto dcvcrá aprcscntar. dc forma clara c prccisa. o mcmorial dcscritivo (conccpção adotada.
metodologia, parâmetros de projeto. planilhas de cálculos. especificações tecnicas. quantitativos c

orçamento). alem de peças gráficas com detalhes construtivos c as indrcações ncccssárias à intcrpretação
dos elementos que os comporão para posterior execução dc obras.

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geometrico da via por
meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente erigidas
para o desenvolvimento do projeto.
O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projctos executivos
complementares.
Deverão ser apresentados as Notas de Sen iço e os Quadros de cubação com os volumes de corte e aterro
das vias projetadas e das quadras lindeiras. quando for o caso:
Os custos referentes aos projetos erecutivos dc terraplenagem serão inclusos nos projetos geometricos do

sistema viário.

Dimensionamento do Pavimento
O projeto de dimensionamento do pavimento scrá aprescntado de forma a obedecer às diretrizes básicas

adotadas pelo método do DNER / DNIT. para dimensionamento do pavimento em vias urbanas.
Agrega-se a estas diretnzes iniciais as funções de segurança c conforto, como tambem as funções
estnrturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vcz maiorcs. inclusive levando-se em conta a

hierarquização das ruas. isto e, em locais pouco trafegados por veículos pesados. com pouca densidade
habitacional. a pavimentação deverá ser avaliada de forma difercntc quc a pavimcntação nos grandes

eiros urbanos- cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos matoriars existcnles em
cada região da cidade. satisfazendo as condições de transporte. vida útil satisfatória e. ainda. incremento
significativo corn o uso da mão-de-obra. todos sm consonância com tecnicas quc proporcionem
durabilidade e economia.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Descnção das características do subleito. atraves do estudo geotecnico / sondagem. com resultados dos
ensaios erecutados com as amostras coletadas:
Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número dc operação equivalente do eixo
padrão durantc o pcríodo fixado para o projcto) utilizando os cocficicntcs dc cquivalôncia de cargas por
eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do ertinto DNER -
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens. atualmente sucedido pelo DNIT - Depar[amento
Nacional dc Infracstrutura dc Transportcs:
Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considcrando csse dimensionamento por
subtrecho de via homogênea

I
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Apresentação de desenho da seção transversal tipo. indicando a distribuição das

pavimento e os segmentos dc trechos contemplados:
Dcmais descnhos c dr:talhcs quc clucidcm o projcto quando for ncccssário:

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária
Dcscrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto: concepção e descrição do

sistema proposto, apresentando quadro resumo com exlensão. largura e arca de cada rua do projeto;
discriminação dc todos os sen,iços e distâncias de transportc: Justificativa das alternativas aprovadas;
Memoria de cálculo do dimensionamento do pavimento: Memorial Quadro resumo contendo os

quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que compõcm a estrutura do pavimento.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Seção Tipo do Pavimento:
Planta contendo alocalização e os tipos dos dispositivos de sinahzação ao longo das vias:
Dcsenhos dos dispositivos:
Dctalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como porticos e placas.

Drenagem Urbana
O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da árca em estudo. com cscala
prcviamente indicada pela CONTRATANTE.
O projeto deverá, obrigatoriamcntc, definir o destino final da rede projetada, rncluindo justificativa para
tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica:
O projeto de drcnagem será elaborado em consonância com o projeto geometrico. Na planta de perfis
longitudrnais. em escalas previamente indicadas pela CONTRATANTE. deverão ser apresentados o
greide da via e as galenas de drenagem projetadas c indicadas as cotas do greide e de fundo das galcrias, a
seção e declividade para cada trecho de galeria.
Na planta barxa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial. a seção.
declividade e extcnsão da galeria projetada. por trecho entre dois poços de visita.
O relatório devcrá conter quadro de quantidades. discriminação de todos os serviços e distâncias de
transporte, Justificativa das alternativas aprovadas. Planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro).
Drmensionamento da rede de micro-drenagem com estudo hidrologrco.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta geral da bacia contnbuinte. com curvas dc nível:
Pro-ieto do sistema de drenagem da ârea de intervenção e das ligações deste com as unidades do srstema
existente. quando for o caso:
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em
concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso):
Planta contendo lar,out da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmctros dos tubos):
PerFrs longitudinais das redes PV a PV e ramais:
Detalhe dos PVs. BLs. calhas de proteção de aterro/corte. tubos de queda, cxs de cntrada. etc.

Projetos de Infraestrutura Viária E Hídrica
Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem
Projeto Geométrico
O projeto deverá apresentar. dc forma çlara c precisa. o memorial descritivo (concepção adotada.
mctodologia. parâmetros de projcto. planilhas de cálculos. especificações tecnicas. quantitativos e

orçamento). alcm dc peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessánas à interpretação
dos elementos quc os comporão para posterior execução de obras.
O projeto obedecerá às larguras previamentc dsterminadas pela CONTRATANTE em função do
lcvantamento topográfico e da previsão legal e deverá túllizar às declividades mínimas necessárias para o
escoamento superhcial das águas pluviais (0.005Om/m).
Os projetos deverão âpresentar no mínimo:

't
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Planta e perf,rl rcprcscntando o terreno original e greide. curv'as dc nir.el. eixo dc irnplantação estaqucado,
inclrnação de rampas. largura das pistas- acostamentos, ciclovias. 'tapers". retomos. acessos. curteiros
ccntral c latcrais, indicando, tambcm. clcmcntos do drcnagem c obras de artc cspcciais.
Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas- acostamentos- canteiros central e

laterais.

Projeto de Terraplenagem
O projeto devcrá apresentar, dc forma clara c prccisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
mctodologia. parâmctros de projcto. planilhas dc cálculos. cspecificações tccnicas. quantitati'ros e

orçamento). alem de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações ncccssárias à intcrpretação
dos clementos quc os comporão para postenor cxccução de obras.
O projeto dc tcrraplcnagem devcrá ser elaborado em consonância com o projcto geométrico da via por
mcio de planta baixa- perfis longitudinais e seções transversais. além de peças eventualmentc cxrgidas
para o desenvolvimento do projeto.
O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos divcrsos projetos executiros
complementares.
Dcvcrão ser aprcsentados as Notas de Serviço c os Quadros de cubação com os volumes de cortc c aterro
das vias projetadas c das quadras lindeiras, quando for o caso.
Os custos referentcs aos projetos crecutivos de tcrraplenagem scrão inclusos nos projetos geométricos do
sistema viário.

Dimensionamento do Pavimento
O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas
adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas.
Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como tambem as funções
estruturais a fim de permrtir a resistência de cargas cada vez maiores- inclusive levando-se em conta a
hierarquização das ruas. isto e- em locais pouco trafegados por vciculos pesados. com pouca densidade
habitacional. a pavimentação deverá ser avaliada de forma drferente que a pavinlentação nos grandes

cixos urbanos, cabendo ao proletista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimcnto a ser adotado deverá cstar vinculada à alternativa dos materiais existcntcs em
cada região da cidade- satisfazendo as condiçõcs dc transporte. vida útil satisfatória e- ainda. incremento
significativo com o uso da mão-de-obra. todos em consonância com técnicas que proporcionem
durabilidade e cconomia
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Descriçào das características do subleito, através do estudo geotécnrco / sondagem, com resultados dos
ensaios executados com as amostras coletadas:
Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação equivalente do eixo
padrão durante o periodo fixado para o projeto) utiiizando os coeficientes de equivalência de cargas por
cixo preconizadas no Metodo dc dimensionamcnto de pavimento flexível do extinto DNER -
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmentc sucedido pelo DNIT - Departamento
Nacional de Infracstrutura de Transportes;
Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamcnto por
subtrccho de via homogênea:
Aprcsentação de desenho da seção transversal tipo. indicando a distribuição das multicamadas do
pavimento e os segmentos de trechos contemplados;
Demais desenhos c detalhes que elucidem o projeto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária
Descnção geral do sistema viário eristente e sua correlação com o projeto: concepção e descrição do
sistema proposto. apresentando quadro resunlo conl ealensão. largura e área de cada rua do proJeto:

discriminação dc todos os serviços e distâncias de transporte. Justificativa das alternativas aproVàdas;
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Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento. Memorial Quadro resumo

quantitativos e distâncias de transportc dos materiais que compõcm a estrutura do pavimento.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Seção Tipo do Pavimento;
Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias.
Desenhos dos dispositivos:
Detalhcs estruturais dc montagem e firação dc clcmentos como porticos e placas.

Drenagem Urbana
O projcto de drenagem aprescntará em planta as bacias hidrográficas da áLrea em estudo, com escala
previamente indicada pela CONTRATANTE.
O projeto devcrá. obrigatoriamente. definir o destino final da rcde projetada. incluindo justificativa para
tal escolha e comprovação de sua suficrência hidráulica:
O projeto dc drenagem será elaborado em consonância com o projeto geomctrico. Na planta de perfis
longitudinais. em escalas previamente indicadas pela CONTRATANTE. do,crão scr aprescntados o
greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greidc c de fundo das galenas. a

seção c dcchvidadc para cada trccho dc galcria.
Na planta barra deverão constar a indicação do sentido do fluro do escoamento superficial. a seção.

declividade e extensão da galeria projetada. por trecho entre dois poços de visita.
O relatorio deverá conter quadro dc quantidades, discnminação de todos os serviços e distâncias de
transporte- Justificativa das alternativas aprovadas- Planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro).
Dimensionamcnto da rcde de micro-drenagem com estudo hidrológico.
Os projetos deverão apresentar no minimo:
Planta geral da bacia contribuinte. com curvas de nível:
Projeto do sistema de drenagem daârea de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema
existente, quando for o caso:
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (cairas de interligação. planta de forma das estruturas em
concreto armado, estruturas de lançamento. dissipadores de energia. conforme o caso):
Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos):
Perfis longitudrnais das redes PV a PV c ramais.
Detalhe dos PVs. BLs. calhas dc proteção de atcrro/corte. tubos de queda. cxs de entrada, etc.

Projetos de obras especiais
Projetos de obras especiais (Passagens Molhadas/Bueiros/Pontes)
O proieto deverá apresentar, de forma clara e prccisa. o mcmorial descntivo (concepção adotada.
metodologia, parâmetros de projeto. planilhas de cálculos, especificações tecnicas. quantitativos c

orçamento). alem de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à
interpretação dos elementos que os comporão para postcrior erecução de obras:
Deverá constar a situação geogrâfrca do local da passagem. Descrição da ârea da bacia hidrográfica com
caractcrização do tipo da bacia. comprimento dos riachos. precipitação pluviometrica. Estudo hidrológico
para determinar a cheia márim4 com período de rccorrência mínitno de ccm anos (Tr= 100) para
dimensionamento da passagem. cálculo da descarga máxima secular, da largura do sangradouro. da folga.

Quadros cubação do corpo da passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer
indicação de sua disposição nas peças e cstrutura. tipos de emendas e ganchos adotados. especificações do
tipo de aço, diâmetro de vergalhões. número das posições, quantitativos. comprimentos. listas gerais e de
resumo dos vergalhões dos elementos estruturais representados em cada formato com todos os algarismos
c traços visívcis cm cscalas convcnicntcs c usuais. dcverá dctalhar ainda as juntas de dilatação c

estabelecer a resistência do concreto em Mpa.
As normas da ABNT dcverão scr obedccidas em suas vcrsões atualizadas
Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Bacia hidrográfica contendo area e as coordenadas geográficas atc a passagem na epcalaO

l:100.000 ou mais convenientc.

*à
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o Planta do local da passagem e obras complcmcntares na escala l:l.000 ou mais conveniente. com

curvas dc nível (1 em lrn): Seção longitudinal do cixo da passagcm (seção do boqueirão na escala l:100
(vertical) c l:1.000 (honzontal) ou mais conrcniente:
. SeÇões transversais da passagem. de 20 cm 20m destacando-se a seção principal na escala l:200
ou mais conveniente. Detalhcs da fundação e Balizadores

Sistemas de Abastecimento de Água
O projeto deverá conter a dcscrição geral do sistema e\istentc. se for o caso. e correlação com o proleto.
demonstrando a capacidadc operacional. considerando a proposta dc inten'enção (indicando o manancial
existente. se for o caso): Mcmorial descntivo contcmplando um esboço histónco da cidado. as condições
sanitárias, a população e suas atividades. os meios de transportes. cducação e adrninistração municipal:
Dados tócnicos de alcance do projeto, etapas dc construção, crescimcnto da população. distribuição da
população. estimativas de consumos. combatc a incêndios e variação dos consumos; Dimensionamento da
rede de distribuição e adutoras (c/planilhas de cálculo devazáo e pressão): Planilhas contendo os cálculos
dos volumes de escavação e reaterro: Dimensionamento da capta$o. resenação. ETA. ETL E
elevatorias. se for o caso.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Mapeamento da rede existente- no que se relaciona com o projcto na cscala l:2.000 ou mais conveniente.
Projeto de intervenção: Planta da rede projetada com curvas de nível eqüidistante de I m em lm),
indicando ertensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho - no a no na escala l:2.000 ou mais
conveniente:
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (cairas de proteção de registros e detalhes dos nos) na escala 1.-50

ou mais conveniente. Planta do caminhamento c perfil da adutora projetada, conl cun'as de nível
eqüidistante de I m em lm). indicando extensão. material e diâmctro da tubulação na escala vertical
1:2.000 e horizontal l:200 ou mais conveniente:
Detalhc das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na cscala l:-50 ou mais
convcnicnte; Os projetos das cdificações da captação. reservação, ETA c elevatónas. se for o caso, devem
contcr os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

Sistemas de Esgotamento Sanitário
O projeto deverá conter a descrição geral do sistcma existente no entorno e correlação com o projeto.
demonstrando capacidade operacronal, considerando a proposta de intervenção: Proleto da intervenção
proposta. .iustificando e dctalhando a solução adotada para o destino final dos cflucntes. Memorial
descritivo corúemplando um esboço historico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas
atividades. os meios de transportes. educação e administração municipal: Dados tecnicos dc alcance do
projeto. etapas de construção. crescimento da população, distribuição da população. cstimativas de
retorno c variação das vazões: Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades do sistema
projetado tais como EEE e ETE. com planilhas de cálculo.
Os projetos deverão apresentar no mínimo:
r Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível eqüidistante de I m cm lm. no que sc

relaciona com o projeto, se for o caso, com cxtensão, declividade. dimensão, matcrial da tubulação de
cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala l: 1.000 ou mais convenicntc.
Plantas c dctalhes gráficos elucidativos (PV. tubos de queda, etc) na escala l:50 ou mais conveniente:
Perfrs longitudinais das rcdes PV a PV. quando necessário.
Detalhes das ligações domiciliares. de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na escala l:50
ou mais conveniente:
Desenhos da ETE e EEE, sc for o caso. os projetos das edificações destas estruturas dcvem conter os
mesmos elernentos exigidos para os projetos de edificações.

Consultoria Técnica Específica
Trata-se do conjunto de ações necessárias ao correto curso dos projetos. quais sejam:'

Apoiar a análise. aÍualizaçáo e revisão de projetos contratados; La
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. Compatibilização das interferôncras:

. Especificações Técnicas c Mcmonais Descritivos dos serviços deste termo
o Quaisquer outras peças tecnicas que se façam nccessárias à erecução dos scrviços, objetos desse

termo de referência.
. Visitas técnicas e reuniões tccnicas representando o contratante.

CONDIÇOES GERAIS DOS SERVIÇOS TECNICOS A SEREM CONTRATADOS
Definição De Projeto Básico
Termo de Rcferôncia e o conjunto de elementos necessários e suficientes. com nível de precisão
adequado. para caracteizar a obra ou sen'iço. ou complero de obras ou serviços objeto da licitação.
elaborado com base nas normas tecnicas c legislação vigente. nas indicações de programa de nccessidades

c dc cstudos tócnicos preliminarcs, que asscgurcm a viabilidadc técnica c o adcquado tratamcnto do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos
metodos o do prazo dc oxecução. devondo conter os seguintcs elcmentos (aft. 6". da Ler n" 14133/21):

Devem estabelecer com precisão, atravcs dc sous clemcntos constitutivos, todas as caracteristicas.
dimensões. cspecificações. quantidades de serviços e de materiais. custos !' tcmpo necessários para
execução da obra. de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do proleto executivo e

realização das obras.

Todos os elcmentos que compõem o Proieto Básico dcvem ser elaborados por profissional legalmente
habilitado. sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,
identificação do autor e sua assinatura enr cada uma das peças gráficas e documentos produzidos.
Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no item ,i.0.
representados em elementos tecnicos de acordo com a naÍurez4 porte e complexidade do
cmprccndimcnto.
As pranchas de desenho e dcmais peças deverão possuir identificação contendo:
a) Denominação e local da obra:
b) Nome da entidade pública exccutora;
c) Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural. elétrico. hidro-sanitário. dc drcnagem. etc):
d) Nomc do responsável tecnico. número de registro no CREA e sua assinatura.

Conteúdo Técnico De Projetos Básicos De Arquitetura, De Urbanismo E De Engenharia
Um projeto consiste na rcpresentação do conjunto de informações tecnicas necessárias à análisc e

aprovação. pelas autoridades competentes da concepçâo do empreendimento. com base em programa de
necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipars, estaduais e federais) e

tecnicas (ABNT, INMETRO. etc). Deve ser acompaúado de documentos indispcnsáveis para as

atividadcs da construção. contendo:
a) Informações técnicas necessárias e suficicntes ao atendimento das cxigências legais para os
procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção. incluindo os orgãos públicos e

as compaúias concessionárias de sen'iços públicos. tais como departamentos de obras e do urbanismo
municipais, autondades estaduais e fedcrais paÍa a proteção dos mananciais e do meio ambiente,
deparlamento de aeronáutica civrl. etc.:
b) Orçamentos- Nícmorias de Cálculos" Cronogramas c Composiçoes.
c) Desenhos c Memoriais Descritivos (os erigidos em leis. decretos. portarias ou normas- relativos
aos diversos orgãos públicos ou companhias concossionárias de serviços. nos quais o projeto legal deva
ser submetido para a análise e aprovação).
Os desenhos apresentados consistem na representação grâftca do obteto a ser executado, elaborada de
modo a permitir sua visualização em escala adequada, dernonstrando formas. dimensões. funcionamento e

especificações. perfeitamente definida em plantas, cortes. elevações. esquemas c detalhes, obedecendo às
normas tecnicas pertincntes
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Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do tustorico do ob.leto projetado. na forma de
texto. onde são apresentadas as soluções tecnicas adotadas. bem como suas justificativas. necessárias ao
plcno cntcndimento do projeto, complcmcntando as informações contidas nos dcscnhos.
Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e materiais a serem utilizados
nos empreendimentos
Texto no qual se fixam todas as rcgras e condições quc se delem seguir para a crccução da obra ou
sen'iço de engenharia. caracterizando individualmente os materiais. cqurpamentos. clementos e/ou
componentes. sistcmas construtivos a screm aplicados c o modo como será execuLado cada um dos
sen,iços apontando, também, os criterios paÍaa sua mcdlção.
A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança. funcionalidade e

adequação ao interesse público. cconomia na execução. conserv'ação e operação, possibilidade dc
emprego de mão-dc-obra- materiais. tecnologia e matcrias primas eristentes no local para erecução.
conscrvação e operação: facilidade na execução. conserv.ação e operaçâo sem prejuízo da durabilidade da
obra ou do serv'iço. bem como do impacto ambiental.
O carátcr competitivo terá que ser considerado, ou scja. não será permitida a inclusão de materiais.
equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos
nos casos em quc for tccnicamcntc lustificávcl. ou ainda quando o fornccimcnto dc tais matcriais o

serviços for feito sob o regime de administração contratada. previsto e discriminado no ato convocatório.
Nas Especificaçõcs Tecnicas devem conter:
a) Especificaçõcs de todos os materiais- equipamcntos c sen'iços. com obsen'ância aos dispositivos
citados:
b) Procedimcntos c criterios das medições dos volumes. áreas- distância. pesos. etc.. relativos a cada
sen'iço. em correspondência com os rtcns da planilha de quantitativos. a periodrcidade c outros aspectos a
serem atendidos nas medições:
c) Procedimentos dos controles tecnologicos (tipos. periodicidades. limites ou indicadores aceitos.
etc. ).

Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro
Rcprcsentação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de
duração da obra dcmonstrando. em cada período. o percentual fisico a ser executado e o respectivo valor
financciro despendido.
Estc documento define o gerenciamento da evolução fisico-financeira da obra, identificando as etapas-
prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha. onde as

etapas são identificadas nas linhas c os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os
percentuais entre o valor global da obra para cada etapa c o valor correspondente ao pcríodo de erecução
da etapa, compatibilizado com o cronograma fisico. São identificados os valores mensais a serem pagos.
como também os valorcs acumulados dos pagamentos. ao longo da execução da obra.

Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais c serviços a
sercm cxecutados- obtidos a partir do conteúdo dos clenrentos descritos nos itens 5.1 a -5.5 e a apropriaçãcr
dos seus custos diretos e indiretos. tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de
referência. São inadmissíveis apropriações genericas ou imprecisas. bem como inclusão de materiais c

serv'iços sem previsão de quantidades.
A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto na - LDO e/ou a que vier sucedê-la. Devem constar
nos mesmos:

Quantidades dc todos os matcriais c seniços com suas respcctivas unidadcs. mcnsuradas cm
conformidade com as normas tecnicas que disciplinam a claboração de orçamentos:
Discriminação de cada scrviço, unidade de medida. quantidade. custo unitário e custo parcial:
Composição dos custos unitários. quando nccessário, de todos os scruiços com preços dc acordo com os
praticados no mercado. inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos sociais:
Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório gerall
Memorias de cálculo das quantidades e dps apropriações dos custos

I
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Nomc completo do responsável técnico. scu número de registro no CREA e assinatura.

As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas:
Rcfcrôncia da Tabcla utilizada para claboração do orçamcnto.
Custo total orçado. representado pela soma dos custos parciais de cada sen,iço e/ou material:

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários. e expresso em planilhas dc custos

c sen,iços. referenciadas à data de sua elaboração.
Os valores unitários dos materiais e serviços dcvcrão ser baseados na tabela SINAPI (Sistcma Nacional
de Pesquisas de Custos c índiccs da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da SEINFRA do Estado

do Ceará.

2. DA FTTNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2 1. A ftindamentação da contratação e cle seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específrco dos Estudos Tecnicos Preliminares. apôndicc deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E DA ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizada em tópico espccífico dos Estudos
Tecnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQTTTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4 l. A descrição dos requisitos da contratação encontra-sc pormenorizada cm topico cspecifico dos
Estudos Técnicos Preliminares. apêndice dcste Tcrmo dc Refcrência.

4.2. Na hipótese de a Contratada não dispor de pcssoal qualificado para a crecução dos serviços Tócnicos
Auxiliares, esta poderá subcontratar. sob sua total responsabilidade. outra emprcsa para quc os faça. em
rigorosa obediência às especificaçõcs. Neste caso, a Contratada deverá submeter à contratante para
aprovação o nomc e a qualificação dos subcontratados para a execução dos serv'rços. devendo substituí-
los caso sejam rejeitados pela Fiscalizaçào. Todos os serviços deverão ser apresentados com ART do
Profissional que c\cÇutorr o scrr iço.

s. Do MODELO DE EXECITÇÃO CONTRATUAL

5. l. O prazo de exccução dos serviços será de l2 meses, contado da cmissào da assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possívcl a cxecução dos scrriços no prazo ar,'ençado. o contratado dcverá comunicar as

razões respectivas com pclo mcnos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6 l. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, devcrá ser erecutado fielmente pclas partes. de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133. de202l)

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspcnsão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mcdiantc
simplcs apostila (§-5'do art. I l-5 da Lei n" l4 133. de 2021)

,,'ç ,-
,\v ;

Rua Gateria GentilC.rrcloso, 20 - Centro, ó3.700-000



r CRATEUS

6 3 As comunicações entre o órgão ou entidade c o contratado devcm ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se. excepcionalmente. o uso dc mensagem elctrônica para esse
fim.

6.4 O orgão ou entidade podcrá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de rmediato.

6 5. Apos a assinatura do termo de contrato ou instrumento cquivalente, o órgão ou entidade convocará o
rcprcsentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. que conterá
inforntaçõcs acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para
cxecução do objeto, do plano complementar de cxecução do contratado. quando houver. do metodo de
aferição dos resultados o das sanções aplicávois, dontre outros,

6.6. A exccução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. ll7 da Lei n" 14.133. de 2021).

6.7 . O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato. dc modo a assegurar os melhores resultados paÍaa Administração.

6 7 .l. O fiscal tccnico do contrato anotará no histórico de gercnciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à cxecução do contrato, com a descnçâo do que for necessáno para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados:

6.7.2. IdenÍificada qualquer inexatidão ou irrcgularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações paraa correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.

6.7 .3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas- o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gcstor do contrato (inciso V
do art. 22 do Decreto no I 1.246^ dc 2022).

6 7 5. O fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato venftcara a manutenção das condições de habilitação da
contratad4 acompanhará o empenho. o pagamento. as garantias. as glosas c a formalização de
apostilamcnto e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos courprobatórios pertincntes. caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimcnto das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do
contrato atuará tempcstivamente na solução do problema, rcportando ao gcstor do contrato para quc tome
as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os rcgistros formais da execução no historico de gerenciamento do contrato. a

cxemplo da ordcm dc scn'iço. do rcgistro dc ocorrôncias. das alteraçõcs c das prorrogações contratuais.
claborando relatório com vistas à verificação da neccssidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidadc da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições dc habilitação da

corÍratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatono dc riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas
as ocorrências relacionadas à erecução do contrato e as medidas,a(rtadas- informando. se for o c&so, à
autordadc superior àquelas que ultrapassarem a sua competê".," (V, yrts f.

-\
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6.9 3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação reahzada pelos fiscais

tecnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo corÍratado. com
mcnção ao scu dcscmpenho na cxecução contratual. baseado nos indicadorcs objctivamcntc dcfinidos c

aferidos. e a evcntuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento dc
obrigaçõcs.

6 9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de rcsponsabllização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ.
158 da Lei no 14.133. de 2021- ou pelo agentc ou pelo sctor com competência paraÍal. conformc o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do
contrato sob sua responsabilidadc. com vistas à tempestiva rcnovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gcstor do contrato deverá elaborará relatóno final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justifioado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamentc, de forma sumária. no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento do cobrança equivalentc. pclo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalizaçào do contrato. para efeito do postcnor verificação de sua conformidade com as espccificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão scr rejeitados. no todo ou em partc. quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, dcvendo ser substituídos no prazo dc 03 (três) dias, a
contar da notificação do contratado. àrs suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadcs.

7 3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalcnte pela Administração. apos a verificação da qualidade e

quantidadc do matcrial c conscqucntc aceitaçâo mcdiantc termo detalhado.

7 4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser cxcepcionalmente prorrogado. de forma lustificada.
por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aforição do atendimento das

exigências contratuais.

7.5. No caso dc controvérsia sobre a execução do ob.leto- quanto à dimensão, qualidade e quantidade.
deverá ser obscrvado o tcor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para

cmissão dc Nota Fiscal no quc pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do objeto, para cfeito de
liquidação c pagamento.

7 6. O pÍazopara a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalentc. venficadas pela Administração durante a análisc
previa à liquidação de despesa. não será con,putado para os fins do recebimento definitivo.

7 7. O recebimento provisóno ou dcfinitivo não excluirá a responsabilidadc civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfcita erecução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumcnto de cobrança equrvalente. correrá o prazo de dcz dias úteis para
fins de liquidação. na forma desta seção. prorrogáveis por igual periodo.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite dc
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021
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7 9 Para fins de liquidação. quando cabír,el. o setor competente deverá verificar sca
instrumento de cobrança equrvalente aprescntado expressa os clementos neccssários e essenciais do
documcnto. tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da cmissão.

c) os dados do contrato c do orgão contratante:

d) o período rcspectivo de execução do contrato.

e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de rctenções tributárias cabívcis

7.10. Havcndo erro na aprcsentação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalcnte. ou
circunstância quc impeça a liquidação da despesa. csta ficará sobrcstada ate que o contratado providencie
as ntedidas saucadoras. rciniciando-se o prazo apos a cornprovação da rcgularização da situação. sem
ônus ao contratante:

7.1 I A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta lunto ao cadastro de forneccdorcs ou
no registro cadastral unificado disponívcl no Portal Nacional de Contratações Públicas (PI.{CP) ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mcdiante consulta aos sítios oletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art 68 da Lei n'- 14. 133. dc 2021.

7.12. A Administração deverá reahzar consulta ao o cadastro de fornecedores ou lto registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) vcrificar a manutenção das condiçõcs de habilitação exigidas no edital.

b) identificar possível razão quc impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade. que implique proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas
indirctas.

7 13. Constatando-se. junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponívcl no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situação de irregularidade do contratado. será
providenciada sua notificação, por escnto. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou. no mesmo prazo. apresente sua dcfesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez. por igual
período. a critério do contratante.

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defcsa considerada improccdente. o contratantc deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à eristência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentcs e nccessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7. I 5 Persistindo a irrcgularidade, o contratante deverá adotar as medidas neccssárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo corrcspondente. assegurada ao contratado a ampla defcsa.

7 16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamcntos serão rcalizados normalmente. até quc se
decida pela rescisão do coutrato. caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de
forneccdorcs ou no rcgistro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)

7.17. Em atendimento ao inciso VI do arÍ 92 da lrci Federal no 14.133 de lo de abril dc 2021. o
paganrento será efetuado no prazo de atc l0 (dez) dias úteis contados da {rnalização da liquidação da

,íf
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data dc sua efetiva realizaçáo- mediante
aplicação do Índicc Nacional dc Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA) dc correção monctária.

7 19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crcdito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como cmitida a ordem bancária para
pagamento.

7 21 Quando do pagamento. scrá efetuada a rctcnção tnbutária prevista na legislação aplicável.

7 .21.1. Independontcmcntc do percentual dc tributo inserido na planilha. quando houver. serão
retidos na fonte, quando darcalização do pagamento. os percentuais cstabelecidos na legislação vigente.

7 .22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tcrmos da Lei Complementar n' 123.
de 2006. não sofrerá a rctenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto. o pagamento ficará condrcionado à apresentação de comprovação. por meio de

documcnto oficial. de que faz jus ao tratamento tnbutário favorecido previsto na refenda Lei
Complcmcntar.

7 .23.A antccipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou
se representar condição indispensável para a obtcnção do bem ou para a prestação do serviço. conforme
determina o § l" do art. 145 da lci Federal no 14.l33l2l.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELBÇÃO DO FORNECEDOR

8 1. O fornecedor será selccionado por mcio da rcalização de proccdimento de licitação. na modalidade
concorrência. sob a forma eletrônica. com adoção do criterio de julgamento pelo Menor Prcço Global.

8.1.1. Registra-se que o critério de julgamento estabelecido no iÍem 8.1, serd obtido opós a soma
dos preços unitários de todos os itens constantes da plonilha do item I deste termo.

8 2 Para fins de habilitação. deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Emprcsário individual inscrição no Registro Público dc Emprcsas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://rvrvrv. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.5. Socicdade empresária. sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada como emprcsa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscnção do ato constrtuti\,'o. estatuto ou contrato
social no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatorio dc seus administradorcs:

8.6. Socicdade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no
Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comcrcial da unidadc federativa onde sc localizar a filial.
agência- sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada conro sua sede, confonne Instrução
Nornrativa DREI/N,IE n" 77 . de l8 de março de 2020

,,'

\,
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8.7. Socredadc simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local dc
sua sede. acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores:

8.8. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou cmpresária- respectivamente. no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Pírblico de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro ondc
tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social. com a ata da assembleia que o apro!'ou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
rcspectiva sedc. alem do registro de que tratao art.l07 da Lci n' 5.764. de l6 de dezembro 1971.

tt 10. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
rcspectiva.

8.1 I Ccdula dc identidade (RG) ou documento equivalentc. c CPF do rcpresentante legal da licitantc.

Habilitação Fiscalo Social e Trabalhista

8 12. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridicas (CNPJ):

8 13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de ccrtidão
expedida conjuntamente pela Secretana da Recerta Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da
Fazenda Nacional (PGFN), refercnte a todos os crcditos tributários fedcrais e à Divida Ativa da União
(DAU) por clas administrados. inclusivc aqucles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria
Conjunta no 1751. de 02 de outubro de 2014. do Secretario da Receita Fedcral do Brasil e da
Procuradora-Geral da F azenda Nacionai.

8 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tcmpo dc Serviço (FGTS):

8.15. Prova de inexistência de debitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos tcrmos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Dccreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal rclativo ao domicílio ou scde do
fornecedor, pertinente ao scu ramo de atividadc e compativel com o objeto contratual:

8.17. Prova dc regularidadc com a Fazcnda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.
relativa à atividade cm cujo exercicio contrata ou concorre:

QualiÍicação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei no 14.133. de202l): Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias. apartir da data de sua emissão.

ti.l9. Balanço patrimonial. demonstração de rcsultado de exercício e demais demonstrações contiibcis dos
2 (dois) últimos erercícios sociais. comprovando:

8.19.1 índices de Lrquidez Geral (LG). Liquidcz Corrente (L§). e,,Sol
supcriorcs a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fómrulaJ' \' /\x

\-,
,l JLV

vência Geral (SG)

a\
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I - Liquidcz Geral (LG) : (Ativo Circulantc + Realizável a Longo Prazo) 1VO

Circulante + Passrvo Não Circulante):

II - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e

llI - Liquidcz Corrento (LC) = (Ativo Circulantc) -: (Passivo Circulante).:

8.19.2. As empresas criadas no erercício financeiro da licitação deverão atendcr a todas as

crigôncias da habilitação c podcrão substituir os demonstrativos contábcis pelo balanço de
abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pcssoa

.jurídica ter sido constituída há mcnos de 2 (dois) anos:

ti 19.4. Os documcntos refcridos acima devcrão ser exigidos com basc no limitc definido pela
Rcceita Fedcral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8 20 Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indicos de Liquidez
Geral (LG). Solvôncia Geral (SG) e Liquidez Correntc (LC). scrá erigido para fins dc habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de -5% (cinco por cento) do valor total estrrnado da contratação.

8 21. As empresas cnadas no exercício financeiro da licrtação deverão atcnder a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dc abcrtura. (Lci nu 14.133. de

2021, art.65. §1").

8.22. O balanço patnmonial. demonstração de resultado dc cxercício c demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois)

anos (§ 6o do art. 69 da Lei n" 14.133. dc 2021)

8.23. O atendimento dos índices cconômicos previstos neste itenr deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante.

8 24. Os Microemprecndedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
erercicios sociais.

Qualificação Técnica

8.25. Comprovação dc aptidão para executar serviços de compleridadc tocnologica c opcracional
equivalente ou superior com o ob.ieto pertrncnte. por meio da apresentaçâo de ccrtidõcs ou atestados. por
pessoas .jurídicas de direito público ou privado. tendo como parcelas de maior relevância os seguintes

itens:

o PROJETOS DE OBRAS ESPECIAIS EM SANEAMENTO:
. PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VTÁRIA:
. PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA. INCLUSIVE RELATORIO DE

DIMENSIONAMENTO:
. PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO

PruMÁRIO (PROJ GEOMETRICO. PROJ DE DRENAGEM E ANÁLISE DE ESTUDOS
GEOTECNICOS), INCLUSIVE RELATORIO TECNICO

8.26. Os atestados dc capacidadc técnica poderão ser aprcsentados cm nome da matriz ou da filial do

\

fornecedor
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8 27 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legit
atestados. aprcsentando. quando solicitado pcla Administração. copia do contrato quc dcu suporte à
contratação. cndcrcço atual da contratiantc c local cm quc foi cxccutado o objeto contratado, dcntrc outros
documentos.

11.28 Registro ou Inscrição da licitante e de seu (s) responsável (eis) tecnicos no Conselho Competente:

8.29. Declaração com a indicação do pessoal técnico disponível que irá compor o quadro tccnico paraa
erecução dos serviços.

8.30. Comprovação de capacidade tecnico profissional. atraves de Atestado Tecnico fornecido por pessoa
juridica de direito público ou pnvado. devidamente registrado e certificado na entidade profissional
competente. que comprove que a licitante possui em seu quadro permanente, profissional que tenha
executado serviços semelhantes com o objeto ora licitado. com às seguintes caracteristicas ou supcrior:

. PROJETOS DE OBRAS ESPECIAIS EM SANEAMENTO:
O PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA:
. PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA. TNCLUSIVE RELATORIO DE

DIMENSIONAMENTO:
O PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO

PRIMÁRIO (PROJ GEOMETRICO. PROJ DE DRENAGEM E ANÁLISE DE ESTUDOS
GEOTECNICOS). INCLUSIVE RELATORIO TECNICO

8.31. A comprovação do vínculo dos profissionais responsáveis tecnicos c da empresa licitante. poderá

ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

a) no caso de vinculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Prevrdêncra Social (CTPS). erpedida
pelo Nlinisterio do Trabalho. contendo as folhas que demonstrem o no de rcgistro. qualificação civil.
contrato de trabalho e última alteração de salário;

b) no caso dc vínculo societário: ato constitutivo da emprcsa devidamente registrado no órgão de Rcgistro
de Comercio competente, do domicilio ou da scde do licitante.

c) no caso de profissional autônomo, contrato de prestação dc seniço.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.O controlc e o gerenciamento das atas de registro dc prcços serão realizados pclo órgão gerenciador.

quanto a.

I - os quantitativos e os saldos:

II - as solicitações de adesão: e

II[ - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrôncia dc cventual redução dos

preços praticados no mercado ou de tato que clcve o custo dos bens. das obras ou dos pen'rços

situaçõcs (art. 2-5 do Decreto n" 11.46212023)registrados. nas

Rua Galeri.r GentiI Cardoso, 20 - Cerrtro, 63.700-000
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9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipc ou em decorrência
tmprevisiveis ou prcvisiveis de consequências incalculáveis, que inviabiltzem a execução da aÍa tal como
pactuada. nos tcrmos do disposto na alínca "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lci no 14.133. dc
2021.

9.2.2. em caso de criação. alteração ou extinção de quaisqucr tnbutos ou cncargos lcgais ou
superveniência dc disposiçõcs legais. com comprovada repercussão sobre os prcços registrados:

9.2.3. scrão reajustados os preços registrados, respeitada a contagcm da anualidade e o índice
previsto para a corÍrata@o: ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado. conforme criterios definidos para a
contrata$o.

9.3. A contratação com os fornccedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela cntidade
intcressada por meio de instrumento contratual. cmissão de nota de cmpcnho de dcspcsa, autonzação dc
compra ou outro instrumcnto hábil. conforme o disposto no art. 95 da Lei n' 14. 133. de 2021.

9.3.1 Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo ds validads da ata de

registro dc preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão scr altcrados. obsen'ado o disposto
no art. 124 da Lei no 14. I 33. de 2A2l

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistcma dc registro dc prcços scrá estabclccida no edital .

observado o disposto no art 105 da Lei no 14.133. de2021

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

l0.l.A indicação da disponibilidade de crcditos orçamentários somente será erigida paÍaa formalização
do contrato ou dc outro instrumerÍo hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondcntes- mcdiante apostilamcnto.

1 I. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Em atendimento ao § 3o do art. 86. da Ler n" 14. 133 de lo de abril de 2021. serapermitida a adesão à
aÍa de registro de preços por orgãos e entidades da Administração Pública. permitindo a ampliação do
acesso às condições contratuars vanta1osas já negociadas. em conformidade com as disposições legais
vigentes.

I l.l. l. A adesão à ata de registro de preços configura uma cstratógia administrativa que visa
ampliar a eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada
com os principios de legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade c eficiência que rcgem a
Administração Pública. conforme cstabelecido pela Constituição Federal e reitcrado pelos Acórdãos
22412020- 273612023 e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não c mcramente procedimental. mas uma cscolha estratcgica que requcr uma
justificação clara e robusta. Ncsse sentido. a adcsão dcve ser precedida por uma análisc criteriosa do
mercado c uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condiçõcs obtidas atraves do
registro de preços scjam. de fato. as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas tambem os beneficios de longo pÍazo- como a redLrção de

tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

Alcm disso. a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estrategicos do órgão ou entidade.
a otimizaçáo de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços 

SestadosA{
ao crôadão

l

contnbuindo
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A transparência do processo e fundamental e dcve ser assegurada pela divulgação de todos os atos,
garantindo que a adcsão à ata de registro de preços ocorra de forma abcrta e acessivel a todos os
rntcressados.

Em conformidade com os precedentes do TCU. a inclusão de cláusula dc adesão no edital deve scr
motivada de forma explícita. detalhando como cssa escolha se alinha à busca pcla eficiência
administrativa c quais bencficios específicos são espcrados.

Tal motivação reforça o compromisso corn a gcstão frscal responsável c com a obtcnção dc valor para o
dinheiro público.

Portanto- a adesão à ata de registro de prcços. quando bem fundamentada e justificada. representa uma
práLtica alinhada à busca constante pela eficiência na Adrninistração Púrblica- proporcionzutdo economia"
agilidade e qualidade na contratação de bens c scrviços. scmprc em prol do interesse público.

CRATEUS/CE. 31 DE MARÇO DE 2025

-.é;-rL ry' /27- i " /'fr ., .ú- ç&-
Eliab Gomes Moreira

ORDENêDOR(A) DE DESPESÀS
SECRETARIÁ DE E SERVrÇOS PUBLICOS

E Sousa Carlos
DE DESPESAS

ORDENADOR(A) DE DESPESÁS
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDU
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Unidade responsável
SEC.MU N IC.I N FRAESTRUTURA E SERV. PU BLICO

Data
12/O31202s

Responsável

Comissão De Planejamento

!i"-.a('r-f\t:'Àt'.,r,\,ri..-.:-'a-,"'ii__!ii'\;f'.'!-/aà,'-t_1 t\tí,/\-',
i. t-.1ç -;;,.-..1-1 i.*l\\i i,/.,t j\, ,..-j .:--iii..iiti..-ii.- i,,..r\ r.i._/;\j il1iri,q.\ 1..1..,

A Administração Publica do Município de Crateús enfrenta, atualrnente, desafios
significativos decorrentes da insuficiência de recursos disponíveis para atender a uma
demande crescente pcr projetos de infraestrutura. Essa situação e agravaCa pela
Incompatibilidade da estrutura atual com os requisitos técnicos devidamente
atualizados, comprometendo a capacidade de desenvolvimento urbano sustentado.
Ecca nanárin acf á fr rnr.lrmantrr.ln n^ 

^r^aôcc^ 
ar1miniciraf irrn nr ra rnncnlirl: 

^cvr vvvJJv Yv, Ysu

Documentos de Formalização da Demanda, e apoiado em indicadores que
evidenciam a urgente necessidade de melhoria nas condiçÕes urbanas e na efrcácia
Cos sen,iços publicos prestêdos a pcpulação.

O impacto institucional e operacional advindo da não contratação se traduziria em
graves prejuízos sociais e econômicos. A rnexistência de projetos adequados
rnmnrnmatorir r rnntinr rirlar,la rla carrrienc nriF lirnc occanri:ic o rêcrrlt:ria nâLVI i lviUi iisL-.,u q Lvi Jvr vrYvJ VvvrrvvJ

ineficiência das obras de infraestrutura planejadas, prejudicando significativamente a

qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, estaria em desacordo com os prir'cípios de
interesse público e eficiência, ccnforme previsto no art. 5o da Lei n" 14.13312021, já que
não atender o aumento das demandas urbanas representaria um entrave ao
desenvolvimento social e econômico do município.

Com a contratação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e

arquitetura, pretende-se assegurar o desenvolvimento contÍnuo e sustentável das
áreas urbanas de Crateús. Os resultados esperados incluem a modernização e

adequaçõo da infraestrutura urbana às normas técnicas vigentes, estímulo à eficiência
energética e promoção de soluçÕes sustentáveis. Esta ação está em alinhamento com
os ob-íetivos estratégicos da Admínistração, permitindo a continuidade de serviÇcs, o
cumprimento de metas urbanísticas e a mel horia substancial de desentpe-h:
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operacional, conforme princípios da economicidade e planejamento detalhados na Lei
n" 14.13312021.

Portanto, a contratação e imprescindível para atender as necessidades específicas do
Município de Crateús, constituindo medida estratégica para superar as insuficiências
estruturais e alcanÇar os objetivos institucionais consolidados no processo
administrativo. Este entendimento está em conformidade com os princÍpios
estabelecidos pelos arts. 5", 6", ll e .l8, 

§ 2" da Lei n" 14.13312021, que asseguram a

eficácia e a legalidade do presente processo de contrataÇão.

Área requisitante

SECRETARIA M U NICI PAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Responsável

IZAMARA COMES DE SOUZA

A necessidade de contratação identificada pelas Secretarías de lnfraestrutura e
Serviços Públicos, Saúde e Educação de CrateúslCt visa à elaboração de projetos de
^^^^^r\-rii ri+a+, rrr fr rnÀrmantrie at^^À^r à nrnennnr^ â^r.n1h^1 À^vl r:jgr rr rur ru u ur vvrlç(uru, rur ruqr r rur rLurr |.Jqru u!ur ,vu' u ur uJvuILu vur r rur ruu u9

infraestrutura e melhorias urbanas no município. Esta demanda é respaldada por
indicadores de desenvolvimento urbano e demandas operacionais que exigem
rrrelhorias estruturais, tais comc pavimen'"açâc viária e sistemas de saneamento,
alinhando-se aos objetivos estratégicos de promover um ambiente urbano sustentável
e eficiente. Os padrões mínimos de qualidade e desempenho necessários para o
nl-ria+n innl,,am r:r.lan,rraãa Àne nrniatnc àc narm:tirrrc fánninrc : nnncirlarraãn À=cvuJULv ,, u uuuYvuYuv vvJ utuv vuJ

condições climáticas locais, e a integração de princípios de sustentabilidade, como
eficiência energética e uso de materiais certificados, conforme estabelecido no art. 5"
Ca Lei n"11+.133/?021.

Dada a especificidade dos projetos a serem desenvolvidos, é tecnicamente justificado
não utilizar o catálogo eletrônico de padronização, devido à ausência de itens
anmnrf írraic nn cicramâ l^^-l 

^' ' ^â^i^^-l 
1ccô^,'râ^^^ nraiatac nnnfamnlamLViirPoLrvurJ rrv JrJLurrru rvLUr vu rruLrvrrur! uJJUvvru'rvv YUU vJ PrvJ!LvJ uvrrrurr'Prsr'r

as especificidades de Crateús. Não há indicação de marcas ou modelos específicos, a

menos que características técnicas específicas o tornem imprescindÍvel para atender à

CemanCa, respeitando prccessos adrninistretivos que ccmprovem a adequação cu
inadequação das soluções padronizadas.

A entrega e execução dos projetos deverão ser eficientes. impondo a necessidade de
fornecedores que demonstrem capacidade para atender aos requisitos mínimos
técnicos demandados e condições operacionais, assegurando suporte técnico e,
quando aplicável, provas de conceito. Não serão considerados bens de luxo, conforme
o art. 20 e o Decreto n" lO.Bl8/2021, aplicando-se critérios de sustentabilidade
pertinentes, como o uso de materiais recicláveis e a redução de resíduos, seguindo as
diretrizes do Cuia Nacional de Contratações Sustentáveis, salvo justificativas tecnicas
para a sua ausência.
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Os requisitos fundamentaís para orientar o levantamento de mercado incluem a

capacidade dos fornecedores de atender às especificidades técnicas, operacionais e
âa cr rctanlal-rilirlrrla Àal inorrlrc cam roctrinnir r.locnanaccrrirmontô 1 nnmnatinãn

permitindo flexibilizações quando adequadamente justificadas e alinhadas com a
necessidade concreta. Em resumo, os requisitos definidos são fundamentados no
Documento de Formalização da Demanda, enr conforr,rridade com a Lei n" 14.133/2021,
e servírão de base técnica para orientar o levantamento de mercado, contribuindo
para a futura seleção da solução maisvantajosa para a Admínístração, de acordocom
n rrf ]Q

, i. -1r.\.;l'l i,Íí-\:i-l--r iii \1Í;'i /,I'.i'-l.r.: t \,r,,!\i1.,:.;i i L,:., ilit i.:.1...t1t )\J

O levantamento de mercado, conforme art. lB, §.l", inciso V é essencial ao
planejamento da contratação, analisando o mercado do objeto descrito no 'Descrição
l^ Nl^r^aa;-l-n^ :Ja f an+.a+^aÀar nara ^.^.,^^:. ^-4+i^^a ^^+i^^^nÂ.,É;^^- ^ ^-l^^^^. ^ud t\ELE5S|UOUC UO UUtttrOLOyOU POtO lJrçVsrilt VrOL|!OJ OrrrlCLUrrurrrruos c ErtrVO5Or O

solução contratual, alinhado aos princípios dos arts.5" e l.l, de forma neutra e
sistemática. A pesquisa de mercado foi realizada por meio de contatos diretos com
fornecedores e análise comparativa de contrataçÕes similares realizadas por outi'as
adminístraçÕes públicas, complementada por consultas a fontes públícas confiáveis,
como estudos setoriais e portaís institucionais.

Foram identificadas inovações cabíveis ao objeto, como a adoção de tecnologias
sustentáveis e serviços otimizados, que são relevantes para atender às especificidades
descritas nos Documentos de Formalização da Demanda (DFDs) e as caracterÍsticas
dinâmicas do mercado. A necessidade de desenvolvimento urbano sustentado,
integrando eficiência energetica e recLrrsos renováveis nos projetos de engenharia e
arquitetura, destaca-se como prioridade.

Na análise comparativa das alternativas identificadas, consideraram-se critérios
técnicos, econômicos, operacionais, jurÍdicos e de sustentabilidade. Foram avaliadas as
possibilidades de comprâ versus locação e desenvolvimentc rnterno versus
terceirização, conforme as diretrizes do art. 44. A alternativa de terceirização se
mostrou mais vantajosa devido à expertise exigida e à flexibilidade necessária para
rocnnnÀar nr^nf âmênto àc Àamrnrlrc rln mr rninínin
' uJPv, ,s!, t/,

A alternativa selecionada demonstra eficiência e economicidade, alinhando-se aos
'Resultados Pretendidos' e a 'Solução como um Todo', enquanto equilibra inovação
com custcs ctimizados. Esta escolha também se mostra viável operacionalmente,
atendendo aos requisitos técnicos e às restrições mercadológicas. A terceirização,
portanto, e recomendada pela sua capacídade de incorporar inovações e técnicas
mnÀarnrc a:r=nf inÀn r rnnfnrmiÀrÀa rnm âa ô^rtmac rrinanl'acrr rvver r rqJ, :,ul

Recomenda-se a abordagem maiseficiente, com base no levantamento de mercado,
assegurando competitividade e transparência, conforme os arts. 5" e ll. O equilíbrio
entre custo-benefícic e a conformidade legal é essencial, subenr.endendo-se a

modalidade de licitação a ser definida posteriormente, considerando o sistema de
registro de preços.

1 )!'
tl'

-rr-.
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O objetivo principal deste é estabelecer as condiÇÕes para a

contrataÇão Futura e eventual de empresas especializadas na elaboração de projetos
de Engenharia e Arquitetura. Estes serviços visam atender as demandas do município
de Crateús/CE, tanto em projetos de infraestrutura, como em obras públicas e outras
iniciativas que requeiram intervenção técnica de engenharia e arquitetura.

Os serviços contratados serão relacionados à elaboração de projetos de Engenharia e

Arquitetura e poderão incluir, mas não se limitam a:

Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e

orçados, tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado
oela equipe técnica da Contratante ou projetos Padrão do Coverno Federal, Estadual
ou Municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e
as condiçÕes locais do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os
estudos preliminares.

ABRANCÊNCIA DoS SERVIÇOS:Os serviços de engenharia, compreenderão as
seguintes áreas de abrangência:

a ) Projetos de engenharia civil,compreendendo: projetos estruturais, projetos
arquitetônicos, projetos elétricos, projetos de terraplanagem, bueiros e galerias,

^r^iôt^< r{a nerrimantrnãn nrniafnc rlo rnmlr:tÂ a^ntr: innônrlin ônl-râ rtr rtr^c'
vi vJu rvJ vv Hu

b) Projetos de engenharia sanitária,compreendendo: projetos das instalaçoes prediais
de água e esgoto sanitário (hidros sanitários), projetos de saneamento básico como
abastecimento de água, estação de tratamento de lcdo, esgotamento sanitário,
manejo dos resíduos sólidos e drenagens de águas pluviais, entre outros;

c)Projetos de engenharia elétrica.compreendendo: alta e baixa tensão, sistema de
proteção de descarga atmosférica - SPDA, sistema fotovoltaico e subestação;

d) Projetos de desenvolvimento urbano, compreendendo: paisagismo, entre outros;

e) Projetos de maquetes eletrônicas, compreendendo: o desenvolvimento dos projetos
em 3D;

f )Projetos de desenvolvimento de rede lógica,compreendendo projetos de rede
interna estruturada de telecomunicaçÕes;

g) Projetos de reformas,compreendendo: levantamento in loco e o desenvolvimento
de projetos necessários a execução de reformas em construções civis;

h )Atualização de Projetos compreenclendo: o ievantamento in loco e o
desenvolvimento dos projetos de recapeamento e duplicação em pavimentaçÕes;
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i ) Projetos de revitalizações, compreendendo: o levantamento in loco e o
desenvolvimento dos projetos de revitalizaçáo em paisagismo;

j)Serviços topográficos, compreendendo os levantamentos planimétrícos, altimétricos
e planialtimétricos, regularização fundiária, entre outros;

I ) lnvestigações Ceotécnicas (sondagem), compreendendo, estudos de simples
reconhecimento dos solos destinados à elaboração de projetos para construção civil.

Serviços Técn icos Auxil ia res

Serviços de Topografia

Os servíços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos
complementares de engenharia;

O estudo topográfico para projeto será executado numa so fase, logo após a definição
preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou;

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso deOPS.

Os eixos das línhas de exploração serão piquetados de lO em lO metros nos dois
sentidos;

As curvas de níveis serão de lm em lm;

Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, taís corno: curso d
'água, edificações, árvores, cacimbas, poÇos, linhas de transmissão, rede de água,
esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;

Deverá ser apresentada de localizaçâo da área levantada, contendo os acessos (ruas e
avenidas com denominaçÕes oficiais ou camínhos a serem abertos), norte verdadeiro e

norte magnético;

Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfíco, a

executora deverá apresentar, no mínimo:

Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo,
levantamento plani-altimétrico, quadro de cubação, etc;

Planta na escala l:2OO, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do
Edital, com curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indícando todos os
acidentes e ocorrências levantados além dos elementos ímplantados para projetos de
edificaçÕes.

Estudos Ceotécnicos

Teste de Absorção
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Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras.

O executor deverá apresentar todos os qráficos relativos a cada furo.

O ensaio para obtenção da capacidade de absorçào de líquido pelo solo será realizado
observando-se as Normas técnicas relativas ao assunto;

A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável
localização do destino final do esgoto predial;

A contratada apresentará relatorio sobre o ensaio realizado contendo descrição do
ensaio, metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada
medição e conclusivamente o valor do coeficiente de absorção do terreno;

O relatorio conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio
terreno ou atraves de poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos;

Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados para
obtenção do coeficiente e croquls com a localização do terreno, da vala utilizada para o
teste e do poço ou furo oncle foi obtido o nível do lençol;

Sondagem a Percussão

As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, sequida do número
indicativo do ponto de sondagem fornecido no plano de investigaçáo de
reconhecimento do subsolo. Têm por finalidade a determinação dos tipos de solo, suas
respectivas profundidades de ocorrência, a posição do nível d'água e os índices de
resistência à penetração (N) a cada metro.

Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação
de um piquete de madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada a

identificação do furo e estar suficientemente cravado no solo para servir de referência
de nível para a execução da sondagem e seu posterior nivelamento topográfico.

O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração,
amostragem, ensaio de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por
lavagem e observação do nÍvel d'água freático, deve seguir rigorosarnente as
disposiçÕes da NBR 6484180.

Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de
profundidade. Além disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal
(solo superficial com grande porcentagem de materia orgânica), devendo ser indicada
a espessura da camada vegetal. No caso de ausência da camada vegetal, o primeiro
ensaio deverá ser realizado na superfície do terreno (profundidade O,O), devendo ser
indicado no perfil "camada vegetal ausente".

A cada metro de perfuração, a partir de'l m de profundidade, devem ser colhidas
amostras dos solos por meio do amostrador-padrào, com execução de SPT.

As sonciagens a percussão serão paraiisacias quando forem atíngicios soios
impenetráveis, definidos de acordo com os critérios da NBR 64e4lBO, ou quando:
forem atingidas as profundidades solicitadas pela Contratante.
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Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da
natureza do subsolo, admíte-se a paralisação da sondagem em solos de menor
resistência à penetração do que aquela díscriminada no iter^n anterior', desde que haja
u ma j ustificativa geotécn ica.

Eíudos Ceofísicos

Após o estudo da regíão os locais definidos para a construção do poço tubular deverão
estar preferencialmente, próximos à rede de energia elétrica.

As áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 3.OOOm (três mil
metros) a partir do centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio
deverão ser justificados tecnicamente pelo autor com base também na relação
custo/benefício.

Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverâo permitir o acesso aos
equipamentos que serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais
como: caminhôes "trucados"; veÍculos 4x4 e pontos pai'a instalação das plataformas
para perfuração etc.

Os trabalhos deverào ser acompanhados por representantes da comunidade
escolhida, devendo a ele ser prestados os esclarecimentos técnicos devidos.

Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de
vermelho, enterrados por, no mínimo, O,Sm (meío metro), e numerados com a

identificação do Caminhamento Elétrico ou Sondagem Elétrica Vertical realizada.
Todos os locais escolhidos deverão ser informados a comunidade local.

Deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico - CE e sondagem elétrica vertical
- SEV o arranjo Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro
método investigativo devei'á ser previamente Justificado a conti'atante. Os métodos
empregados deverão ter suas metodologias e conceitos descritos de forma clara e
elucidativa.

A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima
de l5Om (cento e cinqúenta metros). O levantamento geofísico deverá ser realizado
iniciando-se por caminhamentos elétricos com aberturas dos eletrodos para 25m
(vinte cinco metros) de profundidade de investigação, com o objetivo de identificar as
zonas de fraturas ou hidricamente relevantes em superfície, em malha e quantidades
de perfis apropriados para permitír esta definição. Em seguida deverão ser realizadas
as SEVs nos pontos mais favoráveis para definir as locaçÕes. As Sondagens Elétricas
Verticais deverão ter abertura dos eletrodos para investigação mínima de l5Om (cento
e cinqüenta metros).

Deverão ser realizadas, no mínimo,2 (duas) locaçÕes para a localídade.

No caso do relatorio demonstrar a viabilidade da construção do ooÇo tubular tendo
como parâmetros os resultados da investigação e o histórico de poços tubulares da
regíão. Deverá ser apresentado o projeto básico para a construção do poço tubular
conforme as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes

Rua C-:aler ia GentiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-00O



{Ü+ CRATEU§

Projeto Arquítetônico

A CONTRATADA elaborara o projeto de arqr-ritetlrra e/or-r cle urLranização desde os
estudos prelíminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações
estabelecido pela CONTRATANTE de acordo com a especificidade de cada projeto.

Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A
Contratada manterá uma Equipe Tecnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em
condiçÕes de receber a Comissão de Fiscalização designada pela Contratante, que
acompanhará as diversas etapas dos projetos.

Todas as definiçÕes do projeto deverão atender às condiçÕes estabelecidas pela NBR
9O5O, que trata da adequação das edificaçôes e do mobiliário à pessoa deficiente.

O Projeto deverá ser desenvolvído contendo, de forma clara e precisa os detalhes
construtivos, a coÍreta quarrtificação e oi'çarnerrto, e todas as irrdicaçÕes rrecessárias à

perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras.

O Projeto de Arouitetura será a base para a comoatibilização dos diversos Projetos
Complementares;

Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada
em comum acordo com os seus autores.

Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

Orientacão da olanta de sitr.racâo. com a indicacão do norte maqnétíco, das vias
limítrofes com a denominação ofícial, e das diretrizes para implantação;

Representação do terreno com as características plani-altimetricas, compreendendo
medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes,
hidrantes e outl'os elementos existentes;

Perfeita locação e implantação da edíficação, totalmente compatibilizada com as vias
e prédios lindeiros;

Cotas de nível do terrapleiro das edificaçÕes e dos pontos significativos das áreas
externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros);

Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos. construcões
auxiliares e outros;

Plantas de todos os pavi mentos quando for o caso, com identificação dos ambientes,
suas medidas internas, espessuras de paredes, material (is) e tipo (s) de acabamento,
indicaçôes de cortes, elevações, ampliaçÕes e detalhes;

Dimensôes e cotas relativas de todas as aberturas, vãos cie portas e janelas, altura dos
peitoris e sentido de abertura;

Plantas de cobei'tui'a indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das
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águas, posição das calhas, condutores e beirais e demais informaçÕes necessárias;

Todas as elevacões, indícando aberturas e materiais de acabamento,

Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura
das paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de
pisos acabados, fori'os e coberturas, sempi'e com indicação clara dos respectivos
materiais de execução e acabamento;

Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos
aparelhos,

Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro,
ferragens, o acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais;

Todos os detalhes que se fizerem necessáríos para à perfeita compreensão da obra a

executar como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcÕes, divisorias,
elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários,

Legenda com a simbologia uitiiizada para identificação dos nrateriais e detalhes.
dimensões dos compartimentos, etc.;

Os Projetos de Urbanizaçáo deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:

Plano geral cia área, com indicação cJe todos os equipamentos;

Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiaís de pisos,

mobiliário urbano e jardins;

As especificaçÕes deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do
Estudo Preliminar, com a anuência da Contratante;

Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os
materiais e serviços que compÕem o projeto;

Os projetos somente serão consíderados como finaiízados em cada etapa após o
Termo de Aprovação da Comissão de Fiscalização da Contratante;

A enti'ega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos
correspondentes, será feita após todas as revisôes.

Projetos Com plementa res De Engenharia

Cálculos Estruturais

Deverá ser elaborado projeto de fundaçÕes e estrutura, em concreto armado e/ou
estrutura metálica, compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo
COiiTRA-Ái.lTE, ou proposto pela CONTRA-'ADA e api'ovado pela CO|.ITRATANTE, com
todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e segurança da edificação e
à proteção física das instalações, além de peças eventualmente exigidas no
d ese n,lo l,vi rn e n to d os d e m a ís p rojetos com p I e me nta res.
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O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as
características do terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotecnicas,
bem cor^no as particu!âridades do local, contemplando, alern dos aspectos de
seguranÇa, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências
indesejáveis nas edificaçoes existentes.

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas
normas brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando
a otimizaÇão dos custos de execução;

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condiçÕes ambientais
existentes no local.

Os projetos deverão apresentar no mínimo

Plantas dos pavimentos e escadas (escala l:50, ou outra apropriada);

Cortes e detalhes, onde se fizerem necessárlos ao completo entendimento da
estrutura;

lndicação da resistência característica do concreto;

Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;

Especificação do tipo de aço,

Tabela e resumo cle armação por folha de desenho;

Projetos de lnstalaçÕes Elétricas de Baíxa Tensão

Os pro-ietos deverão ser elaborados conforme consideraÇôes a seguir:

Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo
de instalação do sistema;

Utilização de soluçÕes que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e
insta lações;

Simplicidade de instalação e facilídade de montagem sem prejuízo da qualidade;

Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na
montagem, manutenção e estoque de peças na reposição;

Valorização das fachadas das edificaçoes e entorno.

Especificações Básicas de Projeto de lnstalações ElétÍicas:

Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;

Os quadros elétricos deverão possuír barra de terra isolada do neutro;

Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos
locais apropriados;
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O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará
o tipo de iluminação, número de lâmpadas por luminária, numero e tipo de luminárias,
detalhes de n:ontagem, localização das !urninár'ias, caixas de passagern, interruptores
e dimmers, tipo de reatores, caminhamento dos condutores e tipo para sua instalação,
observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado
corn os projetos arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de comunicação,.,isual.

Os Projetos de lnstalações Elétricas deverão apresentar no mínimo:

Planta de situação índicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição,
quadros, tubulações e cabos de alimentação;

Planta de cada nível da edificação indicando:

Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas
comuns, especiais e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica
mactrrnrln nntÂnnir ô ^r rmÕrâ-ãn Ào rirrr ritn nla rrdr r rm ãnc olomontnc rnimae,,vv trvlv' eYqv vv

Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros
de distribuição de luz e/ou força;

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;

Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos
alimentadores, barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização,
equipamentos de medição e transformação, etc;

Legenda com a simbologia utilizada para indicaçào dos elementos da instalação
elétrica;

Desenho de quadi'o de carEas contando indícação do quadro numeração de circuitos;
quantidade de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e
proteÇão dos circuitos;alimentadores e proteção geral;

Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus
elementos e acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e

aterramento;

Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e

condutores,

lnstalaçôes Hidro-Sanitárias e Agua Pluvias/Drenagem lnterna

Caberé à COI'.ITR,ATÁDA obter juntc às concessicnirias locais toCaE as infcrmaçôes, descnhcs

cadastrais, e condutos referentes à alímentação e captação de redes públicas da regiào para

subsidiar o desenvolvimento dos novos projetos.

Projeto de lnstalações Hidráulícas e Sanitárias:

O abastecímento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede
pública. O projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e

superiores;
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No cálculo da capacidade dos reservatorios, considerar a reserva técnica para combate
a incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo;

Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que
possível, por "shafts" ou sobre as la.1es;

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e
com registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro,
bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do predio;

Em todas as pias e lavatorios deverão ser instalados sifÕes com visita;

lnexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final
de esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação
de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da
contribuiçâo, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaÇo no
terreno e orientação da Fiscalização;

Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme
diretrizês da CACECE ou concessionária local;

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta de situação ao nÍvel da rua em escala mínima l:2OO indicando as canalizaçÕes
externas, redes das concessionárias, abastecimento d água, castelos d'água, caixas de
inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou cstaÇão de tratamento
e destino final de esgoto;

Desenhos isométricos em escala l:2O ou l:25 da instalação hidráulica, de cada
ambiente com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizaçÕes, cotas,
pontos de utilízação conexÕes registros e válvulas;

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala l:2O
com a localização das peças de instalação e indicação das tubulaçÕes secundárias,
primárÍa, ventilaçÕes, ralos e caixas sífonadas;

Desenho de esquema vertical hidráulico rndicando os nÍveis da edificação,
canalizações de alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais;

Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de
gordura, de passagem e elevatórias de esgoto;

Detalhes de fixação e passagem de tubos;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

lnstalações de Aguas Pluviais e Drenagem lnterna

Serão clefinicloq ôq ôôntôs nrorráveis cle lancamênto das áouas nlrrviais em fr rncão clo
t-'-'-'J--'t'-"!----

levantamento plani-altimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de
drenagem de águas pluviais;
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,----4



{f- CRâTEUS

Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de
cada área de contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;

Sempre que possível serão adotados os seguintes criterios: garantir, de forma
homogênea a coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas
pelas chuvas;

Conduzir as águas pluvíaís coletadas para fora dos limítes da edificação ate o sistema
público quando existente ou outro local adequado para o lançamento;

Não interligar o sistema de drenagem de águas pl uvrais com outros sistemas;

Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja
necessário danificar ou destruir parte das instalações;

As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser
independentes. As colunas de descida, sempre que possivei, serão alojadas nos"shaftd'
de instalaçÕes hidrául icas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas
declividades e tubos de descida;

Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulaçÕes, rede
pública de drenagem, etc;

Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de
descidas, caixas de areia e tubulação de coleta;

Desenho em escalas adequadas das instalaçoes de bombeamento e de detaihes oe
drenos, valas, caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção;

Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulaçÕes êm relação ao
terreno, mostrando o perfil longitudinal com todas as cotas;

Legenda com a simbologia utilizada para indieação dos elementos das instalações

lnstalações de Combate a Incêndio:

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e
exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por
este exigido cabendo ao contratado obter junto aquela Corporação todas as
informaçÕes e quais as exigências deste para cada tipo de projeto.
Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as
pa rtes com ponentes como;

- Localização e tipo de extintores;

- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;

- Localização e especificação de portas corta - fogo;
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Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água,
reservatorios subterraneog, cesâ Ce bombe e hidrantes de passeic:
Planta de cobertura corn a indicação precisa do SPDA (pára-raios ou outro), descidas dos cabos de
aterramento e raios dos cones de proteção;
Desenho Ce esquema vertica! indicando reservatórios, canalizaçÕes horizcnt-ais e verticais,
barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros;
Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos
atôrrr rnôht^c'

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalaçÕes;

Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijÕes, válvulas e registros;
Planta de cada nÍvel da edÍficação apresentandc lccalizaçãc e tipos Ce porta corte-fogo,
sinalização de escape, extíntores, baterías de gás, tubulaçÕes respectivas, equipamentos de
detecçâo e alarme e aparelhos de iluminação de emergência.

Cabeamento estruturado (Dado e voz)
Os projetos deverão obedecer a todas as Normas Brasileiras.
í\ nrniof n do í^rho:mo^t^ Fctrr rtr rr:rln TolofÁnire o I aain: r]a'iarr.^nctâr dê'

Relatório técníco, conforme práticas de projeto;
Planta geral de cada nível da edificação, preferencialmente em escalê I :50, contendo as caixas de
críÀrc nrinÁic da dict ril-rr rirãn hr rl-r'c carrrir]^rôe ê infrr-actrr,tr rrâ 

^ârâ ^^<<^ôêm 
r]nc r:l^rn<

caminhamente e respectivas identificações dos mesmos;
Desenhos esq uemáticos de i nterligação;
Í)i:a ra mrc c{o l'rlnrnc

ldentificação das tubulaçÕes e circuitos que não permita dúvidas na fase de execução, adotando
critérios uniformes e sequência lógica;
I-)atrlhoc r]n cictom: r{ô atôrramôntô'

Legenda das convençÕes utilizadas;
Detalhes de todos os furos necessários nos elemcntos de estrutura, para passagem e suporte da
inct:lrràn'

Leiaute da central de comutação;
Corte esquemático detalhado do distribuidor geral da edificação, mostrando a disposição dos
hlococ r1a rode intê!'na e dO ladO da fede extef na:

Detalhes gerais da caixa subterrânea de entrada ou entrada aérea, poços de elevação e cubículos
de distribuição;
Planta geral de cada nível da edificação, de preferência na escala 

.i.50, com a !ocalização da rede

de entrada e secundária, caixas de saída, prumadas, trajetória, quantidade, distribuição e

comprimento dos condutores do sistema de telefonia;
a^rt^ .lâq nrr rm:rlaq n tr rlrr rlarÃoq r{p nnl rar{:'

Corte vertical contendo a rede primária e mostrando, de forma esquemática, os pavimentos e a
tubulação telefônica da edificação, corr'r todas as suas dimensões, incluindo o esquema do sistema
de telefonia. O esquerna do sisterna de telefonia deverá apresentar a configuração da rede, a

posição das emendas, as capacidades, os diâmetros dos condutores e distribuição dos cabos da

rede interna, os comprimentos desses cabos, a quantidade, localização e distribuição dos blocos

terminais internos, as cargas de cada caixa de distribuiÇão, as cargas acumuladas e o número ideal

de pares terminados em cada trecho;
Nas edificaçóes com pavimento-tipo deverá ser elaborada uma pianta-tipo definindo a

distribuição dos condu[ores para cada recinto dos diryersos par.rimentos.Especificaçóes técnicas de
materiais, serviÇos e equ ipamentos;
Orçamento detalhado das instalações, baseado em quantitativos de materiais e fornecimentos.
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4.3.6 Climatização ou exaustão mecânica

Relatório técnico, conforme práticas de projeto, descrevendo inclusivc os sistemas de fixação,
isolamento térmlco e acústico, amortecimento de vibração, memoria de célculo das cargas

térmicas de refrigeração e aquecimento para todos os ambientes;

Planta de cada nível da edificação e cortes, preferencialmente em escala I :5O, contendo indicação
dos dutos de insuflamento e retomo de ar, tubulações, materiais, comprimentos e dimensões,
com elevaÇÕes; bocas de insuflamento e retorno; localização precisa dos equipamentos, aberturas
para tomadas e saÍdas de ar, pontos de consumo; interligações elétricas e eletrônicas, comando e

sinalização e outros elementos;

Desenhos do sistema de instalação de ar conciicionado em representaÇão isométrica, com a

indicação dc dimensões, diâmetros e comprimentos dos dutos e tubulaçôes, vazões, pressões nos
pontos principaís ou críticos, cotas, conexÕes, registros, válvulas e outros elementos;

Detalhes e cortes em escala reduzida da casa de máquinas, indicando layout, pontos de força,

drenas, tubulações e acessórios e quadros de força de comando;

Detalhes e cortes em escala reduzida das casas de máquinas dos climatizadores, indicando
layout, pontos de força, drenes, encaminhamento da rede de dutos e tubulaçôes, tomadas de ar

exterior, quadros de força e de comando, e dispositivos de controle;

Cortes transversais e longitudinais em número suficiente para o perfeito entendimento do projeto;

Quadro resumo, desenhado em uma das plantas, contendo o dimensionamento e

pri nci pais características dos eq ui pamentos especificados;

Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem e suporte da

insta lação;

lluminação Publica

O projeto será elaborado levando-se em consideração o dimensionamento e os materiais dos

dispositivos de iluminação.

O projeto de lluminação Pública será constituído dos seguintes elementos:

lluminação nas áreas livres remanescentes e ao longo das Vias, Praças e Parques;

Plantas com localização dos pontos de iluminação, tipo de poste, luminária, eventuais
remanejamcntos ou rcmoçoes;

Planta corn a indicação dos circuitos elétricos, detalhes de caixas de ligação e passagem e bases

de fixação dos postes e demais necessários à completa especificação do projeto;

Memorial descritivo das instalações eletricas;

Memorial de cálculo e descritivo do estudo luminotécnico com as especificações dos materiais;

Memorial descritivo e Lista de Materiais;
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Planilhas de quantidades acompanhadas das respectivas memórias de cálculo.

O pro_ieto de llumlnação Pública, deveÉ melhorar a eficiência e a eficácia da iluminação pública
por meio da racionalização da distribuição dos postes, tipos de luminá_pas e integração com
o projeto urbanÍstico, fator que poderá minorar a potência instalada.

CASES - GN {CAS NATURAL) E GLP (CAS LTQUEFETTO DE PETROLEO)

O projeto de rede de gás cieverá detalhar o sistema para utilização ciireta cJo gás em
cozinhas e para o aquecimento de água em edificaçÕes, seja oriundo do
abastecimento de concessionárias ou para centrais instaladas nas edificaçÕes.

A sigla CN é utilizada para conceítuar o "Cás Natural", composto predominantemente
por metano (CH4) com menores quantidades de etano, propano, butano, entre outros
elementos; sua densidade é de O,5O - 0,60 kglmt (2O"C) FISPQ BR 2015, portanto,
..MAIS LEVE QUE O AR".

A sigla CLP é utilizada para conceituar o "Cás Liquefeito de Petróleo" ou famoso "Cás
de Cozinha", composto de 50% de propano (C3HB) e 5Oo/o de butano (C4H']O), tendo
maior poder calorífico que o CN; sua densidade é de ],45 - 2,O kglm3 (20'C) FISPQ BR

2015, portanto, "MAlS PESADO QUE O AR".

Do Projeto:

Levantamento das necessidades a serem atendidas;

Verificação da fonte de abastecimento e dísponibilidade;

Análise cjo local cla instalação;

Definição do caminhamento e a extensão da rede:

Dimensionamento da tubulação, definiçâo dos pontos de medição e consumo e das
válvulas de bloqueios manuais necessárias para que a manutenção da rede seja
realizada com segurança; memória (s) de cálculo(s) da(s) pressão(ões) no(s) ponto(s) de
consumo (s); esquemas isométricos das tubulações; especificações técnicas e
memorial descritivo;

Conjunto de plantas, detalhamentos, tanto do sistema de distribuição como da central
de gás (quando aplicável);

O sistema deverá ser projetado adequadamente seguindo as normas técnicas
aplicáveis:

ABNT - NBR 15526:2012 Versão Corrigida:20l6. Redes de distribuição interna para gases
^^-L,,-+í,,^:^ ^- :^-+^l^^À^^ -^^:J^^^:^:^ ^ ^^*^-^i^:- ^-^:^+^ ^ ^.,^^,.^:^LUr lrul,lSLlVYr5srrlrl15LcrlcrV\JY>rE>l\lUllçldl>ULUI rrCrUrd15-Pl (JJSL!,,Cg^VL\rVdU.

ABNT - NBR l3l03:2013. lnstalação de aparelhos a gás para uso residencial: requisitos.

ABNT - NBR 6493:2019. Emoreoo de cores oara iclentificacão cle tubulacões indr-rstriais.

Referências:
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ABNT NBR 12188:20.16. Sistemas centralizados de suprimento de gases, de gases para
dispositivos a vácuo

ANVISA Resolução - RDC n" 50, de 2l de fevereiro de 2OO2.

Projetos de lnfraestrutura Viária E Hídrica

Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem

Projeto Ceométrico

O projeto deverá apresentêr, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos,
especificações tecnicas, quantitativos e orçamento), alem de peças gráficas com
detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que
os comporão para posterior execução de obras.

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela CONTRATANTE em
função do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar as
declividades mínimas necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais
(0,0050m/m);

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de
implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos,
ciclovias, "tapers", retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, tambem,
elementos de drenagem e obras de arte especiais.

Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

SeçÕes transversais tíoicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos,
canteiros central e laterais.

Projeto de Terraplenagem

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos,
especificações técnicas, quantitativcs e crÇamento), alem de peças gráficas com
detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que
os comporão para posterior execução de obras.

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto
geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais,
além de peÇas eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto.

O projeto de terraplenagem será a base para a compatíbilização dos díversos projetos
executivos com plementa res.

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os
volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o
CASO;
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Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos
projetos geométricos do sistema viário.

Dimensionamento do Pavimento

O orojeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer
às diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER / OrulT, para dimensionamento
do pavimento em vias urbanas.

Agrega-se a estas diretrizes inicíais as funçôes de segurança e conforto, corno também
as funçÕes estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores,
inclusive levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco
trafegados por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentaÇão
deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos,
cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos
materiais existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condições de
transporte, viCa útil satisfatoria e, ainCa, incrernento significativo com o usc da mão-
de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcíonem durabilidade e
economia.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Descrição das característícas do subleito, atraves do estudo geotécnico / sondagem,
com resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas;

ConsideraçÕes sobre o tráfego local:determinação do numero N (número de operação
equivalente oo eixo padrào cjurante o perÍodo fixado para o projeto) utiiizando os
coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de
dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER - Departamento Nacional
oe Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT- Departamento Nacionai de
I nfraestrutura de Tra nsportes;

Projeto e concepção do dimensionamênto do pavimento considerando essê
dimensionamento por subtrecho de via homogênea;

Apresentação cje desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das
multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

Demais desenhos e detalhes que elucidem o pro.jeto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção
e descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura
e área de cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de
transporte: lustificatíva das alternativas aprovadas; Memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos
e distâncias de transporte dos materiais que compÕem a estrutura do pavimento.
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Os projetos deverão apresentar no mínimo

Seção Tipo do Pavimento;

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das
vias;

Desen hos dos dispositivos;

Detalhes estruturaís de montagem e fixação de elementos como porticos e placas.

Drenagem Urbana

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacías hidrográfícas da área em
estudo, com escala previamente indicada pela CONTRATANTE.

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo
justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica;

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na
planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela CONTRATANTE,
deverão ser apresentados o grelde da via e as galerias de drenagem projetadas e
indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada
trecho de galeria.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento
superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, poi'trecho entre dois
poços de visita.

O relatorio deverá conter quadro de quantidades, discrimínação de todos os serviços e
distâncias de transporte, Justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de
volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro-drenaqem com
estudo hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível;

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligaçÕes deste com as
unidades do sistema existente, quando for o caso;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das
estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia,
conforme o caso):

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e
diâmetros dos tubos);

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais;

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de
entrada, etc.
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Projetos de lnfraestrutura Viária E Hídrica

Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem

Projeto Ceométrico

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos,
especificaçôes técnicas, quantitativos e orçamento), alem de peças gráficas com
detalhes construtivos e as indicaçÕes necessárias à interpretação dos elementos que
os comporão para posterior execução de obras.

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela CONTRATANTE em
função do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às
declividades mínimas necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais
(O,OosOm/m);

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta e perfil representando o terreno original e greide. curvas de nível. eixo de
implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos,
ciclovlas, "tapers", retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, também,
elementos de drenagem e obras de arte especiais.

Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

SeçÕes transversais tÍpicas indicando largura e inclinaçÕes das pistas, acostamentos,
canteiros central e laterais.

Projeto de Terraplenagem

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos,
especiflcaçÕes técnicas, quantítativos e orçamento), alem de peças gráflcas com
detalhes constrr-ttir.tos ê as indicações necessárias à inte;pretação dos elementos que
os comporão para posterior execução de obras.

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto
geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seçÕes transversais,
além de peÇas eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto.

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos
executivos com pl ementa res.

Deverão ser apresentados as lriotas de Serviço e os Quadros de cubação com os
volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras líndeiras, quando for o
caso;

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos
projetos geométricos do sistema viário.
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Dímensionamento do Pavimento

O projeto de ciimensionamento do pairimento será apresentado cle forma a obeclecer
às diretrizes básrcas adotadas pelo método do DNER / oNtr, para dimensionamento
do pavimento em vias urbanas.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também
as funçÕes estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maíores,
inclusive levando-se em conta a hierarquizaçáo das ruas, isto é, em locais pouco
trafegados por veÍculos pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentação
deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos,
cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos
materiais existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condiçÕes de
transporte, vida útil satisfatoi'ia e, ainda, íncrerrento significativo com o uso da mão-
de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e
economia.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem,
com resultados dos ensaios executados com as ãmostras coletadas;

ConsideraçÕes sobre o tráfego local:determinação do número N (número de operação
equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os
coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de
dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER - Departamento Nacional
de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT- Departamento Nacionai de
I nfraestrutura de Transportes;

Projeto e concepção do dirrrensioi ramento do pavin rento cor-rsiderando esse
dimensionamento por subtrecho de via homogênea;

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das
multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

Demais desenhos e detalhes que elucidem o pro.leto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlacão com o orojeto; concepcão
e descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura
e área de cada rua do projeto; discríminação de todos os serviços e distâncias de
transporte; Justificativa das alternativas aprovadas; Memoria de cálculo do
dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos
e distâncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavímento.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
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Seção Tipo do Pavimento;

Planta contendo a localízação e os tipos dos dispositivos de sinalizaÇão ao longo das
vias;

Desen hos dos d ispositivos;

Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.

Drenagem Urbana

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográfieas da área em
estudo, com escala previamente indicada pela CONTRATANTE.

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo
.lustificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica;

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na
planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela CONTRATANTE,
deverão ser apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e
indícadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada
trecho de galeria.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento
superficial, a seção, cjeclividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois
poÇos de visita.

O relatórío deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e
distâncias de transporte, Justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de
volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro-drenagem com
estudo hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível;

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as
unidades do sistema existente, quando for o caso;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das
estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia,
conforme o caso);

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e
diâmetros dos tubos);

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais;

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de
entrada, etc.
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Projetos de obras especiais

Projetos de obras especia is (Passagens M ol hadas/Bueiros/Pontes)

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos,
^-^^^;fi^^^Ã^- +Á^^i^^^ ^,,^^+;+âti. manfa\ ^l^..* ,.1^ ^.4,Íi^^- ^^*gJPÇLrrluo\.vçJ Lgur iluo5, vuqr rLlLgLrvuJ E ur Yor I rEr rLU,/, olgr r r uE PçYo) yÍollLo> LUI I I

detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à interpretação dos
elementos que os comporão para posterior execução de obras;

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia
hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos,
precipitação pluviometrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com
período de recorrência mínimo de cem anos (Tr= 1OO) para dimensionamento da
passagem, cálculo da descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga.
Quadros cubação do corpo da passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens
deverão trazer indicação de sua disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e
ganchos adotados, especificaçÕes do tipo de aço, diâmetro de vergalhÕes, número das
posições, quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos vergalhões dos
elementos estruturais represêntados em cada formato com todos os algarismos e
traÇos visíveís em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar ainda as juntas de
dilatação e estabelecer a resistência do concreto em Mpa.

As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

' Bacia hldrográfíca contendo a área e as coordenadas geográficas até a

passagem na escala l:IOO.OOO ou maís conveniente;

. Planta do local da passagem e obras complementares na escala-ll,00O ou mais
conveniente, com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem
(seção do boqueirão na escala llOO (rrertical) e 1I.OOO (horizontal) ou mais conryeniente;

. Seções transversais da passagem, de 2O em 20m destacando-se a seção
principal na escala l:2OO ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

Sistemas de Abastecimento de Água

O projeto detrerá conter a descrição geral do sisterna existente, se for o caso, e
correlação com o projeto, demonstrando a capacídade operacíonal, considerando a

proposta de intervenção (indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial
descriti'.,o contemplando urn esboço historico da cidade, as condições sanitárias, a
população e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração
municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento
da população, distribuição da população, estirnatirras de consurnos, combate a

incêndios e variação dos consumos; Dímensíonamento da rede de distribuíção e
adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos
dOS VOlUfneS de eSCa\./aÇãO e reateffg; DimenSiOnarnentg ç{a r-ant:nãô rêqê^/a.ão FT.A

ETL E elevatórias, se for o caso.
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Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala l:2.OOO ou
mais conveniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com cunvas de
nível eqüidistante de 'l m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da
tubulação de cada trecho- nó a no na escala 1:2.OOO ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos
nós) na escala l:5O ou mais conveniente; Planta do camÍnhamento e perfil da adutora
projetada, com curvas de nível eqúidistante de I m em 1m), indicando extensão,
material e diâmetro da tubulação na escala vertical 'l:2.000 e horizontal 'l:200 ou mais
conveniente;

Detalhe das ligaçÕes domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na
escala l:5O ou rnais conveniente; Os projetos das edificações da captação, reservação,
ETA e elevatórias, se for o caso, devem conter os mesmos elementos exiqidos oara os
projetos de ed ificaçÕes.

Sistemas de Esgotamento Sanitário

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação
com o projeto, demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de
intervenção; Projeto da intervenção proposta, justificando e detalhando a solução
adotada para o destino final dos efluentes; Memorial descritivo contemplando um
esboço historico da cidade, as condiçÕes sanitárias, a população e suas atívidades, os
meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance
do projeto, etapas de construção, crescimento da população, distribuição da
população, estimativas de retorno e variação das vazÕes; Dimensionamento da rede
coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e ETE, com
planilhas de cálculo.

Os projetos deverão apresentar no mínímo:

. Planta da rede projetada e da exístente com curvas de nível eqúidistante de I m
em lm, no que se relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade,
dimensão, material da tubulação de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs
na escala IJ.OOO ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV tubos de queda , etc) na escala l:5O ou
mais conveniente;

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário.

Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela
concessionária na escala l:5O ou mais conveniente;

Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificaçóes destas estruturas
devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

Consultoria Técníca Específi ca
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Trata-se do conjunto de açÕes suplementares necessárias ao correto curso dos
projetos, quais sejam:

. Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados;

. Compatibilização das interferências;

. EspecificaçÕes Técnicas e MemoriaÍs Descritivos dos serviços deste termo;

. Ouaicorlêr ôr ttrâq neítA-< tecnir:as o.le -qe facam neCeSSáfias a execr.rcão cjos

serviços, objetos desse termo de referência.

- Visitas técnicas e reuniÕes técnicas representando o contratante.

coNDrÇÕES CERATS DOS SERVrÇOS TÉCNTCOS A SEREM CONTRATADOS

Definíção De Projeto Básico

Termo de Referência e o conlunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequacio, pâra caracterizar a obra ou serviço, ou complexo oe obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de
programa de necessidades e de estudos tecnicos preliminares, que assegurem a viabilidade
tn.ni.â e n ar{nnrradn tratamnntn rln imn:rtn :rnl-riental dn arnnraonãirnantn n nrro a655i§ilitn 3i!v. s lv! P

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os

seguintes elementos (art. 6", da Lei n" 14133121):

Devem estabelecer com precisão, atravcs dc seus elementos constitutivos, todas as

características, dimensÕes, específícaçÕes, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo
necessérios pe!'a execuÇào de cbre. de fcrrne e evitar el'.ereÇoee e edequeçóes durente a

elaboração do projeto executivo e realização das obras.

Todos os elementos que compóem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional
legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - AnotaÇão de
Qesponsabilidade Técnica, identíficação do autor.e sua assinatura em cada uma das peças gr'áficas
e documentos produzidos.

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no
item 5.O, representados em elementostécnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade
do empreendimento.

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo:

a) Denominação e local da obra;

b) Nome da entidade pública executora;

c) Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitário, de drenaqem,
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etc);

d) Nome do responsáveltecnico, número de registro no CREA e sua assinatura;

Conteúdo Técnico De Projetos Básicos De Arquitetura, De Urbanismo E De Engenharia

Um pr'ojeto consiste na !'epresentação clo conjr.rnto cle informaçôes tecnicas necessár'ias a análise
e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em
programa de necessidade, estudos de vrabilidade técnica e nas exigências legais (municipais,
estaduais e feclerais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc) Deve ser acompanhaclo de docLrmentos
indispensáveis para as atividades da construção, contendo:

a) lnformações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências
legais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da
construção, incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviÇos
públicos, tais como departamentos dê obras e de urbanismo municipais, autoridades
estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente,
departamento de aeronáutica civil, etc.;

b) Orçamentos, Memorias de Cálculos, Cronogramas e Composiçoes;

c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou
rroírr-râS, relativos aos cl iversos ói-gãos púbiicos ou companhias concessionái-ias de
serviços, nos quais o projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação).

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do ob.leto a ser executado,
elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas,
dimensÕes, funcionamento e especificaçÕes, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações,
esquemas e detalhes, obedecendo as normas técnicas pertinentes.

Os Memoriais descritos implicam em descriçáo detalhada do historico do objeto projetado, na

forma de texto, onde são apresentadas as soluçÕes tecnicas adotadas, bem como suas
justiíicati'.ras, necessárias ao pleno entendimento do projeto, cornplernentando as informações
contidas nos desenhos.

Normas para Elaboração das EspecificaÇões Técnicas dos serviços e materiais a serem
utilizados nos empreendimentos

Texto no qual se fixam todas as rêgras e condiçôes que se devem seguir para a cxccução da obra
ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos
e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada
um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua mediçào.

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e

adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de
ernprego de mão-de-obra, rnateriais, tecnologia e rnatérlas prirnas existentes no local para

execução, conservação e operação; facilidade na execução, conservêção e operaçào sem prejuízo
da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental.

O caráter compctitivo terá que ser conslderado, ou seja, não será permitida a inclusão dc
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característíca e especificações

Rua í-:aleria GentilCardoso,20 - C-errtro, ó1.700-000
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exctusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento
de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administraÇão contratada, previsto e
Àicrrimin :ân n^ rt^ .^^\/^.atÁri^

Nas EspecificaÇÕes Tecnicas devem conter:

a) Esoecificaçôes de todos os materiais, equipamentos e serviços, com
observância aos d ispositivos citados;

b) Procedimentos e critérios das mediçÕes dos volumes, áreas, distância, pesos,
etc., relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de
quantltativos, a periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas mediÇÕes;

c) Procedimentos dos controles tecnoiogicos (tipos, periociicidacies, limites ou
i nd icadores aceitos, etc.).

Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro

Rêprêsentação gráfica clo desenvolvimento clos serviços â serem executaclos ao longo clo tempo
dc duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físíco a scr cxccutado e o
respectivo valor fi na ncei ro despend ido.

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando as

etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou

planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha

são definidos os peÍcentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente
ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma fÍsico São identificados os

valores mensais a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo
da execuçào da obra.

Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos

A elaboracão do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e

serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 5..l a

5.5 e a apropriação dos seus custos dirctos e indíretos, tcndo como base os preÇos praticados no

mercado ou valores de referência. São inadmissíveis apropriacôes genericas ou imprecisas, bem
como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto na - LDO e/ou a que vier sucedê-la, Devem
constar nos mesmos:

Quantidades de todos os materiais e serviÇos com suas íespectivas unidades,
mensuradas em conformidade com as normas técnicas que discipiinam a elaboraÇão
de orçamentos;

Discriminação de cada sei'viÇo, unidadê de medida, quantidade, custo unitário e custo
parcial;

Composição dos custos unitários, quando nece.ssário, de todos os serviços com preÇos
de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composiçÕes das taxas de

Rua Galeria Gentil Cardoso,20 - Cerrtro, ó1.700-000



#* CRATEUS

BDI e Encargos sociais;

Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral;

Memorias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos.

Nome completo do responsável tecnrco, seu número de registro no CREA e assinatura.

As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas;

Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento.

Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou
material;

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em planilhas
de custos e serviços, referenciadas à data dc sua elaboração.

Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema

Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da
SEINFRA do Estado do Ceará.

a f | . r i n À: !1 /i. -'\4.'-' ..'-\! i /, à-ia:a'ní-'.i t-' I a" 1:-, i a'."11 l:'.Jr Í i.i',j,,'
tl.Í.1)i!:vi,f1 tt.ii\.L.;1r..\trjr.-Jl\ir.ii- jl\.j_.i..r,i'ri-.i1f !Ji ..r._ri\:ti-l.i-tist,1_:i;,.-,

ITEM

I

2

J

4

5

6

7

I

9

'to

I

l2

t3

14

DESCRTÇÃo

TEVANTAM ENTO TOPOCRAFICO PLAN IALTI M ETRICO

RELÁ,ToRto rÉcNtco

rrsre or nesonçÃo

ENSAIO CBR

sondagem a Percusão / SPT

SONDACEM A PICARETA

CRANU LOM ETRIA P/ PENEIRAMENTO

LIMITE DE LIQUIDEZ

LIMITE DE PLASTICIDADE

coMpACTAÇÃo PRocroR NoRr"lAL

ESTUDo cEoFÍstco

MoBtLtzAÇÀo PoR oRDEM DE sERVtÇo

ELABoRAÇÃO DE PRoCRAMA DE NECEsSIDADES

LEVANTAM ENTO ARQUITETON ICO

QTD.

'1,OOO

1.000

l.OOO

I,OOO

LOOO

t,ooo

t.ooo

r,ooo

t.ooo

I,OOO

l,ooo

l.ooo

t,ooo

UND.

l'4etro
Quadrado

Unidade

u nirJade

Unidadc

Unidade

Unidade

U nidade

U n idadc

Unidade

Unidade

L-ln ld ade

Unidade

MêtTO

Quadrado

Metro
Quadrado

Melro
Quadrado

l'4et ro
Quadrado

15 PROJETO BASICO DE ARQUITETURA

.I6 
ESTUDO DE VIABILIDADE ECOI{OMICA

t,ooo

I,OOO

t{ua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Cerrtro, 6].700-000

r.ooo



#* CRATEU§

ITEM

17

t8

'19

20

21

22

23

24

25

26

?7

28

30

3l

32

33

34

35

36

37

38

39

40

1+1

42

43

DESCRTçÃO

PROJFTO FXECUTIVO DE ARQUITFTURA

ELABORAÇÃO DE IMACENS RENDERIZAÇÃO DE PROJETOS

ANIMAÇÀO EM VIDEO APRESENTAÇÃO DE PRO]ETOS DE

EDIFICACÕES DE USO COMUM

URBANISMO EM MARCEM DE VIAS E PASSEIOS COM
ACESSIBI LI DADE

URBANISMO EM PRAÇAS E PARQT'ES

PROJETO DE REQUÂLIFICAÇÃO E ACESSIBILIDADE

PI]OJETO DE COMUNICAÇAO VISUAL URTJANISIIC^

ESTRUTURA DE CONCRETO (SOM ENTE SUPERESTR UTU RA)

ESTRUTUAA DE CONCRETO (SOMENTE trUNDAçÀO)

FSTRUTURA DF CONTENÇÁO /ARAtMO

ESTI]UTURA METÁLICA

I NSTALAÇOES Ht DRÁU r |CAS

I NSTALACÓFS SAI.IITÁAIAS

ACUAS PLUVIAIS

DRENOS DE AR CONDICIONIADOS

INSTALAÇÕES ELETRICAS

CABEAMENTO ESTRI]TURADO (DADOS E VOZ)

INCENDIO

spDA (stsTEMA DE PROTECAO A DESCACAS Al MOSFERTAS)

tMPERMEABtLtZAçÀO

TNSTALAÇOES HtDRÁULTCAS EM URBANTZAÇÓeS r OAaçaS

INSIALAÇÕÉS ELÉ IRICAS E ILUMINAÇÃO PÚtsLICA EM
URBANIZAÇÔES E PRAÇAS

SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃOA DESCACAS ATMOSFÉRIAS) EM
URBANIZAÇÕFS F PRAÇAS

AR CONDICIQNADQ: CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÁO MECANICA

SUBESTAÇÃO ABRICADA

REDE DE ALTA TENSÃO

USINA SOLAR FOTOVOLTAICA INCLUINDO SEC ELEÍRONICA E

SISTEMA REMOTO DE MONITORAMENTO

QTD.

't,ooo

l.oo0

l,OOO

't,ooo

t,ooo

't,ooo

LOO0

t,ooo

t,oo0

r,ooo

r,000

I,OOO

I,OOO

r,ooo

I,OOO

'l,ooo

't,ooo

I,OOO

't,ooo

I OOO

I OOO

I,OOO

'l,ooo

I,OOO

'l,ooo

't,ooo

t.ooo

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

U nidade

Metro
Quadrad<,r

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
QuadÍado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

MeLÍo

Quadrado

Melro
Quadrado

Metro
Quadrado

Metro
Quadrado

Sêrviço

Sc.rviÇo

Metro
Quadrado

Rua í:aleria Gentil Cardoso, 20 - Cerrtro, ót. /00-000
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Ü* CRâTEUS

ITEM

zt4

45

/+6

17

18

50

5t

JJ

54

55

56

57

.58

QTD.

I,ooo

I,ooo

I,ooo

t,ooo

t,ooo

I,ooo

t,ooo

1,000

'r,ooo

t,ooo

LOoo

t.ooo

.t,ooo

l.ooo

t,ooo

Looo

t,ooo

LOOO

t.ooo

I.oo0

t.ooo

t.ooo

UND.

Metro
Quadrado

Metro
Quadraclo

Metro
Quadrado

Ny'etro

Quadrado

Metro
Qtradrac.icr

Mctro
Quadra<Jo

Metro
QuacJrado

Metro
Quadrado

Mctro
Quadrado

l''íe t ro
Quadrado

Metro
Quadrado

Qu jlômctro

Quilômetro

Quilômetro

Quilôatetro

cAS l reuFFFrro DF pF 
DEscRtÇÂo

ESpEcrArs - ''' 'rTRol Fo (cÍ p) cASEs MEDtcrNArs E cASES

INSTALÁÇÂO DE ENÉRCIA SOLÁR FOTOVOLTA'CA

pQoJEro 
DE suBEsTAÇoEs AÉRE^S E 

^BRtcADAs
pRoJETo 

DE MEDtÇÃo AGRUPADA

PROJETO DE STEEL FRAME

TERRAPLANACEM

MOVIMENTAÇÀO 
DE TERRA

DRENAOEM

ELABORAÇÃO DE ORCAIVIENTO, EM OBRAS DE EDIFICACÕES

RELÁTORIO TÉCNICO EM OBRAS DE EDIFICAÇÕES

PI.ANíLHA ORÇAMENTÂDI
I ) I ? L Ç o s . ov ü ; ;;:." !'l [t'o t' to ç Ao o u r N s E R Ç a o D E

DAOJ ETOS DE E NC EN H AR:.:ff::::]
ADUTORA

REDE DE ESCOTAMENTO SANITÁRÍO
EMISSÁRIO

59

60

6t

62

63

64

65

66

67

68

69

70

ESTAÇAO DE TRATAM
TECT.Jíco - '-'â'v'ENTO D'ACUA (ETA), rNcLUsrvE RELÁT.Rí.
trc-^ -; ^ -Lr, 

^yrrU ELEVATORT,ê
p i ra i o pr ã riã,Iã1^?.i!,Y:, 5 

Eqr arr sovs í Nc L usrvE

RESERVAÇAO (OE,,OU^..UINDO 
LODO (EI L)

RE LArô Rt o *f 
^-,tã'otuRl 

os E LEVADos E AporADos), 
I N cLust vE

ESTAÇÁO DE TRATAMtrnrrnioÃrõ]r;i;#.rr" DE ESCoro íErE) ArE 3oVs, rNCLUsrvE

::TAÇÁo DE ELEVATOF
rrr,-^ Í OR,O I LCNICO 

UA DE ESCOTo (EEE) ATE 2OVs, t NCLUSIVE

PROJETO DE PAV'MENT
oo' *o" r riri;;;;:];i!^^? E M DuAS u aBANAS

p*orEro o. oou,rr"r,L 
L nrtnràiã;;T:ât íNCLU'srvE

LrRL N^cLM su;il1;;]^1Íu'? EM AVENTDAS upBAr

DTMENSToNAMENT..., nô 
r Hrtn 

'ou'o 
ilt-^7à'^''ot lNcLUSlvF

TÉcNrco tv uu PAVIMENTO, INCLUSIVE RELATORTo

PRO]ETO DE SINALIZAÇÃO VIARIA. VERTICAL
pRoJEro 

DE stNAL,zAçÃo vtARtA _ HoRtzoNTAt
PROJETO DE DRENACEM

i['J::;;4ilt1'J."l',f,x,j:ii5i'fl::;5?E'"?,1,o",o

3lr";,ilziiltiff ., Mo L HA DÂ, I N c L u s I vE R E LÁro Rr o D E

t,ooo

l,ooo

I OOO

l,OOo

r,ooo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Qr-rilômetro

Quílômetro

Quilômetro

Qu ilômr:tro

Quilômetro

Quílômetro

Rua Galeria GentilCardoso,20 _ (.entro, ó1./00_000

Unidade



#* CRATEUS

ITEM DESCRTçÁo

PROJFTO DE BUEIROS, INCI USIVF RELATORIO DF
DIMENSIONAMETO

PRO]FTO DE RECUPERACÃO DE ESTRADAS VICINAIS COIVl

REVESTIMENTO PRIMAPIO

PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS PONTES E PONILHÃÕ

PRO]ETO DE BARRACEM

ELABORAÇÃO DE ORÇAV1ENTO, QUANTITATIVOS CON4 MEMORIA DE
CÁLCU Lo, coM poslÇôES, corAcÕES E (-' RoNoG RAMA

PLANILHA ORCAMEIITARIA (ATUALIZÁÇAO OU INSERÇAO DF

PREÇOS COM COTAçÕES E COMPOSIÇC)ES)

ESPECI FICAÇÕES TÉCNICAS

ENCENHEIRO CIVIL

ARQUITETO E URBANISTA

LNCLNHLII)O LLL I RICIS IA

TECNICO EM EDIFICAÇÕES

RELATORIO TÉCNICO tI\,1 OBRAS DE URBANIZÂÇÀO

ANTMAÇÀO Ef,4 VTDEO APRFSENTACÀO DE ppolFIOS DF
URBANISMO

LEVANTAIú ENTO TOPOC RÁFICO PLAN IALTI M ETRICO (C LEBAS,
BACIAS) lNCr. CADASTRO DE EDIFICAÇOES EXTSTENTES - ATÉ
lO.OO0m,

LEVANTAMENTO PLÁNIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE VIAS URBANAS

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE VIAS RURAIS
I NCLr.l SIV E SEÇÕES TRAN-SVE RSAIS

ELABORAÇÁO DE ORçAMENTO. Qt]ANTITATIVOS COI!,1 MEI.4ORIA DE
CÁLCU Lo, co M post ÇÕ ES, corAÇÕES E c Ro N oc RAt!,tAS

PLANII HA (rRÇAMENTARIA (ATUALIZAçAO. OU INSFRÇAO DF

PREÇOS COM COIAÇÔtS E COMPOSIÇÕES) EM OtsÍ]AS DE
I NFRAESTRUTURA

QTD.

I.OOO

t,ooo

i,ooo

LOOO

t,ooo

t,ooo

t,ooo

t,ooo

'I,O00

r,ooo

t.ooo

LOOO

I,OOO

LOOO

I,OOO

't.ooo

r,ooo

r.ooo

v. uNrr (R$)

4,14

3.450,O0

3.1os,00

3.to5.oo

5_750,0O

3.105 00

2 300,00

2.300,00

UND.

U nidade

Quilometro

Metro
Quadrado

Metro
Quad raclo

U n idade

Unidade

Out[as
u nrdades

Hora

Homem/hora

llora

H ora

Metro
Quadrado

Unidade

Metro
Quadrado

Metro

N4êtro

Metro
Quadrado

Unidade

v. rorAl (R$)

4,)4

3.450,00

3.to5,oo

3.r05,00

5.750,00

3.r05,00

2.300,0o

2.300,oo

7)

72

73

74

75

76

77

7A

79

80

8l

83

85

86

a7

8B

j

ITEM

l

2

3

4

5

6

,/

a

, ( ftL Á!,. i,\t,1 i.,'i,.,..j^ I ..'1i\, 1^ ...' \f.t!:..1 --../.-.,. \
í:..-., 1tlnli.i.:ivr.\ ir1. i r/tll 1,..r1\ I iÉ..,.-i-.i; i I f í/i J11,_r,.i-:

DESCRTÇÃO

I FVANTA M E NTO TOPOCRÁFICO
PLANIALTIMETRICO

RELATORIO TECNICO

TTSTE DE ABSORÇAO

EÍISAIO 
'-BR

sondage r-r' a Percusão / SPT

SONDACEM A PICARETA

CÍIANULONIL I RIA I)/ PLNLIRAMEN I O

LIMITE DE LIQUIDEZ

QTD-

LOO0

't,ooo

t,000

'I,O00

t,ooo

I,OOO

t,ooo

't,ooo

UND-

Metro Quadrado

U nidade

U n rdade

U nldade

U n idade

U n iclade

Un iclade

Unidade

Rua Gateria GentiI C,ardoso, 20 - íentro ,6J.7\o-ooo



6+ CRATEU§

ITEM

9

to

ll

12

t3

14

ts

t6

17

t8

QTD.

r,ooo

I,000

I,OOO

I,OOO

I,OOO

I.OOO

.t,ooo

r,000

I,OCO

t,ooo

l,OOO

r,ooo

I,OOO

I,OOO

l.ooo

I,OOO

I,OO0

r,ooo

r,000

r,000

t,000

t,ooo

r,000

r,000

t,000

1,000

l,OOO

't.ooo

't,ooo

2.300,0o

2 300,00

2 300,00

3 450,00

4.28

7.O2

32,20

32,20

3220

I150,00

2.300,00

25.30

-o rc

2A.75

H50.00

2475

28,75

37,95

28.75

r2,65

12,65

r2,65

10 35

12,65

12,65

I O,3J

ll.50

11,50

I,50

13,80

t9

?o

2)

22

23

24

1t

26

27

29

30

3t

32

al

34

35

36

37

38

DESCRTÇÃO

LIMITE DE PIASTICIDADE

COI./ PACÍAÇÃO PROCTOR NORMAL

ESTUDO CEOFíSICO

MORILIZAÇÃO POR ORDEM DE

sERVIÇO

ELABORACÀO DE PROCRAMA DE

NECTSSI DADES

LEVANTAM ENTO ARQUITETON ICO

PRO]ETO BASICO DE ARQUITETURA

ESTUDO Dt VIABILIDADE ECONÔN4ICA

PRO]ETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

F-l ARORAÇAO DF tN4ACFNS

RENDERIZAÇÃO DE PRO] ETOS

ANtNlAÇÃO F M VIDr O APRFSFNTACÃO
DE PRO]ETOS DE EDITICAÇÓES DÉ USO

COMUM

URtsANISMO EM MARCEM DE VIAS E

PASSEIOS COM ACESSI BI LI DADE

URtsANISMO EM PRAÇAS E PARQUES

PROIETO DE REQUALIFICAqÀO E

ACESSIBILIDADE

PR().rETO DE COMI.TNICAÇÃO VIS(.'AL
URBANISTICA

ESTRUTURA DE CONCRETO {SOMENTE
SUIJERES I IIUTU RA)

ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE
FUNDAçÃO)

ESTRUTU RA DE CONTENÇAO / ARRIMO

FSTRUTURA METÁLICA

INSTALAÇÓtS H I DRAULICAS

I NSTALAÇÕ ES SANITÁRIAS

ÁC(]AS pLI]VIAIS

DRENOS DE AR CONDICIONADOS

INSIALAÇÕES ELÉIRICAS

CABEAMENTO ESTRUTURADO {DADOS
E VOZ)

INCENDIO

SPDA (SISTFMA DF PROTFÇAO A
DESCACAS ATIvIOSFERIAS)

IMPFRI'/]FABILITAçAO

INSTALAÇÕES HI DRAULICAS EN4

URBANIZAÇOES E PRAÇAS

INSTALAÇÕtS ELÉ I RICAS É

rr UMINAÇÃo PÚBr rcA EM

URBANIZAÇÕES E PRAÇAS

UND.

Unidadc

Unidade

U nidade

Unldade

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrado

N4etro Quadrado

U nidade

U n icladê

Unldadc

Metro Quadradô

Metro Quadrado

Metro Quadrado

U n idade

lr'letro Quadrado

Metro Quadrado

lúetro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrâ.io

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrado

N4etro Quadra.Jo

Metro Quadrado

Metro Quadíado

Metro Quadrado

v. uNrr (R$) v. rorAl (R$)

2.300,0o

2.300,00

2.300,oo

3 450,00

7,O2

32.20

JL,'W

17 ?ô

t.t50,oo

2.300,oo

25,30

24,75

2A,75

1.t50,oo

24,75

28,7s

zn oa

)a 7<

12,6s

12,65

12,65

10,35

12,65

12,65

1o,35

I,50

1.1,50

I.50

I,OOO lletro Q!adrado

Rua Galeria GentilC.ardoso,l0 - Centro, í'1.700-000
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{T CRATEU§

ITEM DESCRIÇÃO

SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A
DESCACAS ATMOSFERIAS) EM
URBANIZAÇÕES E PRAÇAS

AR CONDICIONADO: CLIMAIIZACÃO E

EXAUSTÃO MECÂNICA

SUBESTAÇÀO ABRICADA

REDE DE ALIA TENSÁO

USINA SOLAR FOTOVOLTAICA
INCLUINDO SEC ELETRONICA E

SISTEMA REMOTO DE
MONITORAMENTO

CÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (CLP]

CASES MEDICINAIS E CASES ESPECIAIS

INSTALAÇÀO DE ENÉRCrA SOLAR
FOTOVOLTAICA

PRO]EIO DE SUBES IAÇÕES AEREAS E

ABRICADAS

PROJETO DE MEDIçÃO ACt?UÍ)AD^

PRO]ETO DE SIELL IPAML

TERRAPLANAOEM

MOVIMENTACÃO DE TERRA

DRENACEM

ELABORAçÁO DE ORçAMENTO, EM
OBR.AS DE EDIFICAÇÔES

RELATORIO TECNICO EM OBRAS DE

EDIFICAÇÕES

PLANILHA ORÇAMENTARIA
(ATUALIZ,AÇÃO OU INSERçÀO DL
PREÇOS COM COTAÇÕES E

coMPosrÇoES)

PRO]ETOS DE ENCENHARIA:
SANEAMENTO

ADUTORA

REDE DE ESCOTAMLNIO SANIIAT]IO

EMISSARIO

ESTAÇÀO DE TRATAMFNTO D'ÁCUA
(ETA), I r.lC LUSIvE QELAroRlo TECNICO

ESTAÇÃO ELEVATORIA D'ÁCUA (FFA)
ATE 50Vs, INCLUSIVE RELATORIo
TÉCNICo, INCLUINDO LoDo (L]L)

RESERVAÇÃO {RESERVATORIOS
ELEVADOS E APOIADOS), INCLUSIVf
RELATORIO TÉCNICO

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESCOTO
(ErE) ATÉ 30rls, rr'rcrUSrvE RELATÓRlO
TÉCNICO

ESTAÇÀO DE ELEVATORIA DE ESCOTO
(EEE) ATE 20Us, INCtUSIVE RELATORIo
IECNICO

QTD. UND.

I,OOO Metro Quadrado

v. uNrr (R$) v rorAl (R$)

13,80 l3,BO39

10

41

42

43

14

45

46

47

4A

49

50

5t

52

53

54

55

56

57

58

59

60

r,000

I,OOO

.t,ooo

Metro Quadradô

Scruico

Servico

I,OOO Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadradô

Metro Qrradra.lo

Metro Quadrado

Metro Quâdra.Jo

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Metro Quadrado

l'4etro Quadrado

Metro Quadrado

Quilornetro

Quilômetro

Quilometro

Quilômetro

Unidade

U n idadc.

Unidade

U n idadc

U n idade

q)o

5.750,0O

17 )s

24.75

r,50

24,75

I1.50

28.75

9,20

9.20

8,05

1o,35

1o.35

10,35

3.450,O0

3.450,00

3.795.00

3 795.O0

19.550,OO

920

5.750,OO

17,25

24,75

I,50

?4,75

I,50

t7 25

28,75

q ?a)

9,20

10,35

1o,35

1o,35

3.450,OO

3.450,00

3.795.00

3795.OO

19.550,OO

r,000

t,ooo

l,ooo

I,OOO

I ôôô

'r,000

l,ooo

'1,o00

t.ooo

t,ooo

'l,OOO N4etro Quadrado

6t

'1,000

1,000

r,000

t,ooo

I,OOO

l,OOO

I,OOO

r,000

I,OOO

to.350,oo '1o.350,oo

to 350,oc to.350,oo

r9 550,0c r9.550,OO62
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o
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ITEM DESCRTÇÃO

PROIETO DE PAVTMENTAçÃO Et4 RUAS
URBANAS, I NCLUSIVE DRENACEM
SUPTRFICIAL T RTLATÓRIO TfCNICO

PRO]ETO DE PAVII'1ENTAÇÀO EM
AVENIDAS URBANAS, I NCLUSIVE
DRFNACFM SUPERFICIAL F RELATÓRIO
rÉCNICO

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
INCLUSIVE RELATORIO TECNICO

PROIEÍO DE StNALtZAÇÃO VtARtA
VERTICAL

PROJETO OF SINAr 17AçAO vlARlA -

HORIZONTAL

PROJETO DE DRENACEM URBANA
(CALERIAS E REDES DE DRENACEM -

CAPTAÇÀO E LANÇAMENTO), INCLUSIVE
RFTATOAIO TECNICO

PROJETO DE PASSACEM IVOLHADA,
INCI USIVE RELÁTORIO DE

DIMENSIONAMENTO

PROJETO DF BUEIROS, INCt USIVF
RELATORIO DE DIMENSIONAMETO

PROJETO DE RECUPERACAO DE

ESTRADAS VICINAIS COM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO

PROJETO DE OBRAS ÊSPECIAIS -

PONTES E PONTILHÀO

PRO]ETO DE BARRACEM

ELABORAÇÃO DE ORÇAM ENTO,

QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE
CÁLCULo, CoMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E
CRONOCRAMA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
(A-r.ALlZACÀO Otr tNsgoto(', oa
PpFÇOS COM COIACOES E

coMPosrÇÕES)

ESPECI FICAÇÕES TECNICAS

ENCJENHEIRO CI\4L

ARQUITETO E URBANISTA

L\CLNLIL IRO LLL I I?ICIS IA

TECNICO EM EDIFICAÇÕES

REIÁTORIO TÉCNICO EM OBRAS DF
URBANIZAÇÀO

ANIMAÇÃO FM VIDFO APRFSFNTAÇAO
DE PRO]ETOS DE URBANISMO

LEVANTAME NTO TOPOCRAFICO
PLÁN IALTI M ÉTRICO (C LEBAS, BACIAS)
rNC CADASTRO Dr rDrFrC^ÇÔES
FXISTENTFS - ATÉ IO,OOOM'

LEVANTAM ENTO PLANIALTI M ÉTRICO
CADASTRAI DE VIAS URBANAS

QTD. UND.

I,OOO Quilômetro

I,OOO Quilômetro

1.000 Quilômetro

1,000 Quilômetro

I,OOO Quílômetro

r,ooo Quilômetro

v. uNrr (R$) v. rorAl (R$)

ll 500.00 lr.500.oo

lt.500,oo '11.500,oo

to.350,oo to.350,oo

1.O25,OO 4.O25,OO

1025,OO 4.O25,OO

6.900,00 6.900,0o

64

65

66

68

69

70

7l

73

74

75

r,ooo

r,000

1,000

1,000

I,OOO

r,ooo

76

77

7A

79

80

o-

84

85

1,000

Unidadc

Unidade

Quilômetro

Metro Quadrado

Metro Quadrado

Ll nidadc

Unidade

Outras unidades

Horã

Homem/hora

Hora

Hora

l.4etro Quadrado

Unidade

r7.250,00

6.900,00

ro.350,o0

r.035.c0

2.300,0o

3.450,OO

3.680,00

3.3f5 00

322.00

322,OO

322.OO

t6t,o0

I0,35

2 300,00

4,26

17.250,04

6.900,0o

to.350,oo

t.035,oo

2.300,0o

3.450,OO

3.680,0O

3.335,00

322,OO

s22,OO

322,44

t6't,oo

to,35

2.300,oo

4,26

4,14

I,OOO

1,000

I,OOO

r,000

1,000

l,ooo

t,ooo

1,000 Metro Quadrado

r,ooo N4etro
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ITEM DESCRTÇÃO

I EVANTAMENTO PI ANIAITIMETRICO
CADASTRAL DE VIAS RURAIS INCLUSIVE
SEÇÕES TRANSVERSAIS

ELABORAÇÀO DE ORÇAMENTO,

QUANT ATIVOS COM MEMORIA Df
cÁr cur o. coMpostcoFs, corAÇoFS F

CRONOCRAMAS

PtANtt HA ORÇAMENTARTA_
(ATUALIZAçÂO, OU INsERÇÃO DE
I'RLÇOS COM CO IAÇÕLS L

COIVlPOSIÇÓES) EM OBRAS DE
IN FRAESTRUTURA

QTD.

t,ooo

r.ooo

UND.

Metro

Unidade

v. uNrr (R$) v. TorAL (R$)

3,39 3,3986

ÕÕ

I,OOO Môtro Quadrado I0,35 1o,35

lo,Js10.35

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preÇos realizadas, temse
que o valor medio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 241.854,38 (duzentos e quarenta e um rnil, oitocentos e cinquenta e quatro reeis
e trinta e oíto centavos)

Diante da análise efetuada, concluímos que o parcelamento do objeto da
contratação, conforme aludido no artigo 40,V, b, da Lei n" 14.13312021, não se mostra
rr:nf rincn h-15 1 ÂÀminíctr:nãn Àrír rninin:l hâ.tâ -1É^ ôcnâ^rfinn trml-'^rr n arf ian llvqrrLqJvrv l\/qru q nsrrrrrrrrLrqYqv rYrurilvrPqr rruJLu !qJv vrPU!trtvv. Ltrtvvtq u qtLrvv tt

promova a competitividade, a natureza integrada dos serviços de elaboração de
projetos de engenharia e arquitetura justifica a execução em sua totalidade sem
divisÕes, conforrne análise obrigatoria do ETP no artigc .l8, 

§2".

A análise da possibilidade de parcelamento, conforme descrito no §2" do artigo
40, revela que a divisão por itens, lotes ou etapas não maximiza a eficiência ou a
aannaminiÀrÀn nra.,i.fa- 

^^ 
rrfian Eo Â nacali-- À^ 

-^.^-À^ 
l-.^- 

^^-^ ^ 
a^^li-^.J^LUVtrvrrrrvrvqv! PrgytJLuJ trv qrLrvv J 

^ PgJvutJu uç rrrLtuouv, uLtrt çvrttv q gttqrrJL'vL

fornecedores, sugere que a integralidade do projeto promove maior eficiência na
gestão contratual, sem que a fragmentaÇão se traduza em efetivos benefícios
log ísticos ou competitivos.

A comparaÇào com a execuÇão integral, apoiada pelo artigo 40, §3', destaca que
essa abordagem otimiza a economia de escala, permite uma gestão contratual mais

,'- - f,,^^i^^^l;n-,^,1^ À^ r,m eieram^ i,^i^^ a intnarrÀ^ 
^lÁ,"h 

Àiêê^uugJo L o55g:julo o rurrLrurrolruouL uc urrr rrrlLrrro urrrLv L "rLL:Jrouv, nlLrrr uIJJU,

considera-se que a padronízaÇão e a exclusividade do fornecedor contribuem para a

integridade técnica e a responsabilidade pela execução.

A decisão de não permitir o parcelamento é justificada pela necessidade de
manter um controle e fiscalização mais simplificados e centralizados, o que preserva a

responsabílidade técnica e administratÍva, alinhando-se aos príncípios de efíciêncía do
artigo 5o. Eventual fragmentação aumentaria a complexídade administrativa,
considerando a capacidade institucional do momento,

Conclui-se, portanto, gue a alternativa mais vantajosa para a Administração é a
execução integral dos serviços. Esta abordagem está alinhada com a 'Seção lO -

Resultados Pretendidos' e segue os princípios de economicidade e competitividade
estabelecidos nos artigos 5" e ll da Lei n" 14,133/2A21, respeitando integralmente os

Rua f-:ater ia Í:rentiI Cardoso, 20 - C,eÍ]lro, 61. /00-000
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critérios do artigo 40.

O alinhamento da contratação com os instrumentos de planejamento da
Administração Pública, como o Plano de ContrataçÕes Anual (PCA), é essencial para
antecipar dcrnandas, otirnizar o orÇarrento e assegurai'a coerência, cficiêncía e
economicidade conforme disposto nos artigos 5" e ll da Lei n" 14.1331202.l. Contudo, a

presente contrataÇão não foi identificada no PCA, justificando-se pela presença de
demandas imprevistas e emergenciais que não puderam se,' previamente
contempladas. Essa ausência será mitigada através da inclusão da contratação em
futuras revisÕes do PCA, bem como pela adoção de uma gestão de riscos eficaz. Tais
m^Ài^-- rnrrntirrre irãn rccnar nrarricãn inini-l . -^^irat-^ã^rrrsuruuJ uvrr9LrvuJ lruv uJJLvurur YUv, rrrlJrr rs vrvvrJuv rrrrvrurt u gvrrrruLUYUV

contribua para resultados vantajosos e promova a competitividade, reforçando a

transparência e adequação aos objetivos estabelecidos nos 'Resultados Pretendidos',
conformandc-se aos princípios de legelidade e interesse público previstcs na
legislação.

': i !\;l/1r1 ..1;1i.'r'. l!'1!^.,-- ,.\ i.-i i)f 1.1 '.\l-r/-.,i 
. i r/,1 (.-

i r. a i.....-.v it_.- I \..,,!;_..-' !-, .)t i-.- - !.! /.-.i.'.. ,, \_-: \,:

Os benefícios diretos esperados da contratação para o município de Crateús/CE
incluem a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos humanos,
*^+^-i^i- ^ 4i^^^^^i-^- ^^^ç^--^ ^-+^l-.^l^^;,{^ ^^- ^.+i^^- tro ^ lo fla ;^^;-^ lv ,J^ I ^i ^ollldLEl tglJ c til rolrvçlt vJ, lvl livl tr tg EJLqwErcLtuu r tv) orLtvvJ J c lu, 5t I lt tttJu r/\ uo Lgr li

14.13312C21. A contratação de serviços especializados em elaboração de projetos de
engenharia e arquitetura buscará atender a necessidade pública, proporcionando
soluçÕes inovadoras que assegurem obras de infraestrutura eficazes e sustentáveis. O
uso de uma empresa especializada possibílitará a redução de custos operacionais, por
meio de um planejamento e execução mais eficientes, minimizando o retrabalho e
^n"^.,^irr^.{^ ,.*^lla^, ,.-^- Aiê^^^n,air 

^ 
n^i^nrliz-^À^ rl^ +;.aÇ;a a r nat^nai^loprvvEtrorrvv rrrçrrtvr vJ rguutJvJ utJlJvrilvErr. h roLrvrrdrr.ovqv uç !orçroJ Ç o }/vlçt tlrqr

capacitação dos agentes técnicos reduzirão a carga de trabalho e aumentarão a

produtividade, otimizando assím os recursos humanos. Os materiais serão geridos de
forma a r-ninimizar desperdícios, utilizando tecnicas construtivas modernas quc
respeitem a sustentabílidade e a integração ao entorno natural, conforme identificado
na pesquisa de mercado e na solução como um todo. Além disso, o recurso financeiro
será manejado visando à r'cdução de custos unitarios c ao ganho de economia dc
escala, possibilitado pelo Sistema de Registro de Preços, alinhado ao princípio de
com petitividade do art. ll.

As providências internas antes da celebração do contrato serão essenciais ao ciclo de
planejamento e governanÇa da contratação, assegurando sua execução eficiente e a

Rua í:aler ia Genti[ (.ardoso,20 - Cerrtro, óJ.100-000
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consecuÇão dos objetivos de resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo
o interesse público, conforme delineado na Descrição da Necessidade da Contratação.
Essas medídas integrarão o planejanrento e articularão corn a definição da solução e o
modelo de execução contratual. Os ajustes físicos, tecnologicos ou organizacionais
necessários ao ambiente onde o objeto será executado serão descritos, justificando sua
reler,ância para viabilizar os benefícios esperados. Essas pro,ridências serão
organizadas em um cronograma detalhado, especificando açôes, responsáveis e
prazos, a ser anexado ao ETP, destacando que a ausência desses ajustes poderá
a^mnrômôtor a ovoe t'rin anmô ricrn< à conr rranaa nnorrrinnrl nr r inct:l=râa da

equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do
contrato será abordada, justificando tecnicamente como o treinamento assegurará os
resultados previstos, segmentada por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a

complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando
listas ou cronogramas conforme normas técnicas. Essas providências integrarão o
hzírnr rlo Dicrnc .^m^ octrafóaiac nrorrontirrac e{o mitin:eãn artie rrlanrln-cê .^m I.'.91"-

unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evltar
comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios
projetados. As ações preparatorias serão indispensáveis para .yiabilizar a contrataÇão e
assegurar os resultados esperados, otímizando recursos públicos e promovendo
governança eficiente, alinhadas a resultados pretendidos, sendo que, se não houver
pror,ridências especÍficas, a ausência será fundarnentada tecnicamente no texto.

Ao avaliar a modalidade de contratação mais adequada para os serviços de elaboração
de projetos de engenharia e arquitetura no município de CrateúslCe, segundo a Lei n"
't,/. 1zzl1^a1 ;À^^rií;^- n ciciamr r{n tl^^ir+,^ r.la t)rnana ÍcDD\ rnrn-^^r-t-,tJJl LvLtt lvgÍ rlil rçq-Jç \.1vç v JrJtÇr r rq vç nÇvr)!r v v9 r r vyvJ [Jnr,/ oPr çJgr rLq-5s uvr r rv

a opção mais vantajosa e alinhada ao interesse público. A necessidade da contratação
está fundamentada na crescente demanda por infraestrutura urbana sustentável e
eficiente, o que implica um caráter de padrcnização e repetitividade dos serviços. O
SRP permite maior flexibilidade em função do caráter incerto no volume de
demandas, que podem variar com o tempo. O SRP proporciona vantagens
^^^^^-;^^- -+r^\,A- À^ ^^^^^Mi^ n^ ^-^-l^ ^ ,-l^ ^'^-^- h,Á nn^aai-À^- -l^m n-guvlivi llluoJ o!tgvL'J vq !uvtlvrlrrq uL LJuulq ç ug PrLYvS Prç_lruvvurovvJr orLrrr uo

redução de esforços administrativos e a possibilidade de compras compartilhadas
entre os órgãos, assegurando efetivamente a economlcidade preconizada no art. 5" da
lni

A contratação tradicional, embora ofereça segurança jurídica formalizada e pontual
para demandas rígidas, não se mostra adequada devldo à natureza dos serviços que
^.,;^^* rt^.,;t-;l;r--J^ ,{-,{^ ,{^É-^-{ãê ,,-l--^-- ^^,-l^- -,,,-l-. ^m r^F^^r+- -ç^ivúl il lic^rurrruougr uouu \íug o5 uÇllrolluoJ uruorrqJ vvusrrr rrluuor Errr rç)PUrLq o

planejamentos estratégicos que ainda não estão integralmente defínidos. O SRP
viabiliza uma gestão estruturada dos registros de preços (arts. 82 e 86), acomodando
uma esti'atégia de contratação que possibilita a aquisição de serviços na medida em
que as necessidades surgem, sem a rigidez de processos licitatorios específicos para
cada projeto. Assim, o SRP não apenas garante o atendimento das normas vigentes
6^- f^ml.\Á',n 

^r^',n^,,^ ^çi^iA^^;^ ^ ^^ln^atiti.,iÀrÀa 
rn naumititlloJ LolrrvÇlrl l/rvrrlvvL LllurçrlLro g uurrrPLLlLrvluuuu ov vLlrlllLrl vuu uJ PrvLLrrur

sejam mais ágeis e adaptados às flutuaÇÕes do mercado e das demandas públicas,
como destacado pelos resultados pretendidos no planejamento das contrataçÕes.

Rua í:raleria Gentil. Cardoso,2o - Cerrlro, ó]./00-000
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O SRP oferece uma soluÇão pragmática e eficaz para estruturar futuras contratações,
favorecendo o uso racional dos recursos disponíveis. A contratação tradicional seria
menos eficaz, pois sua natureza inflexível poderia resultar em problernas operacionais
frente a demandas nào previstas ou alteradas. A modalidade SRP assegura a

otimização dos recursos, promovendo economicidade e implementação eficiente das
metas estratégicas municipais. Fundarnentada em critérios técnicos, econômicos,
operacionaís e jurÍdicos, esta abordagem se revela adequada e vantajosa ao interesse
público, satisfazendo integralmente os objetivos delineados nos arts.5",ll e l8 da Lei.

t-z i.-.r. 1,ir-i....'.r_ri,--.,-.-:, 1--.,iri.\i-ia-ia.;,r-!.r-, i..:i:-í ntilr..rl-a-ti- rtr\ i..i--ti-ri.ii i.:l
l-',l,.,.i.,,!..,,.i':\...,.-,,\:r\i!

(-Oi'd:rUit{- iíl

A participação de consorcios na contratação de serviços para elaboração de projetos
de engenharia e arquitetura no MunicÍpio de Crateús é analisada à luz dos critérios
estabelecidos na Lei n" 14)'33/2021. A regra gei'al, confoi'me o art. 

.,|5, é a admissão da
participação de consórcios, salvo vedação fundamentada. Neste contexto, a viabilidade
e vantajosidade dessa participação são avaliadas conforme critéríos técnicos,
^^^-^^;^^-;- ^.J'-.;^i^ts.^+i.,^^ ^ i, ,-íÀl^^- A^-+^^^^,J^ -^ ^ ^€;^lA^^i^\JPEIdUTUT rdt5r dL/t I ilr ilJLÍ dLrVU|J E lLrt rL/r\-U5, lrg>LO\-Or |UU-5E O EilUrEr rUrO E O

economicidade, conforme art. 5o da referida lei. A análise levou em consideração a

'Descrição da Necessidade da Contratação', em que se evidencia a demanda por
^-^:^+^- ^^^-i-J^-^- ^-^^^iÍ',^,)^A^- r:^^i^^- ^.J^^+^^:^ ^li*-Pt\4EL\J5 L..lUE LUt t)rLf CtCt rr C5PSLiltLtUOLlC5 LCUtilud) LUttrU dUdPLOVOU OJ Lilr rrd C

recursos locais, integração de tecnologia BlM, e soluções sustentáveís.

Na avaliação da compatibiliclade cJo objeto com a formação de consórcios, consicJerou-
se a complexidade técnica e a necessidade potencialmente multipla de
especializaçÕes distintas, fatores que podem justificar o somatorio de capacidades e
expertise que consorcios oferecem. Tais características são frequentemente
observadas em obras ou serviços que exigem alta especialização e múltiplas
dísciplinas, conforme identificado no 'Levantamento de Mercado e Demonstração da
Vantajosidade'. Entretanto, a natureza do serviço, que envolve continuidade e uma
abordagem íntegrada de fornecimento, pode tornar a participação consorciada
incompatível quando se prioriza um controle mais coeso e simplificado da execução
çontratua l.

Os impactos administrativos de gerencíar consorcios, incluindo a complexidade
acrescída na gestão e fiscalização, são comparados aos benefícios financeiros
innramanfric nnma : rmnli:aÀn Ào nonrniÀrâa finrnaairr Ànc nnncÁrainc maÀi:nlair rur ur r rLr rturJr !u, I rv v uu uuPuL

aos critérios de habilitação econômico-financeira (com acréscimo de lO% a 3O%),

conforme permitido pelo art. 
.I5, 

salvo para microempresas. No entanto, a simplicidade
e economicídadc de urn únicc fornecedor podern se alinhar rnclhcr às diretrizes Ce
eficiêncía e interesse público, como preconiza o art.5". A escolha entre a gestão de um
consórcio versus um fornecedor único é determinante na consideração da eficiência
ara=nizzrianol r car f,,nÀrmanf rÀr faanir-rmô^fô nn E-FDvr:rqr rr4uurv

Adicionalmente, a participação de consórcios requer compromisso de constituiçào,
escolha da empresa líder, e assegura responsabilidade solidária entre as partes,
enquanto veda participações rnúltiplas ou iscladas, conforrne art. '15. Contudo, a

admíssão de consórcios poderia ser reconsiderada se tal estrutura comprometer a
seguranÇa jurídica, a isonomia entre licitantes, ou a eficiência na execução, alinhando-

tt'
7)
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se aos príncípios e objetivos do processo licitatorio, conforme destacam os arts. 5" e'll.
Desta forma, a decisão de vedar ou permitir a participação de consórcios será
orientada pela análise minuciosa dos fatores funcÍonais, tecnicos e econôrnicos
oferecidos. Conclui-se que a vedação ou admissão de consórcios deverá ser
considerada como medida mais adequada, garantindo a eficiência, economicidade e
segurânÇâ jurídica pretendidas, em conformidade corn o art. 5" e alinhada aos
'Resultados Pretendidos', e fundamentada tecnicamente com base no ETP e as
condições detalhadas no art.'15 da Lei n" 14.13312021.

:"+ i.'...,.) i. v: i I , l.ii . .. j, .' ,, .: ':; i .; i, ii :- i i,1 .i, , i i i.. i .. j írii-.i ),t_.: \ t

ivi i-l- I í'iÉr D () iiÂ:i

A contratação de serviços de elaboração de projetos de engenharia e arquitetura para
o município de CrateuslCt pode acarretar impactos ambientais, princípalmente ao
l^^^^ .J^ ^;^l^ .J^ ,,:.J^ -J^^ ^L-^^ )^^^--^^+^- A^--^- ^-^:^+^- ra+-^ ^- ^^+^^^;^:-r\Jí t!J\J Lr\J (-t(-tu ug vtLJd Lld5 tJrJtd5 tlELUr I Et tLc5 Lls55g5 lJt\4ELU5. Et rLr s \J5 lJuLct tLld,>

impactos estão a geração de resíduos da construção civil, o consumo elevado de
energia e recursos naturais, e a emissão de gases poluentes. É essencial destacar que â
^^+^^i^^^: ^ À^--^- :-^^^+^- A ^-i+l-^ -. ,^+^^+^L;l;-J^J^ Á^- ^A-^- l^-+drrLELlPovol/ ug)5u5 il r rPoLL\JJ g LrrLruo Pdro o>>evuro, o >LrJLEr rLorJilrvoLrE uoJ \JUrd) (dr L.

5") e para que medidas mitigadoras eficazes sejam integradas desde a fase de
planejamento.

No âmbito tecnico, os projetos podem gerar emissões significativas e exigir o uso
intensivo de recursos, o que reforça a necessidade de avaliar soluçôes sustentáveis. A
análise do ciclo cJe vrcia dos projetos é recomencjada, tomando por base o
levantamento de mercado e a demonstração de vantajosidade para identificar
práticas de construção que minlmizem o impacto ambiental e promovam o
planejamento sr.rstentável (art.12) lntegração de soluçÕes como o uso rie selo Procel A
para eficiência energética, logística reversa para materiais, como toners e cartuchos, e
a utilização de insumos biodegradáveis são medidas específicas que equilibram as
dimensões econômica, soÇial e ambiental,

Para a inclusão dessas práticas nô termo de referência (art. 6', inciso XXlll), é
imprescindível considerar a competitividade e a vantagem econômica das propostas
(art. l1), analisandc a capacidade adrninistrativa do rnunicípic para implernentar essas
medidas ou planejar o licenciamento ambiental necessário, conforme disposto no art.
lB, §'1", inciso Xll. Essas medidas mítigadoras são concluídas como essenciais para
raAtrzir ne imnaafnc aml-riant:ic ntimiz:r ^ r rc^ Àa raat rrc^c ô 1fô^^ôr a^. rôcr rltrÀncvJ ",,PUULv
pretendidos, promovendo a sustentabilidade e eficiência conforme o art.5". Na
eventualidade de não haver impactos significativos, como pode ocorrer em situaçÕes
de bens de uso irnediato, isso devc scr tecnicarnentc fundamentado para assegurar o
compromisso com o desenvolvimento sustentável do município.

.r,.- i)r'.,íil-i,,\1\.i,1.+,.4i t.:':...Í11\i/ !ii.-'ir!,'-.:_{.i:l-jl j!,.j,ti-}:,;í..4j,"i i
;':.i\-..],|t,,,,.,i!,.,..|r,|l,i:\,,j\.l\.,,j,.,!!r..|:,,,,1..:,,j]

Êi\.i()Âtiii ii.)É'riil ilÂ i.(,\iiI -à i;:.,i-1,(-,>

A contratação proposta para o registro de preços para futuras e eventuais prestações
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de servíços de elaboração de projetos de engenharia e arquitetura no município de
Crateús/CE é claramente viável e alinhada aos princípios de economicidade, legalidade
e efic!ência estipulados no art. 50 da Lei n" 14.133/2021. Após análise criteriosa dos
elementos técnicos e econômicos disponíveis, e considerando o escopo levantado nas
seçÕes prévias deste ETP, podemos afírmar que a solução proposta atende
plenamente às necessidades identificadas no contexto da administração local,
promovendo o desenvolvimento urbano sustentável e a otimização de recursos do
município.

A pesquisa de mercado realizada robustamente fundamenta a escolha da modalidade
de concorrência eletrônica, evidenciando que esta contratação e vantajosa e capaz de
gerar resultados economicamente favoráveis, conforme art.'l'l da Lei. As estimativas de
quantidades e valores apresentados estão embasadas em dados coesos e confiáveis,
garantindo que o processo de aquisição está alinhado às médias praticadas no
contexto local e reqional, o que reforÇa sua aderência ao planejamento estratégico
conforme o art. 40.

Ademais, o uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) facilita a gestão eficiente dos
contratos, reduzindo custos de transação e aumentando a celeridade das
contrataÇÕes, essencial para gerir a demanda identificada. Este mecanismo assegura
flexibilidade e capacidade de resposta frente às dinâmicas necessidades do municípío,
cumprindo com os requisitos operacionais e jurídicos levantados. Por conseguinte, a

contratação deve ser mantida e executada conforme planejado, considerando ainda
as diretrizes de sustentabilidade e mitigação de impactos ambientais derivados dos
projetos, em total conformidade com o interesse público

Portanto, a presente contratação é não apenas adequada, mas imprescíndível para o
atenciimento das ciemandas cje infraestrutura de Crateús, garantincjo quaiidacie
técnica, eficiência operacional e vantagens econômicas consideráveis. Em caso de
identificação de eventuais riscos ou carências de dados na pesquisa de mercado,
recomenda-se a adoção de medidas corretivas enquanto se procede com a

contratação. Essa decisão devidamente fundamentada servirá como base para a

autoridade competente seguir com o processo de lícitação, preparando a
administração para uma execução eficaz e aiinhada aos interesses da comuniciade
local.

Crateús/ CÉ,12de março de2C.25

EQUIPE DE PLANE]AMENTO

., 
t| ' t' I tL.--*u. l\t il--:,- l- u'.'.'rrv

DAVI KELTON RODRICUES'LI
PRESIDENTE

!
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ANEXO II. MINUTA DO CONTRATO
coNcoRRÊxcm puBLrcA rcr,nrnôNrcA N.
PROCF SSO ADMI NI STR{TM N', 0001 0.20 25A220 I 0[l9t - 42

TERMO DE coNTRATo DE lnlsraçÃo DE sERvrÇos,
QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) --E .

O ltfrNtCÍPIO DE CRATEUS situado à Rua Galena Gentil Cardoso, no 20. centro, Crateús/CE,
inscnto(a) no CNPJ/MF
DE... . neste
CONTRATANTE. e o(a) .

na ..............

o 07.982.03610001-67. através da SECRETARIA MTINICIPAL
representado(a) pelo(a) Sr(a) doravante dcnominada

........, inscrito(a) no ....., scdiado(a)
...,doravante designada CONTRATADA. neste ato reprcsentada pclo(a)

Sr.(a) ......... ......, portador(a) do ...... .......tendo em vista o que consta no Proccsso
n" 00010.2025022U4001-42 ç em observância às disposiçõcs da Lei no 14.133. de l'de abril de 2021. e

demais legislação aplicável. resolvcm cclebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art.92,I e II)
1.1. O objeto do presente instrumcnto é PRESTAÇÃO DOS SERVfÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.. NAS

condições cstabelecrdas no Tcrmo dc Referência.
i.2. Objctr-r da ctrntraiaçfo.

l.3.Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição
I 3 I O Tcrmo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais aneros dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 meses, podcndo ser prorrogados sucessivamente,
rcspeitada a vigência máxima decenal. dcsde que haja previsão em edital e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
2.2. A prorrogaçãc de que trata este item e condicionada ao ateste. pela autoridade competente, de quc as

condições e os preços pernanecem vantajosos paÍa a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, paftr o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no proccsso que a forma de prestação dos sen iços tem
nafi)reza continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato. com informações de que os

serviços tenham sido prcstados regularmente:
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantcm interesse na

realização do serviço:
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o intercsse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2 4 A prorrogação de eontraÍo deverá scr promoviela mediante eelcbração dc tcrmo aclitivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

Rua Gateria GentiI Cardoso, 20 - Cerrtro, 63.700-000



Ü* CRATEUS

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pcnalizado nas sançõcs de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO n GESTÂO CONTRATUATS (art. e2,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regimc dc c.rccução contratual. r.rs modcios de gestão c dc cxccução. assirn como os prazos §

condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referôncia,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Na hipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado paÍa a execução dos scrviços Tecnicos
Auxiliares, esta poderá subcontratar, sob sua total responsabilidadc, outra empresa paÍa quc os faça. em
rigorosa obediência às especificações. Neste caso- a Contratada devcrá submeter à contratante para
aprovação o nome e a qualificação dos subcontratados para a execução dos servrços. devendo substitui-
los caso se'iam rejeit-ados pela Fiscalização. Todos os sen,iços deverão ser aprescntados com ART do
Profissional que executou o serviço

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (?d-t.92,Y)
5.1. O valor total da contratação é de ( )
5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
erecução clo objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, prcvidenc.rários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6 I O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Tcrmo de Referência, anexo a cste Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92,V)
7. I Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estinudo.
7.2. Apos o interregno de um ano, mediantc pcdido do contratado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índicc (s) dc rcajustamcnto. o contratantc pagará ao
contratado a importância calculada pela última varíação conhecida. liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

s. cLÁusuLA oITAvA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92,X, XI e XIV)
8. l. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcrmo de Referência
8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido. para que seja por ele substituiCo, reparado cu comgido. nc total ou em parte. às s,.las expensas.
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaçõcs pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para cmissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objcto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contror,érsia sobre a execuçâo do objeto.
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo aÍt. 143 da Lei n" 14. 133. de 2021.
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondcnte à execução do objeto. no prazo- forma e

condições cstabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.9. Cientificar o orgão dc representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumpnmento de obrigações pelo Contratado.
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmonte impertinentes. meramente protelatórios
orr de ncnhum interessc para a boa execução elo ajuste

E.l0.l. A Administração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período
8 I l. Responder eventuais pedidos de reestabclecimcnto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no pÍazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
aÍt 93. §2". daLei no 14.133. de202l.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a tcrceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES »O CONTRATADO (aú. 92, XIV, XvI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato e de seus anexos.

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as dcspesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto. observando. ainda. as obrigações a seguir drspostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representaJo na erecução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade-

desde que devidamente justifrcada, devendo a cmpresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.
lI) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, cont
habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais, equipamentos- ferramentas e utensilios
demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e
a legislação de regôncia:
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exrgida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:
9.8. Não contratar- durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da tri n' l4 133. de 2021.
9.9 Quando não fbr possível a verificação da regularidade no Cadastro dc Fornccedorcs- o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. ate o dia trinta do mês seguinte ao da
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prestação dos serviços. os seguintcs documentos: I ) prova de regularidade relativa à S
certidão conjunta rclativa aos tributos fcderais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões quc comprovem a
regulariCadc perante a Fazenda N4unicipal ou Distrital do dcmicílio cu seCc do ccntratadc: 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e -5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT:
9 l0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convcnção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou cqui..,alentes das categonas abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações
trabalhistas, sociais. previdenciárias, tribulárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:
9.1l. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 ('r,inte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prcpostos.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bcm como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo Çom a boa técniça or-r o.r-re ponha em risco a scgurança de pessoas ou bens de tereeiros
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de matenais. ferramentas. e tudo o que for necessáno à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente. cumprindo as

detcrminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços c nas melhores
condições de segurança. higiene c disciplina.
9.16. Submeter prcviamente- por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descntivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição dc
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utllização do trabalho do mcnor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaÇão na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o pcríodo de execução do contrato, a roserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc
cargos previstas na legislação (art. I l6):
9.20. Comproyar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato- com a indrcação dos empregados que preenchcram as referidas vagas (art. 116.parâgrafo único):
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto rnicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos cventos arrolados no art. 124-II, d, da Lei no

14.133. de202l:
9.23. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes dc âmbito federal. estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante:
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas
empregadas. sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratânte ou da nova empresa que continuará a erecução dos seniços:
9.25. Exar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competcnte, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso: as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de corúratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Rua Galeria GentiI Cardoso. 20 - Cerrtro, ó3,700-000

2)



#* CRATEUS

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quc justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fó e com os pnncipios do art. 6" da LGPD.
10.-1. E vedado c ccmpartilhamento ccm terceiros Cos daCcs obtidcs fora das hipótcses permitiCas cm
Lei.
l0 4. A Administração deverá ser informada no prazo de -5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação finnados ou que venham a ser cclebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamcnto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dcver do contratado eliminá-
los. com erceção das hipoteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de docurnentação para fins dc cornprovação do cumprimento de obrigações lcgais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obngações.
10.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula. peÍrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
l0 8 O Contratante poderá rcalizar el-iligêneia para a.ferir o er-rmprimcnto dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
l0 9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante. prorrogávcl tustificadamente.
quaisquer informações aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. rnclusivc quanto a

eventual descarte rcalizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se

proponham a aÍmazenar dados pessoais- devem ser mantidos em ambiente virtual controlado- com
registro individual rastreávcl de tratamentos realizados (LGPD, aÍt.37). com cada acesso. data, horário e

registro da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões. desvios ou

abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0 11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas olr recomendações. editadas na forma da LGPD.
l0 12. Os contratos e convênios de que trata, o § l" do art.26 da LGPD dcverão ser comunicados à
autondadc nacional.

11. cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (arr. 92,Xlr)
I l.l Não haverá oxigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexccução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato,
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declara@o falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticarato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
l2 2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência. quando o contratado der causa à inerecução parcial do contrato. sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, §2o, da Lei n" 14. 133. de 2021).
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II) Impcdimento de licitar e contrataÍ. quando praticadas as condutas descritas nas ..b.,,

do subitem acima destc Contrato. sempre que não se justificar a imposição de pcnalidade mais
gra.,,e (art. 1-i6. § 4o, Ca Lei no 14.l;l-?, de 2021).

III) Declaração de inidoncidado para licitar e contratar. quando praticadas as condutas dcscntas
nas alíncas "e", "f', "t" e "h" do subitem acima dcste Contrato. bcm como nas alíneas t'b'!!. "cr: e -'d''. que
justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" l4.l-?-?. de2021).

IV) Multa:
l) Moratona de lo/o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite dc 30 (trinta) dias.
2) Moratoria de 0.07Yo (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, ate o máximo de 2%o (dois por cento), pcla inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou rcposição da garant-ia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias auÍoriza a Administraçáo a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art 137 ela l.ei n L4 1?3, de 2021

3) Compensatória. para as infraçõe s descntas nas alíneas "-e'' a ''h" do subitem 12. I . de I 0

"Â a30.'Á do valor do Contrato.
4) Compcnsatoria, para a inexecução total do contrato prcvista na alínea "c" do subitem

12 l. de 20%o a30%o do valor do Contrato.

-5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem l2.l- a multa será de 20.%o a30oÁ do

valor do Contrato.
6) Para infrações descntas na alínea "d" do subitem l2.l-a multa será de 5o/oa20o/odo

valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12.l - a multa será dc 8% a 25o/o do

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma- a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l-56. §9'. da Lei n" 14.133. de202l)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

1-56, §7', da Lei no 14.133. de 2021)
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intcressado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabívcis forem superiorcs ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor- a diferença será

descontada da garanÍia prestada ou será cobradajudicialmente (art.156, §8'. da Lei no 14.133. de 2021).
12.6. Previamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autondade competente.
12.7. A aplicação das sanções rçalizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da

Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar e dc declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar.
12.8. Naaplicação das sanções scrão considerados (art. 156. §lo, da Lei n" 14.133. de 2021)'.

a) anatnreza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridadcs do caso concreto-
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controlc.
12.9. Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei nn 14.133, de202l, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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I 2. I 0. A pcrsonalidadc juridica do Contratado poderá ser dcsconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestc Contrato ou para
provocar confusão patrimcnial. e. nessc casc. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com
o Contratado. obsenados. cm todos os casos, o contraditorio. a ampla defesa e a obrigatoriedade dc
análise juridica prevra (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021)
l2.ll. O Contratante deverá, nopÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado dadatadeaplicação da
sanção- informar e manter atualizados os dados relati'yos às sanções por cla aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacronal de
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133,
de 202 1)

12.12. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração dc inidoneidade para hcitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. L63 da Lei no 14.133121.
12.l? Os debitos do eontratado para coln a Aclministração contratante, resultantes cle multa
administrativa e/ou indenizações. não inscntos em dívida ativa- poderão ser compensados- total ou
parcialmente, com os creditos devidos pclo refcrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL íart. 92. XrX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra
artes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo cstipulado. a vigôncia frcara prorrogada até a
conclusão do objeto- caso em que deverá a Administra@o providcnciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei paÍaacontinuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas. ou antos doprazo
nele firado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n" 14.133121- bcm como
amigavelmcnte, assegurados o contraditóno e a ampla defcsa.

13.4.1. Nesta hipótesc. aplicam-se tambcm os artigos 138 e 139 da mesma Lci.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmpresa não ensejará

a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

fbrmalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5. 1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
13.53 1.. lndenizações e multas

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequrlíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dc termo indenizatorio (art. l3l. caput.
da Lei n.o 14 133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que delcs seja cônjuge, companheiro ou parcnte em linha reta, colateral ou por afinidade. ate
o tcrceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.o 14 .133 . de 2021)

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V[II)
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14 l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rccursos específrcos
consignados no Orçamento do município de Crateús. na dotação:XXXXXXXX: Elemento/subelemento
Cc despcsas: -r3903900/33903905: na (s) fonts (s) dc rccursos; XXXXXXXXXX.
14.2. A dotação rclativa aos exercícios financeiros subsequcntes scrá indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mcdiante apostilamento.

15. cLÁusuLA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, rrr)
15.1. Os casos omissos serão decrdidos pclo contratante. scgundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021. e demais normas fedcrais aplicáveis c, subsidiariamentc. segundo as disposiçõcs
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Codigo de Defcsa do Consumidor - e normas e principios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇOES
16 l. Eventuais altcraçõcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci n"
t4 133, dç2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões
que se fizerem nccessários. até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais devcrão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidadc dc
antecipação de scus efeitos- hipótese em qlle a formalização do aditivo deverá ocorrer no pÍazo márimo
de I (um) mês (art. 132 dalei no 14 133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celcbração dc termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei rf 14. 133. de 2021 .

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Púbiicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 daLeí i4.133. de 202i. 'oem como no respectivo sítio
oficial na Internet. em atcnção ao art. 91. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021. e ao art.8o. §2o, da Lei n.

12.527, de 201 l, clc art.7o. §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724. de 2012.

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1',)
18.1. Fica cleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Terrrro dc Contrato que não puderern ser cornpostos pela conciliação. cotrfortne ar1..92, §l'. cia Lei n"
14.133121.

CRATEUS/CE.

CNPJ N'--
ELIAB GOMES MOREIRA

Responsável legal da CONTRATANTF

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

2
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o .........
coNCoRRÊNcrl puBLrcA N' xxxxxx/xxxx

PROCESSO ADMINI STRATIVO N' OOO 1 O. 2S250220 ! WOI -42

O(A) SECRETAzuA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. com sede
no(a) --.. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no --, neste ato reprcsentado(a) pelo(a) ELIAB GOMES
MOREIRA. portador da matrícula funcional no..................... considerando c lulgamentc da contratação
direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ....../202..., publicada no ...... de
.....1 ....1202..... processo administrativo n.o 00010.2025022010001-42. RESOLVE registrar os preços do
fornecedor indicado e qualiÍicado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no edital de licitação. sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lci no 14.133. de l" de abril de 2021. no Decreto n.o 11.462- de 3l de março de
2023. e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l.l. A prescnte Ata tem por objeto o registro de preços paraa eventual contratação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PFJSTAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ELABORAçÃO NE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA. OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MLTNICÍPIO DE CRATEUS/CE. especificado(s) no(s) item(ns) Termo de
Referência. anexo do Edital de Licitação n" XXXXXX/XXXX, que e parte integrantc desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS
2.1. O preço registrado no montante de RS -- 0 as cspecificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es)
e as demais condições ofcrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1. O orgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MI-INICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administra@o Pública federal. estadual.
distrital e municipal quc não participaram do procedimento cie IRP poderão aderir à ata dc registro cie

preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos:
4. L L apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidacie de serviço públ ico;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 daLei no 14. 133, de 2021 e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do «rrgãr-r ou da entidade gcrenciadora ç d«.r furnecedor.
4.2. A auÍorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a accitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O orgãc ou entiCade gcrenciaCcra pcCerá rejeitar aCesões caso elas pcssam accrretar
prejuizo à execução de seus propnos contratos ou à sua capacidadc de gercnciamcnto.
4 3 Apos a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contrateçâo solicitada em ate noventa dias, obscnado o prazo de vigência
da ata.
4 4 O prazo de que trata o subitem anterior- relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalÍnente, rnediante solicitação do órgão ou da entidade não participante accita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora. desde quc respcitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
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4 5. O órgão ou a entidade poderá aderir a itcm da aÍa de registro de prcços da qual seja
qualidade de não participante. para aqueles itens para os quais não tcnha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itcns do instrurnento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gcrenciador e para os participantes.
4 7 O quantitativo dccorrente das adesões não poderá exccder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de
cada item rcgistrado naala de rcgistro de preços para o gerenciador e os participantes. independcntemente
do número dc órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de mcdicamentos e matcrial de consumo módico-hospitalar por orgãos e

entidades da Administraçâo Pública federal, estadual, distrital e municipal. a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pclo Ministcrio da Saúde não cstará sujcita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORM ALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Rcgistro dc Preços scrá de I (um) ano. contado a partir do pnmeiro dia útil
subsequente à data de dirulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual periodo. mediante a

anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso.
5 I I O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própno

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentános. bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar I

(um) erercício fi nancciro.
5 I 2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na aÍa será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual. cmissão de nota de empenho de despesa.

autorização de compra ou outro instrumcnto hábil. conforme o art. 95 da Lei n" 14. 133. de 202 I .

-5 2 I O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da aÍa de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei no 14. I 33, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, dcverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de rcgistro de prcços:

5.4.1. Serão registrados na aÍa os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo scr
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela:

5 .4.2. Serâ incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantcs que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com prcços iguais aos do
adjudicatario, observada a classificação da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será rcspeitada. nas contratações. a ordem dc classificação dos lrcitantes registrados naaÍa.

5 5 O registro a quc se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
dc impossibilidade de atendimento pelo signatário da aIa.
5.6 Para fins da ordem de classificação. os licitantes que accitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta onginal.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rcserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrata@o dos licitantes remanescentes. nas

seguintes hipoteses:
57.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação. c

5.7 2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço rcgistrado com indicação dos licitantes será dirulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da aÍa de registro de preços.
5.9. Após a homologaçãc da licitação. o licitantc mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação. sob pena de decair o
direito. sem prejuízo das sanções prcvistas na Lei n" l4 133. de 2021 .

5 9 I O prazo de con..,ocação poderá scr prorrogado I (uma) vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante convocado. desde que aprcsentada dentro doprazo- devidamentelustificada, e que
a justificativa scja aceita pcla Administração.
5. 10. A ata de registro de prcços será assinada por meio de asshatura digital e disponibil rzada no Sisterna
de Rcgistro dc Proços.
5.1I. Quando o convocado não assinar aaÍade registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitação. e observado o disposto no item 5 7. observando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à AdminisÍração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de
classificação . para fazê-lo em igual pruzo e nas condições propostas pclo primeiro classificado.
5 l2 Na hipótcsc de nenhum clos licrtantes quÇ trata o itçm 5 42.1, acçitar a contratafro nos tçrmos clo

item anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua cventual atualização nos termos do
edital ou do edital de licitação. poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar c firmar o contrato nas condiçõcs ofertadas pelos licitantes remanesccntes,

atendida a ordcm classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13 A eristência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação específica
paru a aquisição pretendida. desde quc devidamcnte justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços
registrados. nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe ou cm decorrôncia de fatos
imprcvisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos tcrmos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ertinção dc quaisquertributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada rcpcrcussão sobre os preços registrados:

6 1.3. Na hipotese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados. nos termos da Lei n" 14.133. de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento- deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios
definidos paÍa a contrata@o.

7. NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mcrcado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótesc prevista no item anterior. o gercnciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação. para venficar sc aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata$o
mais .,,antajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às

cntidadcs quc tiverem firmado contratos dccorrentes da ata de regrstro de preços para quo avaliem a
conveniência c a oportunidade de diligenciarem ncgociação com..,istas à alteração contratual. obscnado
o disposto no art. 124 da Lei no 14. 133. de 2021.
7 2. Na hipótese de o prcço de mercado tornar-se superior ao preço rcgistrado e o fornccedor não poder
curnprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamcnte o
impossibilitc dc cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteração. a
documcntação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invrabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 2.7 Não hipótese cle nâo comprovação da existência dç fato supervcniente que inviabilize o
preço rcgistrado. o pedido será indefendo pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata- sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item
9.1- sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133- de202l. e na legislação aplicável

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior. o
gerenciador convocará os fornecedorcs do cadastro de reserv'a, na ordem de classificação. para vcnficar
se aceitam manter seus preços resistrados. observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver ôxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.-5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gcrenciadora atualizará o
preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos dccorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para quc avalicm a necessidade de alteração contratual, observ'ado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133.

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com prcços rcgistrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo orgão ou cntidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades participantes c não
participantes do registro dc preços.

8 2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante paraorgão ou entidade participante:

8.3. O orgão ou entidade gerenciadora quc tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efcito do remanejamento.
8.4. Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadoraautorizar o remanejamcnto solicitado. com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja previa
anuência do órgão ou da cntidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9. l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
9.1.2. Não rctirar a nota dc cmpenho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela

Administração sem j ustifi cativa razoav el
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27^ § 2"- do Decreto

n" 11.462. de 2023; ou
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9.1.4 Sofrcr sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14 133
9.1.4.1. Na hrpotese de aplicação dc sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 Ca Lei no 14 133, de 2021- caso a penaliCade aplicada ao fornecedor não ultrapassc o prazo de
vigência da ata de registro de preços. poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão
fundamentada. decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

92. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gercnciadora, garantidos os princípros do contraditorio e da ampla dcfesa.
9.3. Na hipótcse de cancelamcnto do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gcrenciadora poderá
convocar os licitantcs quc compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pclo gerenciador. em determinada ata de

registro de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipoteses. desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
9.4. l. Por razão de intcresse público:
I 4 2 A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior: ou

9 4.3. Se não houver ôxito nas ncgociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-so
superior ou infenor ao preço registrado. nos tcrmos do artigos 26. § 3" e 27. § 4". ambos do Decreto n'-

ll 462.de2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaráaplicação das penalidades cstabelecidas
no edital de licitação.

10.1.1. As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regrstro de

preços que" convocados. não honrarem o compromisso assumido inlustificadamente após terem assinado

a ata.

10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimcnto do
pactuado nesta ata de registro de preço (arÍ.7o. inc. XIV. do Dccreto no 11.462- de 2023). exceto nas

hipoteses em que o descurnprimento disser rcspeito às contratações dos órgãos ou entrdade participantc.
caso no qual caberá ao respectivo órgão participantc a aplicação da penalidadc (art. 8n. inc. lX. do
Decreto no I I .462, de 2023).
l0 3 O orgão ou entidade participante de.ierá comunicar ao orgão gerenciador qualqucr das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDrÇÔES GERATS
11.1. As condições gerars dc execução do objeto, tais como os prtvos para entrega c recebimento. as

obrrgações da Admrnrstração e do forneeedor rcgistrado. penalrdades e demais conclições do ajuste.
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. so será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidadc.
Para ftrmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor. que. depois
de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes c encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

CRATEUS/CE. --

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

ELIAB GON{ES N{OREIRA
Representante legal do órgão gerenciador
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Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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